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No ano em que no Brasil se realiza a Copa das Confederações e às vésperas da Copa 
do Mundo de Futebol, o Senado publica esta edição atualizada de Legislação Desportiva. 
Ela apresenta textos normativos essenciais, tais como a Lei no 9.615/98 (mais conhecida 
como Lei Pelé), a Lei no 10.671/2013 (Estatuto do Torcedor) e a Lei no 12.663/2012 (Lei 
Geral da Copa).

O volume contém os dispositivos constitucionais pertinentes, além de normas afins. Tal 
é o caso da Lei no 9.696/98 (que dispõe sobre Educação Física), da Lei no 10.672/2003 
(que altera dispositivos da Lei Pelé), da Lei no 10.891/2004 (que institui a Bolsa-Atleta), 
da Lei no 11.438/2006 (sobre incentivos e benefícios às atividades de caráter desportivo), 
da Lei no 12.035/2009 (que institui o Ato Olímpico) e do Decreto no 7.258/2010 (que cria 
a empresa BRASIL 2016).

Ao final da obra, o leitor encontrará dois índices temáticos: um relacionado à Lei Pelé e 
outro, à Lei Geral da Copa.
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Constituição 
da República Federativa do Brasil

TÍTULO I – Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais
...............................................................................

CAPÍTULO II – Dos Direitos Sociais
...............................................................................

Art. 6o São direitos sociais a educação, a saúde, 
a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, 
a segurança, a previdência social, a proteção 
à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição.
...............................................................................

TÍTULO III – Da Organização do Estado
...............................................................................

CAPÍTULO II – Da União
...............................................................................

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao 
Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre:
...............................................................................

IX – educação, cultura, ensino e desporto;
...............................................................................

TÍTULO VIII – Da Ordem Social
...............................................................................

CAPÍTULO III – Da Educação, da Cultura e 
do Desporto
...............................................................................

SEÇÃO III – Do Desporto
...............................................................................

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas 
desportivas formais e não formais, como direito 
de cada um, observados:

I – a autonomia das entidades desportivas 
dirigentes e associações, quanto a sua organi-
zação e funcionamento;

II – a destinação de recursos públicos para a 
promoção prioritária do desporto educacional 
e, em casos específicos, para o desporto de alto 
rendimento;

III – o tratamento diferenciado para o des-
porto profissional e o não profissional;

IV – a proteção e o incentivo às manifesta-
ções desportivas de criação nacional.

§ 1o O Poder Judiciário só admitirá ações 
relativas à disciplina e às competições despor-
tivas após esgotarem-se as instâncias da justiça 
desportiva, regulada em lei.

§ 2o A Justiça desportiva terá o prazo máxi-
mo de sessenta dias, contados da instauração do 
processo, para proferir decisão final.

§ 3o O Poder Público incentivará o lazer, 
como forma de promoção social.
...............................................................................

TÍTULO VIII – Da Ordem Social
...............................................................................

CAPÍTULO VII – Da Família, da Criança, 
do Adolescente, do Jovem e do Idoso
...............................................................................

Art. 227. É dever da família, da sociedade e 
do Estado assegurar à criança, ao adolescente 
e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito 
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à digni-
dade, ao respeito, à liberdade e a convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a 
salvo de toda forma de negligência, discri-
minação, exploração, violência, crueldade e 
opressão.
...............................................................................
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Lei no 9.615/1998
DE 24 DE MARÇO DE 1998 

Institui normas gerais sobre desporto e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I – Disposições Iniciais

Art. 1o O desporto brasileiro abrange práticas 
formais e não-formais e obedece às normas ge-
rais desta Lei, inspirado nos fundamentos cons-
titucionais do Estado Democrático de Direito.

§ 1o A prática desportiva formal é regulada 
por normas nacionais e internacionais e pelas 
regras de prática desportiva de cada modalida-
de, aceitas pelas respectivas entidades nacionais 
de administração do desporto.

§ 2o A prática desportiva não-formal é 
caracterizada pela liberdade lúdica de seus 
praticantes.

CAPÍTULO II – Dos Princípios 
Fundamentais

Art. 2o O desporto, como direito individual, 
tem como base os princípios:1

I – da soberania, caracterizado pela su-
premacia nacional na organização da prática 
desportiva;

II – da autonomia, definido pela faculdade 
e liberdade de pessoas físicas e jurídicas orga-
nizarem-se para a prática desportiva;

III – da democratização, garantido em 
condições de acesso às atividades desportivas 
sem quaisquer distinções ou formas de discri-
minação;

IV – da liberdade, expresso pela livre prática 
do desporto, de acordo com a capacidade e 

1 Lei no 10.672/2003.

interesse de cada um, associando-se ou não a 
entidade do setor;

V – do direito social, caracterizado pelo 
dever do Estado em fomentar as práticas des-
portivas formais enão-formais;

VI – da diferenciação, consubstanciado no 
tratamento específico dado ao desporto profis-
sional e não-profissional;

VII – da identidade nacional, refletido na 
proteção e incentivo às manifestações despor-
tivas de criação nacional;

VIII – da educação, voltado para o desenvolvi-
mento integral do homem como ser autônomo e 
participante, e fomentado por meio da prioridade 
dos recursos públicos ao desporto educacional;

IX – da qualidade, assegurado pela valoriza-
ção dos resultados desportivos, educativos e dos 
relacionados à cidadania e ao desenvolvimento 
físico e moral;

X – da descentralização, consubstanciado 
na organização e funcionamento harmônicos 
de sistemas desportivos diferenciados e autô-
nomos para os níveis federal, estadual, distrital 
e municipal;

XI – da segurança, propiciado ao praticante 
de qualquer modalidade desportiva, quanto 
a sua integridade física, mental ou sensorial;

XII – da eficiência, obtido por meio do 
estímulo à competência desportiva e admi-
nistrativa.

Parágrafo único. A exploração e a gestão do 
desporto profissional constituem exercício de 
atividade econômica sujeitando-se, especifica-
mente, à observância dos princípios: 

I – transparência financeira e administrativa; 
II – da moralidade na gestão desportiva; 
III – da responsabilidade social de seus 

dirigentes; 
IV – do tratamento diferenciado em relação 

ao desporto não profissional; e
V – da participação na organização despor-

tiva do País. 
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CAPÍTULO III – Da Natureza e das 
Finalidades do Desporto

Art. 3o O desporto pode ser reconhecido em 
qualquer das seguintes manifestações:2

I – desporto educacional, praticado nos 
sistemas de ensino e em formas assistemáticas 
de educação, evitando-se a seletividade, a hi-
percompetitividade de seus praticantes, com 
a finalidade de alcançar o desenvolvimento 
integral do indivíduo e a sua formação para 
o exercício da cidadania e a prática do lazer;

II – desporto de participação, de modo 
voluntário, compreendendo as modalidades 
desportivas praticadas com a finalidade de 
contribuir para a integração dos praticantes na 
plenitude da vida social, na promoção da saúde 
e educação e na preservação do meio ambiente;

III – desporto de rendimento, praticado 
segundo normas gerais desta Lei e regras de 
prática desportiva, nacionais e internacionais, 
com a finalidade de obter resultados e integrar 
pessoas e comunidades do País e estas com as 
de outras nações.

Parágrafo único. O desporto de rendimento 
pode ser organizado e praticado: 

I – de modo profissional, caracterizado pela 
remuneração pactuada em contrato formal de 
trabalho entre o atleta e a entidade de prática 
desportiva;

II – de modo não-profissional, identificado 
pela liberdade de prática e pela inexistência de 
contrato de trabalho, sendo permitido o recebi-
mento de incentivos materiais e de patrocínio. 

a) (revogada); 
b) (revogada). 

CAPÍTULO IV – Do Sistema Brasileiro do 
Desporto
SEÇÃO I – Da Composição e dos Objetivos

Art. 4o O Sistema Brasileiro do Desporto 
compreende:3

I – o Ministério do Esporte; 
II – Revogado
III – o Conselho Nacional do Esporte – CNE; 

2 Lei no 9.981/2000.
3 Leis nos 9.649/98, 9.981/2000 e 10.672/2003.

IV – o sistema nacional do desporto e os 
sistemas de desporto dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, organizados de forma 
autônoma e em regime de colaboração, integra-
dos por vínculos de natureza técnica específicos 
de cada modalidade desportiva.

§ 1o O Sistema Brasileiro do Desporto 
tem por objetivo garantir a prática desportiva 
regular e melhorar-lhe o padrão de qualidade.

§ 2o A organização desportiva do País, 
fundada na liberdade de associação, integra o 
patrimônio cultural brasileiro e é considerada 
de elevado interesse social, inclusive para os fins 
do disposto nos incisos I e III do art. 5o da Lei 
Complementar no 75, de 20 de maio de 1993. 

§ 3o Poderão ser incluídas no Sistema Bra-
sileiro de Desporto as pessoas jurídicas que 
desenvolvam práticas não-formais, promovam 
a cultura e as ciências do desporto e formem e 
aprimorem especialistas.

SEÇÃO II – Dos Recursos do Ministério do 
Esporte4

Art. 5o Os recursos do Ministério do Esporte 
serão aplicados conforme dispuser o Plano 
Nacional do Desporto, observado o disposto 
nesta Seção.5 

§ 1o (Revogado)
§ 2o (Revogado)
§ 3o Caberá ao Ministério do Esporte, ou-

vido o CNE, nos termos do inciso II do art. 11, 
propor o Plano Nacional do Desporto, decenal, 
observado o disposto no art. 217 da Constitui-
ção Federal. 

§ 4o (Revogado) 

Art. 6o Constituem recursos do Ministério 
do Esporte:6

I – receitas oriundas de concursos de prog-
nósticos previstos em lei;

II – adicional de quatro e meio por cento 
incidente sobre cada bilhete, permitido o arre-

4 Leis nos 9.649/98 e 12.395/2011.
5 Lei no 10.672/2003, MP no 502/2010 e Lei 
no 12.395/2011.
6 Lei no 10.672/2003, MP no 502/2010 e Lei 
no 12.395/2011.
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dondamento do seu valor feito nos concursos 
de prognósticos a que se refere o Decreto-Lei 
no 594, de 27 de maio de 1969, e a Lei no 6.717, 
de 12 de novembro de 1979, destinado ao cum-
primento do disposto no art. 7o;

III – doações, legados e patrocínios;
IV – prêmios de concursos de prognósticos 

da Loteria Esportiva Federal, não reclamados;
V – outras fontes. 
§ 1o O valor do adicional previsto no inciso 

II deste artigo não será computado no montante 
da arrecadação das apostas para fins de cálculo 
de prêmios, rateios, tributos de qualquer natu-
reza ou taxas de administração.

§ 2o Do adicional de 4,5% (quatro e meio 
por cento) de que trata o inciso II deste artigo, 
1/3 (um terço) será repassado às Secretarias de 
Esporte dos Estados e do Distrito Federal ou, 
na inexistência destas, a órgãos que tenham 
atribuições semelhantes na área do esporte, 
proporcionalmente ao montante das apostas 
efetuadas em cada unidade da Federação, para 
aplicação prioritária em jogos escolares de 
esportes olímpicos e paraolímpicos, admitida 
também sua aplicação nas destinações previstas 
nos incisos I, VI e VIII do art. 7o desta Lei.

§ 3o A parcela repassada aos Estados e ao 
Distrito Federal na forma do § 2o será aplicada 
integralmente em atividades finalísticas do 
esporte, sendo pelo menos 50% (cinquenta por 
cento) investidos em projetos apresentados pe-
los Municípios ou, na falta de projetos, em ações 
governamentais em benefício dos Municípios.

§ 4o Trimestralmente, a Caixa Econômica 
Federal – CAIXA apresentará balancete ao Mi-
nistério do Esporte, com o resultado da receita 
proveniente do adicional de que trata o inciso 
II deste artigo. 

Art. 7o Os recursos do Ministério do Esporte 
terão a seguinte destinação:7 

I – desporto educacional;
II – desporto de rendimento, nos casos de 

participação de entidades nacionais de admi-
nistração do desporto em competições interna-
cionais, bem como as competições brasileiras 
dos desportos de criação nacional;

7 Lei no 10.672/2003.

III – desporto de criação nacional;
IV – capacitação de recursos humanos:
a) cientistas desportivos;
b) professores de educação física; e
c) técnicos de desporto;
V – apoio a projeto de pesquisa, documen-

tação e informação;
VI – construção, ampliação e recuperação 

de instalações esportivas;
VII – apoio supletivo ao sistema de assis-

tência ao atleta profissional com a finalidade 
de promover sua adaptação ao mercado de 
trabalho quando deixar a atividade;

VIII – apoio ao desporto para pessoas por-
tadoras de deficiência.

Art. 8o A arrecadação obtida em cada teste da 
Loteria Esportiva terá a seguinte destinação:8

I – quarenta e cinco por cento para paga-
mento dos prêmios, incluindo o valor corres-
pondente ao imposto sobre a renda;

II – vinte por cento para a Caixa Econômica 
Federal – CEF, destinados ao custeio total da 
administração dos recursos e prognósticos 
desportivos;

III – dez por cento para pagamento, em 
parcelas iguais, às entidades de práticas des-
portivas constantes do teste, pelo uso de suas 
denominações, marcas e símbolos;

IV – quinze por cento para o Ministério do 
Esporte. 

V – 10% (dez por cento) para a Seguridade 
Social.

Parágrafo único. (Revogado)

Art. 9o Anualmente, a renda líquida total de 
um dos testes da Loteria Esportiva Federal 
será destinada ao Comitê Olímpico Brasilei-
ro – COB, para treinamento e competições 
preparatórias das equipes olímpicas nacionais.

§ 1o Nos anos de realização dos Jogos 
Olímpicos e dos Jogos Pan-Americanos, a 
renda líquida de um segundo teste da Loteria 
Esportiva Federal será destinada ao Comitê 
Olímpico Brasileiro – COB, para o atendimento 
da participação de delegações nacionais nesses 
eventos.

8 Leis nos 10.672/2003, 11.118/2005 e 12.395/2011.
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§ 2o Ao Comitê Paraolímpico Brasileiro 
serão concedidas as rendas líquidas de testes 
da Loteria Esportiva Federal nas mesmas con-
dições estabelecidas neste artigo para o Comitê 
Olímpico Brasileiro – COB.

Art. 10. Os recursos financeiros correspon-
dentes às destinações previstas no inciso III do 
art. 8o e no caput do art. 9o constituem receitas 
próprias dos beneficiários que lhes serão entre-
gues diretamente pela CAIXA.9 

§ 1o O direito da entidade de prática despor-
tiva de resgatar os recursos de que trata o inciso 
III do art. 8o desta Lei decai em 90 (noventa) 
dias, a contar da data de sua disponibilização 
pela Caixa Econômica Federal – CEF. 

§ 2o Os recursos que não forem resgatados 
no prazo estipulado no § 1o deste artigo serão 
repassados ao Ministério do Esporte para 
aplicação em programas referentes à política 
nacional de incentivo e desenvolvimento da 
prática desportiva. 

§ 3o (Vetado) 

SEÇÃO III – Do Conselho de 
Desenvolvimento do Desporto Brasileiro – 
CDDB

Art. 11. O CNE é órgão colegiado de norma-
tização, deliberação e assessoramento, dire-
tamente vinculado ao Ministro de Estado do 
Esporte, cabendo-lhe:10 

I – zelar pela aplicação dos princípios e 
preceitos desta Lei;

II – oferecer subsídios técnicos à elaboração 
do Plano Nacional do Desporto;

III – emitir pareceres e recomendações sobre 
questões desportivas nacionais;

IV – propor prioridades para o plano de 
aplicação de recursos do Ministério do Esporte; 

V – exercer outras atribuições previstas na 
legislação em vigor, relativas a questões de 
natureza desportiva; 

9 Lei no 11.118/2005, MP no 502/2010 e Lei 
no 12.395/2011.
10 Lei no 9.981/2000, Lei no 10.672/2003 e Lei 
no 12.395/2011.

VI – aprovar os Códigos de Justiça Despor-
tiva e suas alterações, com as peculiaridades de 
cada modalidade; e 

VII – expedir diretrizes para o controle de 
substâncias e métodos proibidos na prática 
desportiva. 

Parágrafo único. O Ministério do Esporte 
dará apoio técnico e administrativo ao CNE. 

Art. 12. (Vetado)

Art. 12-A. O CNE será composto por vinte 
e dois membros indicados pelo Ministro do 
Esporte, que o presidirá.11 

Parágrafo único. Os membros do Conselho 
e seus suplentes serão indicados na forma da 
regulamentação desta Lei, para um mandato de 
dois anos, permitida uma recondução. 

SEÇÃO IV – Do Sistema Nacional do Desporto

Art. 13. O Sistema Nacional do Desporto tem 
por finalidade promover e aprimorar as práticas 
desportivas de rendimento.12

Parágrafo único. O Sistema Nacional do 
Desporto congrega as pessoas físicas e jurídicas 
de direito privado, com ou sem fins lucrativos, 
encarregadas da coordenação, administração, 
normatização, apoio e prática do desporto, bem 
como as incumbidas da Justiça Desportiva e, 
especialmente:

I – o Comitê Olímpico Brasileiro – COB;
II – o Comitê Paraolímpico Brasileiro;
III – as entidades nacionais de administração 

do desporto;
IV – as entidades regionais de administração 

do desporto;
V – as ligas regionais e nacionais;
VI – as entidades de prática desportiva 

filiadas ou não àquelas referidas nos incisos 
anteriores.

VII – a Confederação Brasileira de Clubes. 

Art. 14. O Comitê Olímpico Brasileiro – COB, 
o Comitê Paraolímpico Brasileiro – CPB e 

11 Leis nos 9.981/2000 e 10.672/2003
12 Lei no 12.395/2011.
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as entidades nacionais de administração do 
desporto, que lhes são filiadas ou vinculadas, 
constituem subsistema específico do Sistema 
Nacional do Desporto.13 

§ 1o Aplica-se aos comitês e às entidades 
referidas no caput o disposto no inciso II do 
art. 217 da Constituição Federal, desde que 
seus estatutos estejam plenamente de acordo 
com as disposições constitucionais e legais 
aplicáveis.

§ 2o Compete ao Comitê Olímpico Brasilei-
ro – COB e ao Comitê Paraolímpico Brasileiro 
– CPB o planejamento das atividades do esporte 
de seus subsistemas específicos. 

Art. 15. Ao Comitê Olímpico Brasileiro 
– COB, entidade jurídica de direito priva-
do, compete representar o País nos eventos 
olímpicos, pan-americanos e outros de igual 
natureza, no Comitê Olímpico Internacional 
e nos movimentos olímpicos internacionais, e 
fomentar o movimento olímpico no território 
nacional, em conformidade com as disposições 
da Constituição Federal, bem como com as 
disposições estatutárias e regulamentares do 
Comitê Olímpico Internacional e da Carta 
Olímpica.14

§ 1o Caberá ao Comitê Olímpico Brasileiro 
– COB representar o olimpismo brasileiro junto 
aos poderes públicos.

§ 2o É privativo do Comitê Olímpico 
Brasileiro – COB e do Comitê Paraolímpico 
Brasileiro – CPOB o uso das bandeiras, lemas, 
hinos e símbolos olímpicos e paraolímpicos, 
assim como das denominações “jogos olím-
picos”, “olimpíadas”, “jogos paraolímpicos” e 
“paraolimpíadas”, permitida a utilização destas 
últimas quando se tratar de eventos vinculados 
ao desporto educacional e de participação. 

§ 3o Ao Comitê Olímpico Brasileiro – COB 
são concedidos os direitos e benefícios conferi-
dos em lei às entidades nacionais de adminis-
tração do desporto.

§ 4o São vedados o registro e uso para 
qualquer fim de sinal que integre o símbolo 
olímpico ou que o contenha, bem como do 
hino e dos lemas olímpicos, exceto mediante 

13 MP no 502/2010 e Lei no 12.395/2011.
14 Lei no 9.981/2000.

prévia autorização do Comitê Olímpico Bra-
sileiro – COB.

§ 5o Aplicam-se ao Comitê Paraolímpico 
Brasileiro, no que couber, as disposições pre-
vistas neste artigo.

Art. 16. As entidades de prática desportiva e as 
entidades de administração do desporto, bem 
como as ligas de que trata o art. 20, são pessoas 
jurídicas de direito privado, com organização 
e funcionamento autônomo, e terão as compe-
tências definidas em seus estatutos.15

§ 1o As entidades nacionais de administra-
ção do desporto poderão filiar, nos termos de 
seus estatutos, entidades regionais de adminis-
tração e entidades de prática desportiva.

§ 2o As ligas poderão, a seu critério, filiar-
-se ou vincular-se a entidades nacionais de 
administração do desporto, vedado a estas, 
sob qualquer pretexto, exigir tal filiação ou 
vinculação.

§ 3o É facultada a filiação direta de atletas 
nos termos previstos nos estatutos das respec-
tivas entidades de administração do desporto.

Art. 17. (Vetado)

Art. 18. Somente serão beneficiadas com 
isenções fiscais e repasses de recursos públicos 
federais da administração direta e indireta, nos 
termos do inciso II do art. 217 da Constituição 
Federal, as entidades do Sistema Nacional do 
Desporto que:16

I – possuírem viabilidade e autonomia 
financeiras;

II – (revogado); 
III – atendam aos demais requisitos estabe-

lecidos em lei;
IV – estiverem em situação regular com suas 

obrigações fiscais e trabalhistas; 
V – demonstrem compatibilidade entre 

as ações desenvolvidas para a melhoria das 
respectivas modalidades desportivas e o Plano 
Nacional do Desporto.

Parágrafo único. A verificação do cumpri-
mento das exigências contidas nos incisos I 

15 Lei no 12.395/2011.
16 Lei no 9.981/2000, MP no 502/2010 e Lei 
no 12.395/2011.
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a V deste artigo será de responsabilidade do 
Ministério do Esporte.

Art. 19. (Vetado)

Art. 20. As entidades de prática desportiva 
participantes de competições do Sistema Na-
cional do Desporto poderão organizar ligas 
regionais ou nacionais.17

§ 1o (Vetado)
§ 2o As entidades de prática desportiva que 

organizarem ligas, na forma do caput deste ar-
tigo, comunicarão a criação destas às entidades 
nacionais de administração do desporto das 
respectivas modalidades.

§ 3o As ligas integrarão os sistemas das enti-
dades nacionais de administração do desporto 
que incluírem suas competições nos respectivos 
calendários anuais de eventos oficiais.

§ 4o Na hipótese prevista no caput deste 
artigo, é facultado às entidades de prática des-
portiva participarem, também, de campeonatos 
nas entidades de administração do desporto a 
que estiverem filiadas.

§ 5o É vedada qualquer intervenção das 
entidades de administração do desporto nas 
ligas que se mantiverem independentes.

§ 6o As ligas formadas por entidades de 
prática desportiva envolvidas em competições 
de atletas profissionais equiparam-se, para fins 
do cumprimento do disposto nesta Lei, às enti-
dades de administração do desporto. 

§ 7o As entidades nacionais de adminis-
tração de desporto serão responsáveis pela 
organização dos calendários anuais de eventos 
oficiais das respectivas modalidades. 

Art. 21. As entidades de prática desportiva 
poderão filiar-se, em cada modalidade, à enti-
dade de administração do desporto do Sistema 
Nacional do Desporto, bem como à correspon-
dente entidade de administração do desporto 
de um dos sistemas regionais.

Art. 22. Os processos eleitorais assegurarão:
I – colégio eleitoral constituído de todos os 

filiados no gozo de seus direitos, admitida a 
diferenciação de valor dos seus votos;

17 Lei no 10.672/2003.

II – defesa prévia, em caso de impugnação, 
do direito de participar da eleição;

III – eleição convocada mediante edital 
publicado em órgão da imprensa de grande 
circulação, por três vezes; 

IV – sistema de recolhimento dos votos 
imune a fraude;

V – acompanhamento da apuração pelos 
candidatos e meios de comunicação.

Parágrafo único. Na hipótese da adoção de 
critério diferenciado de valoração dos votos, 
este não poderá exceder à proporção de um 
para seis entre o de menor e o de maior valor.

Art. 23. Os estatutos das entidades de admi-
nistração do desporto, elaborados de conformi-
dade com esta Lei, deverão obrigatoriamente 
regulamentar, no mínimo:18

I – instituição do Tribunal de Justiça Des-
portiva, nos termos desta Lei;

II – inelegibilidade de seus dirigentes para 
desempenho de cargos e funções eletivas ou de 
livre nomeação de: 

a) condenados por crime doloso em sen-
tença definitiva;

b) inadimplentes na prestação de contas de 
recursos públicos em decisão administrativa 
definitiva;

c) inadimplentes na prestação de contas da 
própria entidade;

d) afastados de cargos eletivos ou de con-
fiança de entidade desportiva ou em virtude 
de gestão patrimonial ou financeira irregular 
ou temerária da entidade;

e) inadimplentes das contribuições previ-
denciárias e trabalhistas;

f) falidos.
Parágrafo único. Independentemente de 

previsão estatutária é obrigatório o afastamento 
preventivo e imediato dos dirigentes, eleitos 
ou nomeados, caso incorram em qualquer das 
hipóteses do inciso II, assegurado o processo 
regular e a ampla defesa para a destituição. 

Art. 24. As prestações de contas anuais de 
todas as entidades de administração integran-
tes do Sistema Nacional do Desporto serão 
obrigatoriamente submetidas, com parecer dos 

18 Lei no 10.672/2003.
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Conselhos Fiscais, às respectivas assembléias-
-gerais, para a aprovação final.

Parágrafo único. Todos os integrantes das 
assembléias-gerais terão acesso irrestrito aos 
documentos, informações e comprovantes de 
despesas de contas de que trata este artigo.

SEÇÃO V – Dos Sistemas do Desporto 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios19

Art. 25. Os Estados e o Distrito Federal cons-
tituirão seus próprios sistemas, respeitadas as 
normas estabelecidas nesta Lei e a observância 
do processo eleitoral.20

Parágrafo único. Aos Municípios é facultado 
constituir sistemas próprios de desporto, obser-
vado o disposto nesta Lei e, no que couber, na 
legislação do respectivo Estado.

CAPÍTULO V – Da Prática Desportiva 
Profissional

Art. 26. Atletas e entidades de prática des-
portiva são livres para organizar a atividade 
profissional, qualquer que seja sua modalidade, 
respeitados os termos desta Lei.21

Parágrafo único. Considera-se competição 
profissional para os efeitos desta Lei aquela 
promovida para obter renda e disputada por 
atletas profissionais cuja remuneração decorra 
de contrato de trabalho desportivo. 

Art. 27. As entidades de prática desportiva 
participantes de competições profissionais e as 
entidades de administração de desporto ou ligas 
em que se organizarem, independentemente da 
forma jurídica adotada, sujeitam os bens par-
ticulares de seus dirigentes ao disposto no art. 
50 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
além das sanções e responsabilidades previstas 
no caput do art. 1.017 da Lei no 10.406, de 10 

19 Lei no 12.395/2011.
20 Lei no 12.395/2011.
21 Lei no 10.672/2003.

de janeiro de 2002, na hipótese de aplicarem 
créditos ou bens sociais da entidade desportiva 
em proveito próprio ou de terceiros.22 

§ 1o (Revogado) 
§ 2o A entidade a que se refere este artigo 

não poderá utilizar seus bens patrimoniais, 
desportivos ou sociais para integralizar sua 
parcela de capital ou oferecê-los como garantia, 
salvo com a concordância da maioria absoluta 
da assembléia-geral dos associados e na con-
formidade do respectivo estatuto.

§ 3o (Revogado)
§ 4o (Revogado)
§ 5o O disposto no art. 23 aplica-se, no que 

couber, às entidades a que se refere o caput 
deste artigo. 

§ 6o Sem prejuízo de outros requisitos previs-
tos em lei, as entidades de que trata o caput deste 
artigo somente poderão obter financiamento 
com recursos públicos ou fazer jus a programas 
de recuperação econômico-financeiros se, cumu-
lativamente, atenderem às seguintes condições: 

I – realizar todos os atos necessários para 
permitir a identificação exata de sua situação 
financeira; 

II – apresentar plano de resgate e plano de 
investimento; 

III – garantir a independência de seus con-
selhos de fiscalização e administração, quando 
houver; 

IV – adotar modelo profissional e transpa-
rente; e 

V – apresentar suas demonstrações financei-
ras, juntamente com os respectivos relatórios de 
auditoria, nos termos definidos no inciso I do 
art. 46-A desta Lei.

§ 7o Os recursos do financiamento voltados 
à implementação do plano de resgate serão 
utilizados: 

I – prioritariamente, para quitação de dé-
bitos fiscais, previdenciários e trabalhistas; e 

II – subsidiariamente, para construção ou 
melhoria de estádio próprio ou de que se utili-
zam para mando de seus jogos, com a finalidade 
de atender a critérios de segurança, saúde e bem 
estar do torcedor. 

22 Leis nos 9.981/2000, 10.672/2003 e 12.395/2011.
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§ 8o Na hipótese do inciso II do § 7o, a enti-
dade de prática desportiva deverá apresentar à 
instituição financiadora o orçamento das obras 
pretendidas. 

§ 9o É facultado às entidades desportivas 
profissionais constituírem-se regularmente em 
sociedade empresária, segundo um dos tipos re-
gulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei no 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil. 

§ 10. Considera-se entidade desportiva 
profissional, para fins desta Lei, as entidades 
de prática desportiva envolvidas em competi-
ções de atletas profissionais, as ligas em que se 
organizarem e as entidades de administração 
de desporto profissional. 

§ 11. Os administradores de entidades des-
portivas profissionais respondem solidária e 
ilimitadamente pelos atos ilícitos praticados, de 
gestão temerária ou contrários ao previsto no 
contrato social ou estatuto, nos termos da Lei 
no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil.

§ 12. (Vetado)
§ 13. Para os fins de fiscalização e controle 

do disposto nesta Lei, as atividades profissionais 
das entidades de que trata o caput deste artigo, 
independentemente da forma jurídica sob a 
qual estejam constituídas, equiparam-se às das 
sociedades empresárias.

Art. 27-A. Nenhuma pessoa física ou jurídica 
que, direta ou indiretamente, seja detentora 
de parcela do capital com direito a voto ou, de 
qualquer forma, participe da administração 
de qualquer entidade de prática desportiva 
poderá ter participação simultânea no capital 
social ou na gestão de outra entidade de prática 
desportiva disputante da mesma competição 
profissional.23 

§ 1o É vedado que duas ou mais entidades de 
prática desportiva disputem a mesma competi-
ção profissional das primeiras séries ou divisões 
das diversas modalidades desportivas quando:

a) uma mesma pessoa física ou jurídica, 
direta ou indiretamente, através de relação con-
tratual, explore, controle ou administre direitos 
que integrem seus patrimônios; ou, 

23 Leis nos 9.981/2000 e 10.672/2003.

b) uma mesma pessoa física ou jurídica, di-
reta ou indiretamente, seja detentora de parcela 
do capital com direito a voto ou, de qualquer 
forma, participe da administração de mais 
de uma sociedade ou associação que explore, 
controle ou administre direitos que integrem 
os seus patrimônios. 

§ 2o A vedação de que trata este artigo 
aplica-se: 

a) ao cônjuge e aos parentes até o segundo 
grau das pessoas físicas; e 

b) às sociedades controladoras, controladas 
e coligadas das mencionadas pessoas jurídicas, 
bem como a fundo de investimento, condomí-
nio de investidores ou outra forma assemelhada 
que resulte na participação concomitante veda-
da neste artigo. 

§ 3o Excluem-se da vedação de que trata 
este artigo os contratos de administração e 
investimentos em estádios, ginásios e praças 
desportivas, de patrocínio, de licenciamento 
de uso de marcas e símbolos, de publicidade 
e de propaganda, desde que não importem na 
administração direta ou na co-gestão das ati-
vidades desportivas profissionais das entidades 
de prática desportiva, assim como os contratos 
individuais ou coletivos que sejam celebrados 
entre as detentoras de concessão, permissão 
ou autorização para exploração de serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem 
como de televisão por assinatura, e entidades 
de prática desportiva para fins de transmissão 
de eventos desportivos. 

§ 4o A infringência a este artigo implicará a 
inabilitação da entidade de prática desportiva 
para percepção dos benefícios de que trata o 
art. 18 desta Lei. 

§ 5o As empresas detentoras de concessão, 
permissão ou autorização para exploração de 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, bem como de televisão por assinatura, 
ficam impedidas de patrocinar ou veicular sua 
própria marca, bem como a de seus canais e dos 
títulos de seus programas, nos uniformes de 
competições das entidades desportivas. 

§ 6o A violação do disposto no § 5o implicará 
a eliminação da entidade de prática desportiva 
que lhe deu causa da competição ou do torneio 
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em que aquela se verificou, sem prejuízo das 
penalidades que venham a ser aplicadas pela 
Justiça Desportiva. 

Art. 27-B. São nulas de pleno direito as cláu-
sulas de contratos firmados entre as entidades 
de prática desportiva e terceiros, ou entre estes 
e atletas, que possam intervir ou influenciar 
nas transferências de atletas ou, ainda, que 
interfiram no desempenho do atleta ou da 
entidade de prática desportiva, exceto quando 
objeto de acordo ou convenção coletiva de 
trabalho.24 

Art. 27-C. São nulos de pleno direito os con-
tratos firmados pelo atleta ou por seu represen-
tante legal com agente desportivo, pessoa física 
ou jurídica, bem como as cláusulas contratuais 
ou de instrumentos procuratórios que:25 

I – resultem vínculo desportivo; 
II – impliquem vinculação ou exigência de 

receita total ou parcial exclusiva da entidade 
de prática desportiva, decorrente de transfe-
rência nacional ou internacional de atleta, em 
vista da exclusividade de que trata o inciso I 
do art. 28;

III – restrinjam a liberdade de trabalho 
desportivo; 

IV – estabeleçam obrigações consideradas 
abusivas ou desproporcionais; 

V – infrinjam os princípios da boa-fé obje-
tiva ou do fim social do contrato; ou

VI – versem sobre o gerenciamento de car-
reira de atleta em formação com idade inferior 
a 18 (dezoito) anos. 

Art. 28. A atividade do atleta profissional é 
caracterizada por remuneração pactuada em 
contrato especial de trabalho desportivo, firma-
do com entidade de prática desportiva, no qual 
deverá constar, obrigatoriamente:26

I – cláusula indenizatória desportiva, devida 
exclusivamente à entidade de prática desportiva 
à qual está vinculado o atleta, nas seguintes 
hipóteses: 

24 Lei no 12.395/2011.
25 Lei no 12.395/2011.
26 Leis nos 9.981/2000, 10.672/2003 e 12.395/2011.

a) transferência do atleta para outra entida-
de, nacional ou estrangeira, durante a vigência 
do contrato especial de trabalho desportivo; ou

b) por ocasião do retorno do atleta às ativi-
dades profissionais em outra entidade de prática 
desportiva, no prazo de até 30 (trinta) meses; e

II – cláusula compensatória desportiva, 
devida pela entidade de prática desportiva ao 
atleta, nas hipóteses dos incisos III a V do § 5o. 

§ 1o O valor da cláusula indenizatória des-
portiva a que se refere o inciso I do caput deste 
artigo será livremente pactuado pelas partes e 
expressamente quantificado no instrumento 
contratual: 

I – até o limite máximo de 2.000 (duas mil) 
vezes o valor médio do salário contratual, para 
as transferências nacionais; e

II – sem qualquer limitação, para as trans-
ferências internacionais. 

§ 2o São solidariamente responsáveis pelo 
pagamento da cláusula indenizatória desportiva 
de que trata o inciso I do caput deste artigo o 
atleta e a nova entidade de prática desportiva 
empregadora. 

§ 3o O valor da cláusula compensatória 
desportiva a que se refere o inciso II do caput 
deste artigo será livremente pactuado entre 
as partes e formalizado no contrato especial 
de trabalho desportivo, observando-se, como 
limite máximo, 400 (quatrocentas) vezes o valor 
do salário mensal no momento da rescisão e, 
como limite mínimo, o valor total de salários 
mensais a que teria direito o atleta até o término 
do referido contrato. 

§ 4o Aplicam-se ao atleta profissional as 
normas gerais da legislação trabalhista e da 
Seguridade Social, ressalvadas as peculiari-
dades constantes desta Lei, especialmente as 
seguintes: 

I – se conveniente à entidade de prática des-
portiva, a concentração não poderá ser superior 
a 3 (três) dias consecutivos por semana, desde 
que esteja programada qualquer partida, prova 
ou equivalente, amistosa ou oficial, devendo 
o atleta ficar à disposição do empregador por 
ocasião da realização de competição fora da 
localidade onde tenha sua sede; 

II – o prazo de concentração poderá ser 
ampliado, independentemente de qualquer 
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pagamento adicional, quando o atleta estiver 
à disposição da entidade de administração do 
desporto; 

III – acréscimos remuneratórios em razão de 
períodos de concentração, viagens, pré-tempo-
rada e participação do atleta em partida, prova 
ou equivalente, conforme previsão contratual; 

IV – repouso semanal remunerado de 24 
(vinte e quatro) horas ininterruptas, preferen-
temente em dia subsequente à participação do 
atleta na partida, prova ou equivalente, quando 
realizada no final de semana; 

V – férias anuais remuneradas de 30 (trinta) 
dias, acrescidas do abono de férias, coincidentes 
com o recesso das atividades desportivas; 

VI – jornada de trabalho desportiva normal 
de 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

§ 5o O vínculo desportivo do atleta com 
a entidade de prática desportiva contratante 
constitui-se com o registro do contrato especial 
de trabalho desportivo na entidade de adminis-
tração do desporto, tendo natureza acessória ao 
respectivo vínculo empregatício, dissolvendo-
-se, para todos os efeitos legais: 

I – com o término da vigência do contrato 
ou o seu distrato; 

II – com o pagamento da cláusula indeniza-
tória desportiva ou da cláusula compensatória 
desportiva; 

III – com a rescisão decorrente do inadim-
plemento salarial, de responsabilidade da 
entidade de prática desportiva empregadora, 
nos termos desta Lei; 

IV – com a rescisão indireta, nas demais 
hipóteses previstas na legislação trabalhista; e

V – com a dispensa imotivada do atleta. 
§ 6o (Revogado)
§ 7o A entidade de prática desportiva po-

derá suspender o contrato especial de trabalho 
desportivo do atleta profissional, ficando dis-
pensada do pagamento da remuneração nesse 
período, quando o atleta for impedido de atuar, 
por prazo ininterrupto superior a 90 (noventa) 
dias, em decorrência de ato ou evento de sua 
exclusiva responsabilidade, desvinculado da 
atividade profissional, conforme previsto no 
referido contrato. 

§ 8o O contrato especial de trabalho despor-
tivo deverá conter cláusula expressa reguladora 

de sua prorrogação automática na ocorrência da 
hipótese prevista no § 7o deste artigo. 

§ 9o Quando o contrato especial de trabalho 
desportivo for por prazo inferior a 12 (doze) 
meses, o atleta profissional terá direito, por 
ocasião da rescisão contratual por culpa da 
entidade de prática desportiva empregadora, 
a tantos doze avos da remuneração mensal 
quantos forem os meses da vigência do con-
trato, referentes a férias, abono de férias e 13o 
(décimo terceiro) salário. 

§ 10. Não se aplicam ao contrato especial de 
trabalho desportivo os arts. 479 e 480 da Con-
solidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

Art. 28-A. Caracteriza-se como autônomo 
o atleta maior de 16 (dezesseis) anos que não 
mantém relação empregatícia com entidade de 
prática desportiva, auferindo rendimentos por 
conta e por meio de contrato de natureza civil.27 

§ 1o O vínculo desportivo do atleta autô-
nomo com a entidade de prática desportiva 
resulta de inscrição para participar de compe-
tição e não implica reconhecimento de relação 
empregatícia. 

§ 2o A filiação ou a vinculação de atleta au-
tônomo a entidade de administração ou a sua 
integração a delegações brasileiras partícipes 
de competições internacionais não caracteriza 
vínculo empregatício. 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às 
modalidades desportivas coletivas. 

Art. 29. A entidade de prática desportiva for-
madora do atleta terá o direito de assinar com 
ele, a partir de 16 (dezesseis) anos de idade, 
o primeiro contrato especial de trabalho des-
portivo, cujo prazo não poderá ser superior a 
5 (cinco) anos.28 

Parágrafo único. (Vetado)
§ 2o É considerada formadora de atleta a 

entidade de prática desportiva que:
I – forneça aos atletas programas de treina-

mento nas categorias de base e complementa-
ção educacional; e

27 Lei no 12.395/2011.
28 Leis nos 9.981/2000, 10.672/2003 e 12.395/2011.
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II – satisfaça cumulativamente os seguintes 
requisitos: 

a) estar o atleta em formação inscrito por ela 
na respectiva entidade regional de administra-
ção do desporto há, pelo menos, 1 (um) ano; 

b) comprovar que, efetivamente, o atleta em 
formação está inscrito em competições oficiais; 

c) garantir assistência educacional, psico-
lógica, médica e odontológica, assim como 
alimentação, transporte e convivência familiar; 

d) manter alojamento e instalações des-
portivas adequados, sobretudo em matéria de 
alimentação, higiene, segurança e salubridade; 

e) manter corpo de profissionais especializa-
dos em formação tecnicodesportiva; 

f) ajustar o tempo destinado à efetiva ativida-
de de formação do atleta, não superior a 4 (qua-
tro) horas por dia, aos horários do currículo 
escolar ou de curso profissionalizante, além de 
propiciar-lhe a matrícula escolar, com exigência 
de frequência e satisfatório aproveitamento; 

g) ser a formação do atleta gratuita e a expen-
sas da entidade de prática desportiva; 

h) comprovar que participa anualmente 
de competições organizadas por entidade de 
administração do desporto em, pelo menos, 
2 (duas) categorias da respectiva modalidade 
desportiva; e

i) garantir que o período de seleção não 
coincida com os horários escolares. 

§ 3o A entidade nacional de administração 
do desporto certificará como entidade de prá-
tica desportiva formadora aquela que compro-
vadamente preencha os requisitos estabelecidos 
nesta Lei.

§ 4o O atleta não profissional em formação, 
maior de quatorze e menor de vinte anos de ida-
de, poderá receber auxílio financeiro da entida-
de de prática desportiva formadora, sob a forma 
de bolsa de aprendizagem livremente pactuada 
mediante contrato formal, sem que seja gerado 
vínculo empregatício entre as partes. 

§ 5o A entidade de prática desportiva for-
madora fará jus a valor indenizatório se ficar 
impossibilitada de assinar o primeiro contrato 
especial de trabalho desportivo por oposição do 
atleta, ou quando ele se vincular, sob qualquer 
forma, a outra entidade de prática desportiva, 
sem autorização expressa da entidade de prática 

desportiva formadora, atendidas as seguintes 
condições:

I – o atleta deverá estar regularmente regis-
trado e não pode ter sido desligado da entidade 
de prática desportiva formadora; 

II – a indenização será limitada ao montante 
correspondente a 200 (duzentas) vezes os gastos 
comprovadamente efetuados com a formação 
do atleta, especificados no contrato de que trata 
o § 4o deste artigo; 

III – o pagamento do valor indenizatório 
somente poderá ser efetuado por outra entidade 
de prática desportiva e deverá ser efetivado 
diretamente à entidade de prática desportiva 
formadora no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados da data da vinculação do atleta 
à nova entidade de prática desportiva, para 
efeito de permitir novo registro em entidade 
de administração do desporto. 

§ 6o O contrato de formação desportiva a 
que se refere o § 4o deste artigo deverá incluir 
obrigatoriamente:

I – identificação das partes e dos seus repre-
sentantes legais; 

II – duração do contrato; 
III – direitos e deveres das partes contratan-

tes, inclusive garantia de seguro de vida e de 
acidentes pessoais para cobrir as atividades do 
atleta contratado; e

IV – especificação dos itens de gasto para 
fins de cálculo da indenização com a formação 
desportiva. 

§ 7o A entidade de prática desportiva forma-
dora e detentora do primeiro contrato especial 
de trabalho desportivo com o atleta por ela pro-
fissionalizado terá o direito de preferência para 
a primeira renovação deste contrato, cujo prazo 
não poderá ser superior a 3 (três) anos, salvo 
se para equiparação de proposta de terceiro.

§ 8o Para assegurar seu direito de preferên-
cia, a entidade de prática desportiva formadora 
e detentora do primeiro contrato especial de 
trabalho desportivo deverá apresentar, até 45 
(quarenta e cinco) dias antes do término do 
contrato em curso, proposta ao atleta, de cujo 
teor deverá ser cientificada a correspondente 
entidade regional de administração do despor-
to, indicando as novas condições contratuais e 
os salários ofertados, devendo o atleta apresen-
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tar resposta à entidade de prática desportiva 
formadora, de cujo teor deverá ser notificada 
a referida entidade de administração, no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da data do recebi-
mento da proposta, sob pena de aceitação tácita. 

§ 9o Na hipótese de outra entidade de 
prática desportiva resolver oferecer proposta 
mais vantajosa a atleta vinculado à entidade 
de prática desportiva que o formou, deve-se 
observar o seguinte: 

I – a entidade proponente deverá apresentar 
à entidade de prática desportiva formadora pro-
posta, fazendo dela constar todas as condições 
remuneratórias; 

II – a entidade proponente deverá dar conhe-
cimento da proposta à correspondente entidade 
regional de administração; e

III – a entidade de prática desportiva forma-
dora poderá, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, a contar do recebimento da proposta, 
comunicar se exercerá o direito de preferência 
de que trata o § 7o, nas mesmas condições 
oferecidas. 

§ 10. A entidade de administração do 
desporto deverá publicar o recebimento das 
propostas de que tratam os §§ 7o e 8o, nos seus 
meios oficiais de divulgação, no prazo de 5 
(cinco) dias contados da data do recebimento. 

§ 11. Caso a entidade de prática desportiva 
formadora oferte as mesmas condições, e, ainda 
assim, o atleta se oponha à renovação do pri-
meiro contrato especial de trabalho desportivo, 
ela poderá exigir da nova entidade de prática 
desportiva contratante o valor indenizatório 
correspondente a, no máximo, 200 (duzentas) 
vezes o valor do salário mensal constante da 
proposta. 

§ 12. A contratação do atleta em formação 
será feita diretamente pela entidade de prática 
desportiva formadora, sendo vedada a sua 
realização por meio de terceiros. 

§ 13. A entidade de prática desportiva for-
madora deverá registrar o contrato de formação 
desportiva do atleta em formação na entidade 
de administração da respectiva modalidade 
desportiva. 

Art. 29-A. Sempre que ocorrer transferência 
nacional, definitiva ou temporária, de atleta 

profissional, até 5% (cinco por cento) do valor 
pago pela nova entidade de prática desportiva 
serão obrigatoriamente distribuídos entre as 
entidades de práticas desportivas que contribu-
íram para a formação do atleta, na proporção 
de:29 

I – 1% (um por cento) para cada ano de 
formação do atleta, dos 14 (quatorze) aos 17 
(dezessete) anos de idade, inclusive; e

II – 0,5% (meio por cento) para cada ano de 
formação, dos 18 (dezoito) aos 19 (dezenove) 
anos de idade, inclusive. 

§ 1o Caberá à entidade de prática despor-
tiva cessionária do atleta reter do valor a ser 
pago à entidade de prática desportiva cedente 
5% (cinco por cento) do valor acordado para 
a transferência, distribuindo-os às entidades 
de prática desportiva que contribuíram para a 
formação do atleta. 

§ 2o Como exceção à regra estabelecida no 
§ 1o deste artigo, caso o atleta se desvincule 
da entidade de prática desportiva de forma 
unilateral, mediante pagamento da cláusula 
indenizatória desportiva prevista no inciso I do 
art. 28 desta Lei, caberá à entidade de prática 
desportiva que recebeu a cláusula indenizatória 
desportiva distribuir 5% (cinco por cento) de 
tal montante às entidades de prática desportiva 
responsáveis pela formação do atleta. 

§ 3o O percentual devido às entidades de 
prática desportiva formadoras do atleta deverá 
ser calculado sempre de acordo com certidão a 
ser fornecida pela entidade nacional de admi-
nistração do desporto, e os valores distribuídos 
proporcionalmente em até 30 (trinta) dias da 
efetiva transferência, cabendo-lhe exigir o 
cumprimento do que dispõe este parágrafo. 

Art. 30. O contrato de trabalho do atleta pro-
fissional terá prazo determinado, com vigência 
nunca inferior a três meses nem superior a 
cinco anos.30 

Parágrafo único. Não se aplica ao contra-
to especial de trabalho desportivo do atleta 
profissional o disposto nos arts. 445 e 451 da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

29 Lei no 12.395/2011.
30 Leis nos 9.981/2000 e 12.395/2011.
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aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943.

Art. 31. A entidade de prática desportiva 
empregadora que estiver com pagamento de 
salário de atleta profissional em atraso, no todo 
ou em parte, por período igual ou superior a 3 
(três) meses, terá o contrato especial de trabalho 
desportivo daquele atleta rescindido, ficando 
o atleta livre para se transferir para qualquer 
outra entidade de prática desportiva de mes-
ma modalidade, nacional ou internacional, e 
exigir a cláusula compensatória desportiva e 
os haveres devidos.31 

§ 1o São entendidos como salário, para 
efeitos do previsto no caput, o abono de férias, 
o décimo terceiro salário, as gratificações, os 
prêmios e demais verbas inclusas no contrato 
de trabalho.

§ 2o A mora contumaz será considerada 
também pelo não recolhimento do FGTS e das 
contribuições previdenciárias.

§ 3o (Revogado) 
§ 4o (Vetado)

Art. 32. É lícito ao atleta profissional recusar 
competir por entidade de prática desportiva 
quando seus salários, no todo ou em parte, 
estiverem atrasados em dois ou mais meses.

Art. 33. (Revogado)32

Art. 34. São deveres da entidade de prática 
desportiva empregadora, em especial:33

I – registrar o contrato especial de trabalho 
desportivo do atleta profissional na entidade 
de administração da respectiva modalidade 
desportiva; 

II – proporcionar aos atletas profissionais as 
condições necessárias à participação nas com-
petições desportivas, treinos e outras atividades 
preparatórias ou instrumentais; 

III – submeter os atletas profissionais aos 
exames médicos e clínicos necessários à prática 
desportiva. 

31 Leis nos 10.672/2003 e 12.395/2011.
32 Leis nos 9.981/2000 e 12.395/2011.
33 Leis nos 9.981/2000 e 12.395/2011.

Art. 35. São deveres do atleta profissional, em 
especial:34

I – participar dos jogos, treinos, estágios e 
outras sessões preparatórias de competições 
com a aplicação e dedicação correspondentes 
às suas condições psicofísicas e técnicas; 

II – preservar as condições físicas que lhes 
permitam participar das competições des-
portivas, submetendo-se aos exames médicos 
e tratamentos clínicos necessários à prática 
desportiva; 

III – exercitar a atividade desportiva profis-
sional de acordo com as regras da respectiva 
modalidade desportiva e as normas que regem 
a disciplina e a ética desportivas.

Art. 36. (Revogado)35

Art. 37. (Revogado)36 

Art. 38. Qualquer cessão ou transferência de 
atleta profissional ou não-profissional depende 
de sua formal e expressa anuência.37 

Art. 39. O atleta cedido temporariamente a 
outra entidade de prática desportiva que tiver 
os salários em atraso, no todo ou em parte, por 
mais de 2 (dois) meses, notificará a entidade 
de prática desportiva cedente para, querendo, 
purgar a mora, no prazo de 15 (quinze) dias, 
não se aplicando, nesse caso, o disposto no 
caput do art. 31 desta Lei.38 

§ 1o O não pagamento ao atleta de salário 
e contribuições previstas em lei por parte da 
entidade de prática desportiva cessionária, por 
2 (dois) meses, implicará a rescisão do contrato 
de empréstimo e a incidência da cláusula com-
pensatória desportiva nele prevista, a ser paga 
ao atleta pela entidade de prática desportiva 
cessionária. 

§ 2o Ocorrendo a rescisão mencionada 
no § 1o deste artigo, o atleta deverá retornar 
à entidade de prática desportiva cedente para 

34 Lei no 9.981/2000.
35 Lei no 9.981/2000.
36 Lei no 9.981/2000.
37 Lei no 9.981/2000.
38 Lei no 12.395/2011.
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cumprir o antigo contrato especial de trabalho 
desportivo. 

Art. 40. Na cessão ou transferência de atleta 
profissional para entidade de prática desportiva 
estrangeira observar-se-ão as instruções expe-
didas pela entidade nacional de título.39

§ 1o As condições para transferência do 
atleta profissional para o exterior deverão inte-
grar obrigatoriamente os contratos de trabalho 
entre o atleta e a entidade de prática desportiva 
brasileira que o contratou. 

§ 2o O valor da cláusula indenizatória des-
portiva internacional originalmente pactuada 
entre o atleta e a entidade de prática desportiva 
cedente, independentemente do pagamento da 
cláusula indenizatória desportiva nacional, será 
devido a esta pela entidade de prática despor-
tiva cessionária caso esta venha a concretizar 
transferência internacional do mesmo atleta, 
em prazo inferior a 3 (três) meses, caracte-
rizando o conluio com a entidade de prática 
desportiva estrangeira. 

Art. 41. A participação de atletas profissionais 
em seleções será estabelecida na forma como 
acordarem a entidade de administração convo-
cante e a entidade de prática desportiva cedente.

§ 1o A entidade convocadora indenizará a 
cedente dos encargos previstos no contrato de 
trabalho, pelo período em que durar a convoca-
ção do atleta, sem prejuízo de eventuais ajustes 
celebrados entre este e a entidade convocadora.

§ 2o O período de convocação estender-se-
-á até a reintegração do atleta à entidade que o 
cedeu, apto a exercer sua atividade.

Art. 42. Pertence às entidades de prática 
desportiva o direito de arena, consistente na 
prerrogativa exclusiva de negociar, autorizar 
ou proibir a captação, a fixação, a emissão, a 
transmissão, a retransmissão ou a reprodução 
de imagens, por qualquer meio ou processo, 
de espetáculo desportivo de que participem.40 

§ 1o Salvo convenção coletiva de trabalho 
em contrário, 5% (cinco por cento) da receita 

39 Leis nos 10.672/2003 e 12.395/2011.
40 Lei no 12.395/2011.

proveniente da exploração de direitos despor-
tivos audiovisuais serão repassados aos sindica-
tos de atletas profissionais, e estes distribuirão, 
em partes iguais, aos atletas profissionais 
participantes do espetáculo, como parcela de 
natureza civil. 

§ 2o O disposto neste artigo não se aplica à 
exibição de flagrantes de espetáculo ou evento 
desportivo para fins exclusivamente jornalísti-
cos, desportivos ou educativos, respeitadas as 
seguintes condições: 

I – a captação das imagens para a exibição 
de flagrante de espetáculo ou evento desportivo 
dar-se-á em locais reservados, nos estádios e gi-
násios, para não detentores de direitos ou, caso 
não disponíveis, mediante o fornecimento das 
imagens pelo detentor de direitos locais para a 
respectiva mídia; 

II – a duração de todas as imagens do 
flagrante do espetáculo ou evento desportivo 
exibidas não poderá exceder 3% (três por cento) 
do total do tempo de espetáculo ou evento; 

III – é proibida a associação das imagens 
exibidas com base neste artigo a qualquer for-
ma de patrocínio, propaganda ou promoção 
comercial. 

§ 3o O espectador pagante, por qualquer 
meio, de espetáculo ou evento desportivo 
equipara-se, para todos os efeitos legais, ao con-
sumidor, nos termos do art. 2o da Lei no 8.078, 
de 11 de setembro de 1990.

Art. 43. É vedada a participação em compe-
tições desportivas profissionais de atletas não-
-profissionais com idade superior a vinte anos.41

Art. 44. É vedada a prática do profissiona-
lismo, em qualquer modalidade, quando se 
tratar de:

I – desporto educacional, seja nos estabeleci-
mentos escolares de 1o e 2o graus ou superiores;

II – desporto militar;
III – menores até a idade de dezesseis anos 

completos.

Art. 45. As entidades de prática desportiva 
são obrigadas a contratar seguro de vida e 

41 Lei no 9.981/2000.
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de acidentes pessoais, vinculado à atividade 
desportiva, para os atletas profissionais, com 
o objetivo de cobrir os riscos a que eles estão 
sujeitos.42 

§ 1o A importância segurada deve garantir 
ao atleta profissional, ou ao beneficiário por 
ele indicado no contrato de seguro, o direito a 
indenização mínima correspondente ao valor 
anual da remuneração pactuada. 

§ 2o A entidade de prática desportiva é res-
ponsável pelas despesas médico-hospitalares 
e de medicamentos necessários ao restabele-
cimento do atleta enquanto a seguradora não 
fizer o pagamento da indenização a que se refere 
o § 1o deste artigo. 

Art. 46. Ao estrangeiro atleta profissional de 
modalidade desportiva, referido no inciso V do 
art. 13 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, 
poderá ser concedido visto, observadas as exi-
gências da legislação específica, por prazo não 
excedente a 5 (cinco) anos e correspondente à 
duração fixada no respectivo contrato especial 
de trabalho desportivo, permitida uma única 
renovação.43

§ 1o É vedada a participação de atleta de 
nacionalidade estrangeira como integrante de 
equipe de competição de entidade de prática 
desportiva nacional nos campeonatos oficiais 
quando o visto de trabalho temporário recair na 
hipótese do inciso III do art. 13 da Lei no 6.815, 
de 19 de agosto de 1980. 

§ 2o A entidade de administração do des-
porto será obrigada a exigir da entidade de 
prática desportiva o comprovante do visto de 
trabalho do atleta de nacionalidade estrangeira 
fornecido pelo Ministério do Trabalho e Em-
prego, sob pena de cancelamento da inscrição 
desportiva. 

Art. 46-A. As ligas desportivas, as entidades 
de administração de desporto e as de prática 
desportiva envolvidas em qualquer competição 
de atletas profissionais, independentemente da 
forma jurídica adotada, ficam obrigadas a:44

42 Leis nos 9.981/2000 e 12.395/2011.
43 Lei no 12.395/2011.
44 Leis nos 10.672/2003 e 12.395/2011.

I – elaborar suas demonstrações financei-
ras, separadamente por atividade econômica, 
de modo distinto das atividades recreativas e 
sociais, nos termos da lei e de acordo com os 
padrões e critérios estabelecidos pelo Conse-
lho Federal de Contabilidade, e, após terem 
sido submetidas a auditoria independente, 
providenciar sua publicação, até o último dia 
útil do mês de abril do ano subsequente, por 
período não inferior a 3 (três) meses, em sítio 
eletrônico próprio e da respectiva entidade de 
administração ou liga desportiva;

II – apresentar suas contas juntamente com 
os relatórios da auditoria de que trata o inciso 
I ao Conselho Nacional do Esporte – CNE, 
sempre que forem beneficiárias de recursos 
públicos, na forma do regulamento. 

§ 1o Sem prejuízo da aplicação das penalida-
des previstas na legislação tributária, trabalhis-
ta, previdenciária, cambial, e das conseqüentes 
responsabilidades civil e penal, a infringência a 
este artigo implicará: 

I – para as entidades de administração do des-
porto e ligas desportivas, a inelegibilidade, por 
dez anos, de seus dirigentes para o desempenho 
de cargos ou funções eletivas ou de livre nome-
ação, em quaisquer das entidades ou órgãos 
referidos no parágrafo único do art. 13 desta Lei; 

II – para as entidades de prática desporti-
va, a inelegibilidade, por cinco anos, de seus 
dirigentes para cargos ou funções eletivas ou 
de livre nomeação em qualquer entidade ou 
empresa direta ou indiretamente vinculada às 
competições profissionais da respectiva moda-
lidade desportiva. 

§ 2o As entidades que violarem o disposto 
neste artigo ficam ainda sujeitas: 

I – ao afastamento de seus dirigentes; e 
II – à nulidade de todos os atos praticados 

por seus dirigentes em nome da entidade, após 
a prática da infração, respeitado o direito de 
terceiros de boa-fé. 

§ 3o Os dirigentes de que trata o § 2o serão 
sempre: 

I – o presidente da entidade, ou aquele que 
lhe faça as vezes; e 

II – o dirigente que praticou a infração ainda 
que por omissão. 

§ 4o (Vetado)
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CAPÍTULO VI – Da Ordem Desportiva

Art. 47. No âmbito de suas atribuições, os 
Comitês Olímpico e Paraolímpico Brasileiros 
e as entidades nacionais de administração do 
desporto têm competência para decidir, de ofí-
cio ou quando lhes forem submetidas pelos seus 
filiados, as questões relativas ao cumprimento 
das normas e regras de prática desportiva.

Art. 48. Com o objetivo de manter a ordem 
desportiva, o respeito aos atos emanados de 
seus poderes internos, poderão ser aplicadas, 
pelas entidades de administração do desporto 
e de prática desportiva, as seguintes sanções:

I – advertência;
II – censura escrita;
III – multa;
IV – suspensão;
V – desfiliação ou desvinculação.
§ 1o A aplicação das sanções previstas neste 

artigo não prescinde do processo administrati-
vo no qual sejam assegurados o contraditório 
e a ampla defesa.

§ 2o As penalidades de que tratam os inci-
sos IV e V deste artigo somente poderão ser 
aplicadas após decisão definitiva da Justiça 
Desportiva.

CAPÍTULO VII – Da Justiça Desportiva

Art. 49. A Justiça Desportiva a que se referem 
os §§ 1o e 2o do art. 217 da Constituição Federal 
e o art. 33 da Lei no 8.028, de 12 de abril de 1990, 
regula-se pelas disposições deste Capítulo.

Art. 50. A organização, o funcionamento e 
as atribuições da Justiça Desportiva, limitadas 
ao processo e julgamento das infrações disci-
plinares e às competições desportivas, serão 
definidos nos Códigos de Justiça Desportiva, 
facultando-se às ligas constituir seus próprios 
órgãos judicantes desportivos, com atuação 
restrita às suas competições.45

§ 1o As transgressões relativas à disciplina e 
às competições desportivas sujeitam o infrator a:

45 Leis nos 9.981/2000, 10.672/2003 e 12.395/2011.

I – advertência;
II – eliminação;
III – exclusão de campeonato ou torneio;
IV – indenização;
V – interdição de praça de desportos;
VI – multa;
VII – perda do mando do campo;
VIII – perda de pontos;
IX – perda de renda;
X – suspensão por partida;
XI – suspensão por prazo.
§ 2o As penas disciplinares não serão apli-

cadas aos menores de quatorze anos.
§ 3o As penas pecuniárias não serão aplica-

das a atletas não-profissionais.
§ 4o Compete às entidades de administração 

do desporto promover o custeio do funciona-
mento dos órgãos da Justiça Desportiva que 
funcionem junto a si. 

Art. 51. O disposto nesta Lei sobre Justiça 
Desportiva não se aplica aos Comitês Olímpico 
e Paraolímpico Brasileiros.

Art. 52. Os órgãos integrantes da Justiça 
Desportiva são autônomos e independentes 
das entidades de administração do desporto 
de cada sistema, compondo-se do Superior 
Tribunal de Justiça Desportiva, funcionando 
junto às entidades nacionais de administração 
do desporto; dos Tribunais de Justiça Despor-
tiva, funcionando junto às entidades regionais 
da administração do desporto, e das Comissões 
Disciplinares, com competência para processar 
e julgar as questões previstas nos Códigos de 
Justiça Desportiva, sempre assegurados a ampla 
defesa e o contraditório.46 

§ 1o Sem prejuízo do disposto neste artigo, 
as decisões finais dos Tribunais de Justiça Des-
portiva são impugnáveis nos termos gerais do 
direito, respeitados os pressupostos processu-
ais estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 217 da 
Constituição Federal.

§ 2o O recurso ao Poder Judiciário não 
prejudicará os efeitos desportivos validamente 
produzidos em conseqüência da decisão pro-
ferida pelos Tribunais de Justiça Desportiva.

46 Lei no 9.981/2000.
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Art. 53. No Superior Tribunal de Justiça 
Desportiva, para julgamento envolvendo 
competições interestaduais ou nacionais, e nos 
Tribunais de Justiça Desportiva, funcionarão 
tantas Comissões Disciplinares quantas se 
fizerem necessárias, compostas cada qual de 
5 (cinco) membros que não pertençam aos 
referidos órgãos judicantes, mas sejam por 
estes escolhidos.47 

§ 1o (Vetado)
§ 2o A Comissão Disciplinar aplicará san-

ções em procedimento sumário, assegurados a 
ampla defesa e o contraditório.

§ 3o Das decisões da Comissão Disciplinar 
caberá recurso ao Tribunal de Justiça Desporti-
va e deste ao Superior Tribunal de Justiça Des-
portiva, nas hipóteses previstas nos respectivos 
Códigos de Justiça Desportiva. 

§ 4o O recurso ao qual se refere o parágrafo 
anterior será recebido e processado com efeito 
suspensivo quando a penalidade exceder de 
duas partidas consecutivas ou quinze dias.

Art. 54. O membro do Tribunal de Justiça Des-
portiva exerce função considerada de relevante 
interesse público e, sendo servidor público, terá 
abonadas suas faltas, computando-se como de 
efetivo exercício a participação nas respectivas 
sessões.

Art. 55. O Superior Tribunal de Justiça Des-
portiva e os Tribunais de Justiça Desportiva 
serão compostos por nove membros, sendo:48

I – dois indicados pela entidade de adminis-
tração do desporto; 

II – dois indicados pelas entidades de práti-
ca desportiva que participem de competições 
oficiais da divisão principal; 

III – dois advogados com notório saber 
jurídico desportivo, indicados pela Ordem dos 
Advogados do Brasil; 

IV – 1 (um) representante dos árbitros, indi-
cado pela respectiva entidade de classe;

V – 2 (dois) representantes dos atletas, in-
dicados pelas respectivas entidades sindicais. 

§ 1o (Revogado) 

47 Leis nos 9.981/2000 e 12.395/2011.
48 Leis nos 9.981/2000 e 12.395/2011.

§ 2o O mandato dos membros dos Tribunais 
de Justiça Desportiva terá duração máxima de 
quatro anos, permitida apenas uma recondu-
ção. 

§ 3o É vedado aos dirigentes desportivos 
das entidades de administração e das entidades 
de prática o exercício de cargo ou função na 
Justiça Desportiva, exceção feita aos membros 
dos conselhos deliberativos das entidades de 
prática desportiva. 

§ 4o Os membros dos Tribunais de Justiça 
Desportiva poderão ser bacharéis em Direito ou 
pessoas de notório saber jurídico, e de conduta 
ilibada. 

§ 5o (Vetado) 

CAPÍTULO VIII – Dos Recursos para o 
Desporto

Art. 56. Os recursos necessários ao fomento 
das práticas desportivas formais e não-formais a 
que se refere o art. 217 da Constituição Federal 
serão assegurados em programas de trabalho 
específicos constantes dos orçamentos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, além dos provenientes de:49

I – fundos desportivos;
II – receitas oriundas de concursos de prog-

nósticos;
III – doações, patrocínios e legados;
IV – prêmios de concursos de prognósticos 

da Loteria Esportiva Federal não reclamados 
nos prazos regulamentares;

V – incentivos fiscais previstos em lei;
VI – dois por cento da arrecadação bruta 

dos concursos de prognósticos e loterias fede-
rais e similares cuja realização estiver sujeita a 
autorização federal, deduzindo-se este valor do 
montante destinado aos prêmios. 

VII – outras fontes. 
VIII – 1/6 (um sexto) dos recursos destina-

dos ao Ministério dos Esportes a que se refere 
o inciso II do art. 6o desta Lei, calculado após 
deduzida a fração prevista no § 2o do referido 
artigo.

49 Lei no 10.264/2001, MP no 502/2010 e Lei 
no 12.395/2011.
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§ 1o Do total de recursos financeiros resul-
tantes do percentual de que trata o inciso VI 
do caput 85% (oitenta e cinco por cento) serão 
destinados ao Comitê Olímpico Brasileiro 
– COB e 15% (quinze por cento) ao Comitê 
Paraolímpico Brasileiro – CPB, devendo ser 
observado, em ambos os casos, o conjunto de 
normas aplicáveis à celebração de convênios 
pela União.

§ 2o Dos totais dos recursos correspon-
dentes ao Comitê Olímpico Brasileiro – COB, 
ao Comitê Paraolímpico Brasileiro – CPB e à 
Confederação Brasileira de Clubes – CBC:

I – 10% (dez por cento) serão destinados 
ao desporto escolar, em programação definida 
conjuntamente com a Confederação Brasileira 
do Desporto Escolar – CBDE;

II – 5% (cinco por cento) serão destinados 
ao desporto universitário, em programação 
definida conjuntamente com a Confederação 
Brasileira do Desporto Universitário – CBDU.

§ 3o Os recursos a que se refere o inciso VI 
serão exclusiva e integralmente aplicados em 
programas e projetos de fomento, desenvolvi-
mento e manutenção do desporto, de formação 
de recursos humanos, de preparação técnica, 
manutenção e locomoção de atletas, bem como 
sua participação em eventos desportivos. 

I – (revogado); 
II – (revogado). 
§ 4o Os recursos de que trata o § 3o serão 

disponibizados aos beneficiários no prazo de 
10 (dez) dias úteis a contar da data de ocor-
rência de cada sorteio, conforme disposto em 
regulamento.

§ 5o Dos programas e projetos referidos no § 
3o será dada ciência ao Ministério da Educação 
e ao Ministério do Esporte.

§ 6o Cabe ao Tribunal de Contas da União 
fiscalizar a aplicação dos recursos repassados 
ao Comitê Olímpico Brasileiro – COB, ao 
Comitê Paraolímpico Brasileiro – CPB e à 
Confederação Brasileira de Clubes – CBC em 
decorrência desta Lei.

§ 7o O Ministério do Esporte deverá acom-
panhar os programas e projetos referidos no 
§ 3o deste artigo e apresentar anualmente rela-
tório da aplicação dos recursos, que deverá ser 
aprovado pelo Conselho Nacional do Esporte, 

sob pena de a entidade beneficiada não receber 
os recursos no ano subsequente.

§ 8o O relatório a que se refere o § 7o deste 
artigo será publicado no sítio do Ministério do 
Esporte na internet, do qual constarão: 

I – os programas e projetos desenvolvidos 
por entidade beneficiada; 

II – os valores gastos; 
III – critérios de escolha de cada beneficiário 

e sua respectiva prestação de contas. 
§ 9o Os recursos citados no § 1o serão 

geridos diretamente pelo Comitê Olímpico 
Brasileiro – COB e pelo Comitê Paraolímpico 
Brasileiro – CPB, ou de forma descentralizada 
em conjunto com as entidades nacionais de 
administração ou de prática do desporto. 

§ 10. Os recursos financeiros de que trata 
o inciso VIII serão repassados à Confederação 
Brasileira de Clubes – CBC e destinados única e 
exclusivamente para a formação de atletas olím-
picos e paraolímpicos, devendo ser observado 
o conjunto de normas aplicáveis à celebração 
de convênios pela União. 

Art. 56-A. É condição para o recebimento 
dos recursos públicos federais que as entidades 
nominadas nos incisos I, II e III do parágrafo 
único do art. 13 desta Lei celebrem contrato de 
desempenho com o Ministério do Esporte, na 
forma do regulamento.50 

§ 1o Entende-se por contrato de desempe-
nho o instrumento firmado entre o Ministério 
do Esporte e as entidades de que trata o caput, 
com vistas no fomento público e na execução 
de atividades relacionadas ao Plano Nacional 
do Desporto, mediante cumprimento de metas 
de desempenho. 

§ 2o São cláusulas essenciais do contrato de 
desempenho: 

I – a do objeto, que conterá a especificação do 
programa de trabalho proposto pela entidade; 

II – a de estipulação das metas e dos resulta-
dos a serem atingidos e dos respectivos prazos 
de execução ou cronograma; 

III – a de previsão expressa dos critérios 
objetivos de avaliação de desempenho a serem 
utilizados, mediante indicadores de resultado; 

50 MP no 502/2010 e Lei no 12.395/2011.
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IV – a que estabelece as obrigações da 
entidade, entre as quais a de apresentar ao 
Ministério do Esporte, ao término de cada 
exercício, relatório sobre a execução do seu 
objeto, contendo comparativo específico das 
metas propostas com os resultados alcançados, 
acompanhado de prestação de contas dos gastos 
e receitas efetivamente realizados; 

V – a que estabelece a obrigatoriedade de 
apresentação de regulamento próprio con-
tendo os procedimentos que adotará para a 
contratação de obras e serviços, bem como para 
compras com emprego de recursos provenien-
tes do poder público, observados os princípios 
estabelecidos no inciso I do art. 56-B desta Lei; 

VI – a de publicação no Diário Oficial da 
União de seu extrato e de demonstrativo da sua 
execução física e financeira, conforme modelo 
simplificado estabelecido no regulamento desta 
Lei, contendo os dados principais da documen-
tação obrigatória referida no inciso V, sob pena 
de não liberação dos recursos nele previstos. 

§ 3o A celebração do contrato de desem-
penho condiciona-se à aprovação do Minis-
tério do Esporte quanto ao alinhamento e à 
compatibilidade entre o programa de trabalho 
apresentado pela entidade e o Plano Nacional 
do Desporto. 

§ 4o O contrato de desempenho será acom-
panhado de plano estratégico de aplicação de 
recursos, considerando o ciclo olímpico ou 
paraolímpico de 4 (quatro) anos, em que de-
verão constar a estratégia de base, as diretrizes, 
os objetivos, os indicadores e as metas a serem 
atingidas. 

§ 5o Para efeito desta Lei, ciclo olímpico e 
paraolímpico é o período de 4 (quatro) anos 
compreendido entre a realização de 2 (dois) 
Jogos Olímpicos ou 2 (dois) Jogos Paraolímpi-
cos, de verão ou de inverno, ou o que restar até 
a realização dos próximos Jogos Olímpicos ou 
Jogos Paraolímpicos. 

§ 6o A verificação do cumprimento dos 
termos do contrato de desempenho será de 
responsabilidade do Ministério do Esporte. 

§ 7o O Ministério do Esporte poderá de-
signar comissão técnica de acompanhamento 
e avaliação do cumprimento dos termos do 
contrato de desempenho, que emitirá parecer 

sobre os resultados alcançados, em subsídio aos 
processos de fiscalização e prestação de contas 
dos resultados do contrato sob sua responsa-
bilidade perante os órgãos de controle interno 
e externo do Poder Executivo. 

§ 8o O descumprimento injustificado das 
cláusulas do contrato de desempenho é condi-
ção para a sua rescisão por parte do Ministério 
do Esporte, sem prejuízo das medidas adminis-
trativas cabíveis. 

§ 9o Cópias autênticas integrais dos con-
tratos de desempenho celebrados entre o Mi-
nistério do Esporte e as entidades nominadas 
nos incisos I, II e III do parágrafo único do art. 
13 desta Lei, serão disponibilizadas na página 
eletrônica oficial daquele Ministério. 

Art. 56-B. Sem prejuízo de outras normas apli-
cáveis a repasse de recursos para a assinatura do 
contrato de desempenho será exigido das entida-
des beneficiadas que sejam regidas por estatutos 
cujas normas disponham expressamente sobre:51 

I – observância dos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eco-
nomicidade e da eficiência; 

II – adoção de práticas de gestão admi-
nistrativa, necessárias e suficientes a coibir a 
obtenção, de forma individual ou coletiva, de 
benefícios ou vantagens pessoais, em decor-
rência da participação no respectivo processo 
decisório; 

III – constituição de conselho fiscal ou ór-
gão equivalente, dotado de competência para 
opinar sobre os relatórios de desempenho 
financeiro e contábil e sobre as operações pa-
trimoniais realizadas, emitindo pareceres para 
os organismos superiores da entidade; 

IV – prestação de contas a serem observadas 
pela entidade, que determinarão, no mínimo: 

a) a observância dos princípios fundamen-
tais de contabilidade e das normas brasileiras 
de contabilidade; 

b) que se dê publicidade por qualquer meio 
eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao 
relatório de atividades e das demonstrações fi-
nanceiras da entidade, incluindo-se as certidões 
negativas de débitos com o Instituto Nacional do 

51 MP no 502/2010 e Lei no 12.395/2011.
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Seguro Social – INSS e com o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço – FGTS, colocando-os à 
disposição para exame de qualquer cidadão. 

Art. 56-C. As entidades interessadas em firmar 
o contrato de desempenho deverão formular 
requerimento escrito ao Ministério do Esporte, 
instruído com cópias autenticadas dos seguin-
tes documentos:52 

I – estatuto registrado em cartório; 
II – ata de eleição de sua atual diretoria; 
III – balanço patrimonial e demonstração 

do resultado do exercício; 
IV – inscrição no Cadastro Geral de Con-

tribuintes; e
V – comprovação da regularidade jurídica 

e fiscal. 

Art. 57. Constituirão recursos para a assistên-
cia social e educacional aos atletas profissionais, 
aos ex-atletas e aos atletas em formação os 
recolhidos:53

I – diretamente para a federação das as-
sociações de atletas profissionais – FAAP, 
equivalentes a: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor 
correspondente à parcela ou parcelas que com-
põem o salário mensal, nos termos do contrato 
do atleta profissional pertencente ao Sistema 
Brasileiro do Desporto, a serem pagos men-
salmente pela entidade de prática desportiva 
contratante; e

b) 0,8% (oito décimos por cento) do valor 
correspondente às transferências nacionais e 
internacionais, a serem pagos pela entidade de 
prática desportiva cedente; e

II – diretamente para a Federação Nacional 
dos Atletas Profissionais de Futebol – FENA-
PAF, equivalentes a 0,2% (dois décimos por 
cento) do valor correspondente às transfe-
rências nacionais e internacionais de atletas 
da modalidade de futebol, a serem pagos no 
ato do recebimento pela entidade de prática 
desportiva cedente;

III – (revogado); 
IV – (revogado). 

52 MP no 502/2010 e Lei no 12.395/2011.
53 Leis nos 9.981/2000 e 12.395/2011.

§ 1o A entidade responsável pelo registro 
de transferências de atleta profissional de en-
tidade de prática desportiva para outra deverá 
exigir, sob pena de sua não efetivação, além dos 
documentos necessários, o comprovante do 
recolhimento dos valores fixados neste artigo. 

§ 2o Os recursos de que trata este artigo se-
rão integralmente aplicados em conformidade 
com programa de assistência social e educa-
cional, previamente aprovado pelas entidades 
de que tratam os incisos I e II deste artigo, nos 
termos dos seus estatutos. 

Art. 58. (Vetado)

CAPÍTULO IX – Do Bingo

Art. 59. (Revogado)54

Art. 60. (Revogado)

Art. 61. (Revogado)

Art. 62. (Revogado)

Art. 63. (Revogado)

Art. 64. (Revogado)

Art. 65. (Revogado)

Art. 66. (Revogado)

Art. 67. (Revogado)

Art. 68. (Revogado)

Art. 70. (Revogado)

Art. 71. (Revogado)

Art. 72. (Revogado)

Art. 73. (Revogado)

54 Arts. 59 a 81 foram revogados pela Lei 
no 9.981/2000. Vide Decreto no 3.659/2000 e MP 
no 2.216-37/2001.
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Art. 74. (Revogado)

Art. 75. (Revogado)

Art. 76. (Revogado)

Art. 77. (Revogado)

Art. 78. (Revogado)

Art. 79. (Revogado)

Art. 80. (Revogado)

Art. 81. (Revogado)

CAPÍTULO X – Disposições Gerais

Art. 82. Os dirigentes, unidades ou órgãos 
de entidades de administração do desporto, 
inscritas ou não no registro de comércio, não 
exercem função delegada pelo Poder Público, 
nem são consideradas autoridades públicas 
para os efeitos desta Lei. 

Art. 82-A. As entidades de prática desportiva 
de participação ou de rendimento, profissional 
ou não profissional, promoverão obrigatoria-
mente exames periódicos para avaliar a saúde 
dos atletas, nos termos da regulamentação.55 

Art. 83. As entidades desportivas internacio-
nais com sede permanente ou temporária no 
País receberão dos poderes públicos o mesmo 
tratamento dispensado às entidades nacionais 
de administração do desporto.

Art. 84. Será considerado como efetivo exer-
cício, para todos os efeitos legais, o período em 
que o atleta servidor público civil ou militar, 
da Administração Pública direta, indireta, 
autárquica ou fundacional, estiver convocado 
para integrar representação nacional em trei-
namento ou competição desportiva no País ou 
no exterior.56

55 Lei no 12.346/2010.
56 Leis nos 9.981/2000 e 12.395/2011.

§ 1o O período de convocação será definido 
pela entidade nacional de administração da 
respectiva modalidade desportiva, cabendo a 
esta ou aos Comitês Olímpico ou Paraolím-
pico Brasileiros fazer a devida comunicação e 
solicitar ao Ministério do Esporte a competente 
liberação do afastamento do atleta, árbitro 
e assistente, cabendo ao referido Ministério 
comunicar a ocorrência ao órgão de origem do 
servidor ou militar.

§ 2o O disposto neste artigo aplica-se, 
também, aos profissionais especializados e di-
rigentes, quando indispensáveis à composição 
da delegação.

Art. 84-A. Todos os jogos das seleções brasilei-
ras de futebol, em competições oficiais, deverão 
ser exibidos, pelo menos, em uma rede nacional 
de televisão aberta, com transmissão ao vivo, 
inclusive para as cidades brasileiras nas quais 
os mesmos estejam sendo realizados.57

Parágrafo único. As empresas de televisão 
de comum acordo, ou por rodízio, ou por arbi-
tramento, resolverão como cumprir o disposto 
neste artigo, caso nenhuma delas se interesse 
pela transmissão. O órgão competente fará o 
arbitramento. 

Art. 85. Os sistemas de ensino da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
bem como as instituições de ensino superior, 
definirão normas específicas para verificação do 
rendimento e o controle de freqüência dos estu-
dantes que integrarem representação desportiva 
nacional, de forma a harmonizar a atividade 
desportiva com os interesses relacionados ao 
aproveitamento e à promoção escolar.

Art. 86. É instituído o Dia do Desporto, a ser 
comemorado no dia 23 de junho, Dia Mundial 
do Desporto Olímpico.

Art. 87. A denominação e os símbolos de en-
tidade de administração do desporto ou prática 
desportiva, bem como o nome ou apelido des-
portivo do atleta profissional, são de propriedade 
exclusiva dos mesmos, contando com a proteção 

57 Lei no 9.981/2000.
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legal, válida para todo o território nacional, por 
tempo indeterminado, sem necessidade de regis-
tro ou averbação no órgão competente.

Parágrafo único. A garantia legal outorgada 
às entidades e aos atletas referidos neste artigo 
permite-lhes o uso comercial de sua denomi-
nação, símbolos, nomes e apelidos.

Art. 87-A. O direito ao uso da imagem do 
atleta pode ser por ele cedido ou explorado, 
mediante ajuste contratual de natureza civil e 
com fixação de direitos, deveres e condições 
inconfundíveis com o contrato especial de 
trabalho desportivo.58

Art. 88. Os árbitros e auxiliares de arbitragem 
poderão constituir entidades nacionais, esta-
duais e do Distrito Federal, por modalidade 
desportiva ou grupo de modalidades, objeti-
vando o recrutamento, a formação e a prestação 
de serviços às entidades de administração do 
desporto.59 

Parágrafo único. Independentemente da 
constituição de sociedade ou entidades, os 
árbitros e seus auxiliares não terão qualquer 
vínculo empregatício com as entidades despor-
tivas diretivas onde atuarem, e sua remuneração 
como autônomos exonera tais entidades de 
quaisquer outras responsabilidades trabalhis-
tas, securitárias e previdenciárias.

Art. 89. Em campeonatos ou torneios regula-
res com mais de uma divisão, as entidades de 
administração do desporto determinarão em 
seus regulamentos o princípio do acesso e do 
descenso, observado sempre o critério técnico. 

Art. 89-A. As entidades responsáveis pela 
organização de competições desportivas pro-
fissionais deverão disponibilizar equipes para 
atendimento de emergências entre árbitros e 
atletas, nos termos da regulamentação.60

Art. 90. É vedado aos administradores e mem-
bros de conselho fiscal de entidade de prática 

58 Lei no 12.395/2011.
59 Lei no 12.395/2011.
60 Lei no 12.346/2010.

desportiva o exercício de cargo ou função em 
entidade de administração do desporto.

Art. 90-A. (Vetado)61 

Art. 90-B. (Vetado)62

Art. 90-C. As partes interessadas poderão 
valer-se da arbitragem para dirimir litígios 
relativos a direitos patrimoniais disponíveis, 
vedada a apreciação de matéria referente à 
disciplina e à competição desportiva.63 

Parágrafo único. A arbitragem deverá estar 
prevista em acordo ou convenção coletiva 
de trabalho e só poderá ser instituída após a 
concordância expressa de ambas as partes, 
mediante cláusula compromissória ou com-
promisso arbitral. 

Art. 90-D. Os atletas profissionais poderão 
ser representados em juízo por suas entidades 
sindicais em ações relativas aos contratos espe-
ciais de trabalho desportivo mantidos com as 
entidades de prática desportiva.64

Art. 90-E. O disposto no § 4o do art. 28 quando 
houver vínculo empregatício aplica-se aos inte-
grantes da comissão técnica e da área de saúde.65 

Art. 90-F. Os profissionais credenciados pelas 
Associações de Cronistas Esportivos quando 
em serviço têm acesso a praças, estádios e giná-
sios desportivos em todo o território nacional, 
obrigando-se a ocupar locais a eles reservados 
pelas respectivas entidades de administração 
do desporto.66 

CAPÍTULO XI – Disposições Transitórias

Art. 91. Até a edição dos Códigos da Justiça 
dos Desportos Profissionais e Não-Profissionais 

61 Lei no 10.672/2003.
62 Lei no 10.672/2003.
63 Lei no 12.395/2011.
64 Lei no 12.395/2011.
65 Lei no 12.395/2011.
66 Lei no 12.395/2011.
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continuam em vigor os atuais Códigos, com as 
alterações constantes desta Lei.

Art. 92. Os atuais atletas profissionais de fute-
bol, de qualquer idade, que, na data de entrada 
em vigor desta Lei, estiverem com passe livre, 
permanecerão nesta situação, e a rescisão de 
seus contratos de trabalho dar-se-á nos termos 
dos arts. 479 e 480 da C.L.T.

Art. 93. O disposto no art. 28, § 2o, desta Lei 
somente produzirá efeitos jurídicos a partir de 
26 de março de 2001, respeitados os direitos ad-
quiridos decorrentes dos contratos de trabalho 
e vínculos desportivos de atletas profissionais 
pactuados com base na legislação anterior.67

Parágrafo único. (Vetado) 

Art. 94. O disposto nos arts. 27, 27-A, 28, 29, 
29-A, 30, 39, 43, 45 e no 1o do art. 41 desta Lei 
será obrigatório exclusivamente para atletas e 
entidades de prática profissional da modalidade 
de futebol.68

Parágrafo único. É facultado às demais 
modalidades desportivas adotar os preceitos 
constantes dos dispositivos referidos no caput 
deste artigo.

67 Lei no 9.981/2000.
68 Leis nos 9.940/99, 9.981/2000 e 12.395/2011.

Art. 94-A. O Poder Executivo regulamentará 
o disposto nesta Lei, inclusive a distribuição 
dos recursos, gradação das multas e os proce-
dimentos de sua aplicação.69

Art. 95. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 96. São revogados, a partir da vigência do 
disposto no § 2o do art. 28 desta Lei, os incisos 
II e V e os §§ 1o e 3o do art. 3o, os arts. 4o, 6o, 
11 e 13, o § 2o do art. 15, o parágrafo único do 
art. 16 e os arts. 23 e 26 da Lei no 6.354, de 2 de 
setembro de 1976; são revogadas, a partir da 
data de publicação desta Lei, as Leis nos 8.672, 
de 6 de julho de 1993, e 8.946, de 5 de dezembro 
de 1994.

Brasília, 24 de março de 1998; 177o da Indepen-
dência e 110o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO – Iris 
Rezende, Pedro Malan, Paulo Renato Souza, 
Paulo Paiva, Reinhold Stephanes, Edson Arantes 
do Nascimento

Publicada no DOU de 25/3/1998.

69 Lei no 9.981/2000.
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Lei no 10.671/2003
DE 15 DE MAIO DE 2003 

Dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I – Disposições Gerais

Art. 1o Este Estatuto estabelece normas de 
proteção e defesa do torcedor.

Art. 1o-A. A prevenção da violência nos espor-
tes é de responsabilidade do poder público, das 
confederações, federações, ligas, clubes, associa-
ções ou entidades esportivas, entidades recreati-
vas e associações de torcedores, inclusive de seus 
respectivos dirigentes, bem como daqueles que, 
de qualquer forma, promovem, organizam, co-
ordenam ou participam dos eventos esportivos.70 

Art. 2o Torcedor é toda pessoa que aprecie, 
apóie ou se associe a qualquer entidade de prá-
tica desportiva do País e acompanhe a prática 
de determinada modalidade esportiva.

Parágrafo único. Salvo prova em contrário, 
presumem-se a apreciação, o apoio ou o acom-
panhamento de que trata o caput deste artigo.

Art. 2o-A. Considera-se torcida organizada, 
para os efeitos desta Lei, a pessoa jurídica de di-
reito privado ou existente de fato, que se organize 
para o fim de torcer e apoiar entidade de prática 
esportiva de qualquer natureza ou modalidade.71 

Parágrafo único. A torcida organizada 
deverá manter cadastro atualizado de seus 
associados ou membros, o qual deverá conter, 
pelo menos, as seguintes informações: 

I – nome completo; 

70 Lei no 12.299/2010. 
71 Lei no 12.299/2010.

II – fotografia; 
III – filiação; 
IV – número do registro civil; 
V – número do CPF; 
VI – data de nascimento; 
VII – estado civil; 
VIII – profissão; 
IX – endereço completo; e
X – escolaridade.

Art. 3o Para todos os efeitos legais, equiparam-
-se a fornecedor, nos termos da Lei no 8.078, de 
11 de setembro de 1990, a entidade responsável 
pela organização da competição, bem como 
a entidade de prática desportiva detentora do 
mando de jogo.

Art. 4o (Vetado)

CAPÍTULO II – Da Transparência na 
Organização

Art. 5o São asseguradas ao torcedor a publi-
cidade e transparência na organização das 
competições administradas pelas entidades de 
administração do desporto, bem como pelas 
ligas de que trata o art. 20 da Lei no 9.615, de 
24 de março de 1998.72

§ 1o As entidades de que trata o caput farão 
publicar na internet, em sítio da entidade res-
ponsável pela organização do evento: 

I – a íntegra do regulamento da competição; 
II – as tabelas da competição, contendo as 

partidas que serão realizadas, com especificação 
de sua data, local e horário; 

III – o nome e as formas de contato do 
Ouvidor da Competição de que trata o art. 6o; 

IV – os borderôs completos das partidas; 

72 Lei no 12.299/2010. 
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V – a escalação dos árbitros imediatamente 
após sua definição; e

VI – a relação dos nomes dos torcedores 
impedidos de comparecer ao local do evento 
desportivo. 

§ 2o Os dados contidos nos itens V e VI tam-
bém deverão ser afixados ostensivamente em 
local visível, em caracteres facilmente legíveis, 
do lado externo de todas as entradas do local 
onde se realiza o evento esportivo.

§ 3o O juiz deve comunicar às entidades de 
que trata o caput decisão judicial ou aceitação 
de proposta de transação penal ou suspensão 
do processo que implique o impedimento do 
torcedor de frequentar estádios desportivos. 

Art. 6o A entidade responsável pela orga-
nização da competição, previamente ao seu 
início, designará o Ouvidor da Competição, 
fornecendo-lhe os meios de comunicação 
necessários ao amplo acesso dos torcedores.73

§ 1o São deveres do Ouvidor da Competição 
recolher as sugestões, propostas e reclamações 
que receber dos torcedores, examiná-las e 
propor à respectiva entidade medidas neces-
sárias ao aperfeiçoamento da competição e ao 
benefício do torcedor.

§ 2o É assegurado ao torcedor:
I – o amplo acesso ao Ouvidor da Competi-

ção, mediante comunicação postal ou mensa-
gem eletrônica; e

II – o direito de receber do Ouvidor da 
Competição as respostas às sugestões, propos-
tas e reclamações, que encaminhou, no prazo 
de trinta dias.

§ 3o Na hipótese de que trata o inciso II do 
§ 2o, o Ouvidor da Competição utilizará, prio-
ritariamente, o mesmo meio de comunicação 
utilizado pelo torcedor para o encaminhamento 
de sua mensagem.

§ 4o O sítio da internet em que forem pu-
blicadas as informações de que trata o § 1o do 
art. 5o conterá, também, as manifestações e 
propostas do Ouvidor da Competição.

§ 5o A função de Ouvidor da Competição 
poderá ser remunerada pelas entidades de 
prática desportiva participantes da competição. 

73 Lei no 12.299/2010.

Art. 7o É direito do torcedor a divulgação, 
durante a realização da partida, da renda obti-
da pelo pagamento de ingressos e do número 
de espectadores pagantes e não-pagantes, por 
intermédio dos serviços de som e imagem ins-
talados no estádio em que se realiza a partida, 
pela entidade responsável pela organização da 
competição. 

Art. 8o As competições de atletas profissionais 
de que participem entidades integrantes da 
organização desportiva do País deverão ser 
promovidas de acordo com calendário anual 
de eventos oficiais que:

I – garanta às entidades de prática desporti-
va participação em competições durante pelo 
menos dez meses do ano;

II – adote, em pelo menos uma competição 
de âmbito nacional, sistema de disputa em que 
as equipes participantes conheçam, previamen-
te ao seu início, a quantidade de partidas que 
disputarão, bem como seus adversários.

CAPÍTULO III – Do Regulamento da 
Competição

Art. 9o É direito do torcedor que o regula-
mento, as tabelas da competição e o nome do 
Ouvidor da Competição sejam divulgados até 
60 (sessenta) dias antes de seu início, na forma 
do § 1o do art. 5o.74

§ 1o Nos dez dias subseqüentes à divulga-
ção de que trata o caput, qualquer interessado 
poderá manifestar-se sobre o regulamento 
diretamente ao Ouvidor da Competição.

§ 2o O Ouvidor da Competição elaborará, 
em setenta e duas horas, relatório contendo as 
principais propostas e sugestões encaminhadas. 

§ 3o Após o exame do relatório, a entidade 
responsável pela organização da competição 
decidirá, em quarenta e oito horas, motivada-
mente, sobre a conveniência da aceitação das 
propostas e sugestões relatadas.

§ 4o O regulamento definitivo da competi-
ção será divulgado, na forma do § 1o do art. 5o, 
45 (quarenta e cinco) dias antes de seu início. 

74 Lei no 12.299/2010.
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§ 5o É vedado proceder alterações no regu-
lamento da competição desde sua divulgação 
definitiva, salvo nas hipóteses de:

I – apresentação de novo calendário anual 
de eventos oficiais para o ano subseqüente, 
desde que aprovado pelo Conselho Nacional 
do Esporte – CNE; 

II – após dois anos de vigência do mesmo 
regulamento, observado o procedimento de que 
trata este artigo.

§ 6o A competição que vier a substituir 
outra, segundo o novo calendário anual de 
eventos oficiais apresentado para o ano subse-
qüente, deverá ter âmbito territorial diverso da 
competição a ser substituída.

Art. 10. É direito do torcedor que a partici-
pação das entidades de prática desportiva em 
competições organizadas pelas entidades de 
que trata o art. 5o seja exclusivamente em vir-
tude de critério técnico previamente definido.

§ 1o Para os fins do disposto neste artigo, 
considera-se critério técnico a habilitação de 
entidade de prática desportiva em razão de 
colocação obtida em competição anterior.

§ 2o Fica vedada a adoção de qualquer outro 
critério, especialmente o convite, observado o 
disposto no art. 89 da Lei no 9.615, de 24 de 
março de 1998.

§ 3o Em campeonatos ou torneios regulares 
com mais de uma divisão, será observado o 
princípio do acesso e do descenso.

§ 4o Serão desconsideradas as partidas 
disputadas pela entidade de prática desportiva 
que não tenham atendido ao critério técnico 
previamente definido, inclusive para efeito de 
pontuação na competição.

Art. 11. É direito do torcedor que o árbitro e 
seus auxiliares entreguem, em até quatro horas 
contadas do término da partida, a súmula e os 
relatórios da partida ao representante da entida-
de responsável pela organização da competição.

§ 1o Em casos excepcionais, de grave tumul-
to ou necessidade de laudo médico, os relatórios 
da partida poderão ser complementados em até 
vinte e quatro horas após o seu término.

§ 2o A súmula e os relatórios da partida 
serão elaborados em três vias, de igual teor 

e forma, devidamente assinadas pelo árbitro, 
auxiliares e pelo representante da entidade 
responsável pela organização da competição.

§ 3o A primeira via será acondicionada em 
envelope lacrado e ficará na posse de represen-
tante da entidade responsável pela organização 
da competição, que a encaminhará ao setor 
competente da respectiva entidade até as treze 
horas do primeiro dia útil subseqüente.

§ 4o O lacre de que trata o § 3o será assinado 
pelo árbitro e seus auxiliares.

§ 5o A segunda via ficará na posse do árbitro 
da partida, servindo-lhe como recibo.

§ 6o A terceira via ficará na posse do repre-
sentante da entidade responsável pela organi-
zação da competição, que a encaminhará ao 
Ouvidor da Competição até as treze horas do 
primeiro dia útil subseqüente, para imediata 
divulgação.

Art. 12. A entidade responsável pela organiza-
ção da competição dará publicidade à súmula 
e aos relatórios da partida no sítio de que trata 
o § 1o do art. 5o até as 14 (quatorze) horas do 3o 
(terceiro) dia útil subsequente ao da realização 
da partida.75 

CAPÍTULO IV – Da Segurança do Torcedor 
Partícipe do Evento Esportivo

Art. 13. O torcedor tem direito a segurança 
nos locais onde são realizados os eventos es-
portivos antes, durante e após a realização das 
partidas. 

Parágrafo único. Será assegurado acessibi-
lidade ao torcedor portador de deficiência ou 
com mobilidade reduzida.

Art. 13-A. São condições de acesso e perma-
nência do torcedor no recinto esportivo, sem 
prejuízo de outras condições previstas em lei:76

I – estar na posse de ingresso válido; 
II – não portar objetos, bebidas ou subs-

tâncias proibidas ou suscetíveis de gerar ou 
possibilitar a prática de atos de violência; 

75 Lei no 12.299/2010.
76 Lei no 12.299/2010.
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III – consentir com a revista pessoal de 
prevenção e segurança; 

IV – não portar ou ostentar cartazes, ban-
deiras, símbolos ou outros sinais com mensa-
gens ofensivas, inclusive de caráter racista ou 
xenófobo; 

V – não entoar cânticos discriminatórios, 
racistas ou xenófobos; 

VI – não arremessar objetos, de qualquer 
natureza, no interior do recinto esportivo; 

VII – não portar ou utilizar fogos de artifício 
ou quaisquer outros engenhos pirotécnicos ou 
produtores de efeitos análogos; 

VIII – não incitar e não praticar atos de violên-
cia no estádio, qualquer que seja a sua natureza; e 

IX – não invadir e não incitar a invasão, de 
qualquer forma, da área restrita aos competi-
dores.

X – não utilizar bandeiras, inclusive com 
mastro de bambu ou similares, para outros fins 
que não o da manifestação festiva e amigável.77

Parágrafo único. O não cumprimento das 
condições estabelecidas neste artigo implicará 
a impossibilidade de ingresso do torcedor ao 
recinto esportivo, ou, se for o caso, o seu afas-
tamento imediato do recinto, sem prejuízo de 
outras sanções administrativas, civis ou penais 
eventualmente cabíveis. 

Art. 14. Sem prejuízo do disposto nos arts. 12 
a 14 da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
a responsabilidade pela segurança do torcedor 
em evento esportivo é da entidade de prática 
desportiva detentora do mando de jogo e de 
seus dirigentes, que deverão:78

I – solicitar ao Poder Público competente 
a presença de agentes públicos de segurança, 
devidamente identificados, responsáveis pela 
segurança dos torcedores dentro e fora dos es-
tádios e demais locais de realização de eventos 
esportivos;

II – informar imediatamente após a decisão 
acerca da realização da partida, dentre outros, 
aos órgãos públicos de segurança, transporte e 
higiene, os dados necessários à segurança da 
partida, especialmente:

77 Lei no 12.663/2012.
78 Lei no 12.299/2010.

a) o local;
b) o horário de abertura do estádio;
c) a capacidade de público do estádio; e
d) a expectativa de público;
III – colocar à disposição do torcedor 

orientadores e serviço de atendimento para 
que aquele encaminhe suas reclamações no 
momento da partida, em local:

a) amplamente divulgado e de fácil acesso; e
b) situado no estádio.
§ 1o É dever da entidade de prática desportiva 

detentora do mando de jogo solucionar imedia-
tamente, sempre que possível, as reclamações 
dirigidas ao serviço de atendimento referido no 
inciso III, bem como reportá-las ao Ouvidor da 
Competição e, nos casos relacionados à violação 
de direitos e interesses de consumidores, aos 
órgãos de defesa e proteção do consumidor.

§ 2o (Revogado) 

Art. 15. O detentor do mando de jogo será 
uma das entidades de prática desportiva en-
volvidas na partida, de acordo com os critérios 
definidos no regulamento da competição.

Art. 16. É dever da entidade responsável pela 
organização da competição:

I – confirmar, com até quarenta e oito horas 
de antecedência, o horário e o local da realiza-
ção das partidas em que a definição das equipes 
dependa de resultado anterior;

II – contratar seguro de acidentes pessoais, 
tendo como beneficiário o torcedor portador de 
ingresso, válido a partir do momento em que 
ingressar no estádio;

III – disponibilizar um médico e dois enfer-
meiros-padrão para cada dez mil torcedores 
presentes à partida;

IV – disponibilizar uma ambulância para 
cada dez mil torcedores presentes à partida; e

V – comunicar previamente à autoridade de 
saúde a realização do evento.

Art. 17. É direito do torcedor a implementa-
ção de planos de ação referentes a segurança, 
transporte e contingências que possam ocorrer 
durante a realização de eventos esportivos.79

79 Lei no 12.299/2010.
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§ 1o Os planos de ação de que trata o caput 
serão elaborados pela entidade responsável pela 
organização da competição, com a participação 
das entidades de prática desportiva que a dispu-
tarão e dos órgãos responsáveis pela segurança 
pública, transporte e demais contingências 
que possam ocorrer, das localidades em que se 
realizarão as partidas da competição. 

I – serão elaborados pela entidade respon-
sável pela organização da competição, com a 
participação das entidades de prática desportiva 
que a disputarão; e

II – deverão ser apresentados previamente 
aos órgãos responsáveis pela segurança pública 
das localidades em que se realizarão as partidas 
da competição.

§ 2o Planos de ação especiais poderão ser 
apresentados em relação a eventos esportivos 
com excepcional expectativa de público.

§ 3o Os planos de ação serão divulgados 
no sítio dedicado à competição de que trata 
o parágrafo único do art. 5o no mesmo prazo 
de publicação do regulamento definitivo da 
competição.

Art. 18. Os estádios com capacidade superior 
a 10.000 (dez mil) pessoas deverão manter cen-
tral técnica de informações, com infraestrutura 
suficiente para viabilizar o monitoramento por 
imagem do público presente.80 

Art. 19. As entidades responsáveis pela organi-
zação da competição, bem como seus dirigentes 
respondem solidariamente com as entidades 
de que trata o art. 15 e seus dirigentes, inde-
pendentemente da existência de culpa, pelos 
prejuízos causados a torcedor que decorram 
de falhas de segurança nos estádios ou da ino-
bservância do disposto neste capítulo.

CAPÍTULO V – Dos Ingressos

Art. 20. É direito do torcedor partícipe que 
os ingressos para as partidas integrantes de 
competições profissionais sejam colocados à 

80 Lei no 12.299/2010.

venda até setenta e duas horas antes do início 
da partida correspondente.

§ 1o O prazo referido no caput será de qua-
renta e oito horas nas partidas em que:

I – as equipes sejam definidas a partir de 
jogos eliminatórios; e

II – a realização não seja possível prever com 
antecedência de quatro dias.

§ 2o A venda deverá ser realizada por siste-
ma que assegure a sua agilidade e amplo acesso 
à informação.

§ 3o É assegurado ao torcedor partícipe o 
fornecimento de comprovante de pagamento, 
logo após a aquisição dos ingressos. 

§ 4o Não será exigida, em qualquer hipótese, 
a devolução do comprovante de que trata o § 3o.

§ 5o Nas partidas que compõem as competi-
ções de âmbito nacional ou regional de primeira 
e segunda divisão, a venda de ingressos será re-
alizada em, pelo menos, cinco postos de venda 
localizados em distritos diferentes da cidade.

Art. 21. A entidade detentora do mando de 
jogo implementará, na organização da emissão 
e venda de ingressos, sistema de segurança con-
tra falsificações, fraudes e outras práticas que 
contribuam para a evasão da receita decorrente 
do evento esportivo.

Art. 22. São direitos do torcedor partícipe:81 
I – que todos os ingressos emitidos sejam 

numerados; e
II – ocupar o local correspondente ao nú-

mero constante do ingresso.
§ 1o O disposto no inciso II não se aplica aos 

locais já existentes para assistência em pé, nas 
competições que o permitirem, limitando-se, 
nesses locais, o número de pessoas, de acordo 
com critérios de saúde, segurança e bem-estar.

§ 2o A emissão de ingressos e o acesso ao 
estádio nas primeira e segunda divisões da 
principal competição nacional e nas partidas 
finais das competições eliminatórias de âmbito 
nacional deverão ser realizados por meio de 
sistema eletrônico que viabilize a fiscalização 
e o controle da quantidade de público e do 
movimento financeiro da partida. 

81 Lei no 12.299/2010.
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§ 3o O disposto no § 2o não se aplica aos 
eventos esportivos realizados em estádios com 
capacidade inferior a 10.000 (dez mil) pessoas.

Art. 23. A entidade responsável pela organi-
zação da competição apresentará ao Ministério 
Público dos Estados e do Distrito Federal, 
previamente à sua realização, os laudos téc-
nicos expedidos pelos órgãos e autoridades 
competentes pela vistoria das condições de 
segurança dos estádios a serem utilizados na 
competição.82

§ 1o Os laudos atestarão a real capacidade de 
público dos estádios, bem como suas condições 
de segurança. 

§ 2o Perderá o mando de jogo por, no míni-
mo, seis meses, sem prejuízo das demais san-
ções cabíveis, a entidade de prática desportiva 
detentora do mando do jogo em que:

I – tenha sido colocado à venda número de 
ingressos maior do que a capacidade de público 
do estádio; ou

II – tenham entrado pessoas em número 
maior do que a capacidade de público do 
estádio.

III – tenham sido disponibilizados portões 
de acesso ao estádio em número inferior ao 
recomendado pela autoridade pública. 

Art. 24. É direito do torcedor partícipe que 
conste no ingresso o preço pago por ele. 

§ 1o Os valores estampados nos ingressos 
destinados a um mesmo setor do estádio não 
poderão ser diferentes entre si, nem daqueles 
divulgados antes da partida pela entidade de-
tentora do mando de jogo.

§ 2o O disposto no § 1o não se aplica aos 
casos de venda antecipada de carnê para um 
conjunto de, no mínimo, três partidas de uma 
mesma equipe, bem como na venda de ingresso 
com redução de preço decorrente de previsão 
legal. 

Art. 25. O controle e a fiscalização do acesso 
do público ao estádio com capacidade para 
mais de 10.000 (dez mil) pessoas deverão con-
tar com meio de monitoramento por imagem 

82 Lei no 12.299/2010.

das catracas, sem prejuízo do disposto no art. 
18 desta Lei.83

CAPÍTULO VI – Do Transporte

Art. 26. Em relação ao transporte de torcedo-
res para eventos esportivos, fica assegurado ao 
torcedor partícipe:

I – o acesso a transporte seguro e organizado;
II – a ampla divulgação das providências 

tomadas em relação ao acesso ao local da par-
tida, seja em transporte público ou privado; e

III – a organização das imediações do está-
dio em que será disputada a partida, bem como 
suas entradas e saídas, de modo a viabilizar, 
sempre que possível, o acesso seguro e rápido ao 
evento, na entrada, e aos meios de transporte, 
na saída.

Art. 27. A entidade responsável pela organiza-
ção da competição e a entidade de prática des-
portiva detentora do mando de jogo solicitarão 
formalmente, direto ou mediante convênio, ao 
Poder Público competente:84

I – serviços de estacionamento para uso por 
torcedores partícipes durante a realização de 
eventos esportivos, assegurando a estes acesso a 
serviço organizado de transporte para o estádio, 
ainda que oneroso; e

II – meio de transporte, ainda que oneroso, 
para condução de idosos, crianças e pessoas 
portadoras de deficiência física aos estádios, 
partindo de locais de fácil acesso, previamente 
determinados.

Parágrafo único. O cumprimento do dis-
posto neste artigo fica dispensado na hipótese 
de evento esportivo realizado em estádio com 
capacidade inferior a 10.000 (dez mil) pessoas. 

CAPÍTULO VII – Da Alimentação e da 
Higiene

Art. 28. O torcedor partícipe tem direito à 
higiene e à qualidade das instalações físicas dos 

83 Lei no 12.299/2010.
84 Lei no 12.299/2010.
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estádios e dos produtos alimentícios vendidos 
no local.

§ 1o O Poder Público, por meio de seus 
órgãos de vigilância sanitária, verificará o cum-
primento do disposto neste artigo, na forma da 
legislação em vigor. 

§ 2o É vedado impor preços excessivos ou 
aumentar sem justa causa os preços dos pro-
dutos alimentícios comercializados no local de 
realização do evento esportivo.

Art. 29. É direito do torcedor partícipe que 
os estádios possuam sanitários em número 
compatível com sua capacidade de público, 
em plenas condições de limpeza e funcio-
namento.

Parágrafo único. Os laudos de que trata o 
art. 23 deverão aferir o número de sanitários 
em condições de uso e emitir parecer sobre 
a sua compatibilidade com a capacidade de 
público do estádio.

CAPÍTULO VIII – Da Relação com a 
Arbitragem Esportiva

Art. 30. É direito do torcedor que a arbitragem 
das competições desportivas seja independente, 
imparcial, previamente remunerada e isenta 
de pressões.

Parágrafo único. A remuneração do árbitro 
e de seus auxiliares será de responsabilidade da 
entidade de administração do desporto ou da 
liga organizadora do evento esportivo.

Art. 31. A entidade detentora do mando 
do jogo e seus dirigentes deverão convocar 
os agentes públicos de segurança visando a 
garantia da integridade física do árbitro e de 
seus auxiliares.

Art. 31-A. É dever das entidades de adminis-
tração do desporto contratar seguro de vida e 
acidentes pessoais, tendo como beneficiária a 
equipe de arbitragem, quando exclusivamente 
no exercício dessa atividade.85 

85 Lei no 12.299/2010.

Art. 32. É direito do torcedor que os árbitros 
de cada partida sejam escolhidos mediante 
sorteio, dentre aqueles previamente selecio-
nados. 

§ 1o O sorteio será realizado no mínimo 
quarenta e oito horas antes de cada rodada, em 
local e data previamente definidos.

§ 2o O sorteio será aberto ao público, garan-
tida sua ampla divulgação.

CAPÍTULO IX – Da Relação com a 
Entidade de Prática Desportiva

Art. 33. Sem prejuízo do disposto nesta Lei, 
cada entidade de prática desportiva fará pu-
blicar documento que contemple as diretrizes 
básicas de seu relacionamento com os torcedo-
res, disciplinando, obrigatoriamente: 

I – o acesso ao estádio e aos locais de venda 
dos ingressos;

II – mecanismos de transparência financeira 
da entidade, inclusive com disposições relativas 
à realização de auditorias independentes, ob-
servado o disposto no art. 46-A da Lei no 9.615, 
de 24 de março de 1998; e

III – a comunicação entre o torcedor e a 
entidade de prática desportiva.

Parágrafo único. A comunicação entre o 
torcedor e a entidade de prática desportiva de 
que trata o inciso III do caput poderá, dentre 
outras medidas, ocorrer mediante:

I – a instalação de uma ouvidoria estável;
II – a constituição de um órgão consultivo 

formado por torcedores não-sócios; ou
III – reconhecimento da figura do sócio-

-torcedor, com direitos mais restritos que os 
dos demais sócios.

CAPÍTULO X – Da Relação com a Justiça 
Desportiva

Art. 34. É direito do torcedor que os órgãos 
da Justiça Desportiva, no exercício de suas 
funções, observem os princípios da impes-
soalidade, da moralidade, da celeridade, da 
publicidade e da independência.
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Art. 35. As decisões proferidas pelos órgãos 
da Justiça Desportiva devem ser, em qualquer 
hipótese, motivadas e ter a mesma publicidade 
que as decisões dos tribunais federais.86

§ 1o Não correm em segredo de justiça os 
processos em curso perante a Justiça Despor-
tiva.

§ 2o As decisões de que trata o caput serão 
disponibilizadas no sítio de que trata o § 1o do 
art. 5o. 

Art. 36. São nulas as decisões proferidas que 
não observarem o disposto nos arts. 34 e 35.

CAPÍTULO XI – Das Penalidades

Art. 37. Sem prejuízo das demais sanções cabí-
veis, a entidade de administração do desporto, 
a liga ou a entidade de prática desportiva que 
violar ou de qualquer forma concorrer para a 
violação do disposto nesta Lei, observado o 
devido processo legal, incidirá nas seguintes 
sanções:

I – destituição de seus dirigentes, na hipótese 
de violação das regras de que tratam os Capí-
tulos II, IV e V desta Lei;

II – suspensão por seis meses dos seus diri-
gentes, por violação dos dispositivos desta Lei 
não referidos no inciso I;

III – impedimento de gozar de qualquer 
benefício fiscal em âmbito federal; e 

IV – suspensão por seis meses dos repasses 
de recursos públicos federais da administração 
direta e indireta, sem prejuízo do disposto no 
art. 18 da Lei no 9.615, de 24 de março de 1998.

§ 1o Os dirigentes de que tratam os incisos I 
e II do caput deste artigo serão sempre:

I – o presidente da entidade, ou aquele que 
lhe faça as vezes; e

II – o dirigente que praticou a infração, ainda 
que por omissão.

§ 2o A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios poderão instituir, no âmbito 
de suas competências, multas em razão do 
descumprimento do disposto nesta Lei.

86 Lei no 12.299/2010.

§ 3o A instauração do processo apuratório 
acarretará adoção cautelar do afastamento 
compulsório dos dirigentes e demais pessoas 
que, de forma direta ou indiretamente, pude-
rem interferir prejudicialmente na completa 
elucidação dos fatos, além da suspensão dos 
repasses de verbas públicas, até a decisão final.

Art. 38. (Vetado)

Art. 39. (Revogado)87

Art. 39-A. A torcida organizada que, em evento 
esportivo, promover tumulto; praticar ou incitar 
a violência; ou invadir local restrito aos competi-
dores, árbitros, fiscais, dirigentes, organizadores 
ou jornalistas será impedida, assim como seus 
associados ou membros, de comparecer a even-
tos esportivos pelo prazo de até 3 (três) anos.88

Art. 39-B. A torcida organizada responde 
civilmente, de forma objetiva e solidária, pelos 
danos causados por qualquer dos seus associa-
dos ou membros no local do evento esportivo, 
em suas imediações ou no trajeto de ida e volta 
para o evento.89 

Art. 40. A defesa dos interesses e direitos dos 
torcedores em juízo observará, no que couber, 
a mesma disciplina da defesa dos consumidores 
em juízo de que trata o Título III da Lei no 8.078, 
de 11 de setembro de 1990.

Art. 41. A União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios promoverão a defesa 
do torcedor, e, com a finalidade de fiscalizar o 
cumprimento do disposto nesta Lei, poderão:

I – constituir órgão especializado de defesa 
do torcedor; ou

II – atribuir a promoção e defesa do torcedor 
aos órgãos de defesa do consumidor.

Art. 41-A. Os juizados do torcedor, órgãos 
da Justiça Ordinária com competência cível e 

87 Lei no 12.299/2010.
88 Lei no 12.299/2010.
89 Lei no 12.299/2010.
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criminal, poderão ser criados pelos Estados e 
pelo Distrito Federal para o processo, o julga-
mento e a execução das causas decorrentes das 
atividades reguladas nesta Lei.90 

CAPÍTULO XI-A – Dos Crimes91

Art. 41-B. Promover tumulto, praticar ou 
incitar a violência, ou invadir local restrito aos 
competidores em eventos esportivos:92

Pena – reclusão de 1 (um) a 2 (dois) anos 
e multa. 

§ 1o Incorrerá nas mesmas penas o torcedor 
que: 

I – promover tumulto, praticar ou incitar a 
violência num raio de 5.000 (cinco mil) metros 
ao redor do local de realização do evento espor-
tivo, ou durante o trajeto de ida e volta do local 
da realização do evento; 

II – portar, deter ou transportar, no interior 
do estádio, em suas imediações ou no seu tra-
jeto, em dia de realização de evento esportivo, 
quaisquer instrumentos que possam servir para 
a prática de violência. 

§ 2o Na sentença penal condenatória, o juiz 
deverá converter a pena de reclusão em pena 
impeditiva de comparecimento às proximida-
des do estádio, bem como a qualquer local em 
que se realize evento esportivo, pelo prazo de 
3 (três) meses a 3 (três) anos, de acordo com a 
gravidade da conduta, na hipótese de o agente 
ser primário, ter bons antecedentes e não ter 
sido punido anteriormente pela prática de 
condutas previstas neste artigo. 

§ 3o A pena impeditiva de comparecimento 
às proximidades do estádio, bem como a qual-
quer local em que se realize evento esportivo, 
converter-se-á em privativa de liberdade quan-
do ocorrer o descumprimento injustificado da 
restrição imposta. 

§ 4o Na conversão de pena prevista no 
§ 2o, a sentença deverá determinar, ainda, 
a obrigatoriedade suplementar de o agente 

90 Lei no 12.299/2010.
91 Lei no 12.299/2010.
92 Lei no 12.299/2010.

permanecer em estabelecimento indicado 
pelo juiz, no período compreendido entre 
as 2 (duas) horas antecedentes e as 2 (duas) 
horas posteriores à realização de partidas de 
entidade de prática desportiva ou de compe-
tição determinada. 

§ 5o Na hipótese de o representante do 
Ministério Público propor aplicação da pena 
restritiva de direito prevista no art. 76 da Lei 
no 9.099, de 26 de setembro de 1995, o juiz 
aplicará a sanção prevista no § 2o. 

Art. 41-C. Solicitar ou aceitar, para si ou para 
outrem, vantagem ou promessa de vantagem 
patrimonial ou não patrimonial para qualquer 
ato ou omissão destinado a alterar ou falsear o 
resultado de competição esportiva:93 

Pena – reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos 
e multa. 

Art. 41-D. Dar ou prometer vantagem patri-
monial ou não patrimonial com o fim de alte-
rar ou falsear o resultado de uma competição 
desportiva:94 

Pena – reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos 
e multa. 

Art. 41-E. Fraudar, por qualquer meio, ou con-
tribuir para que se fraude, de qualquer forma, 
o resultado de competição esportiva:95 

Pena – reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos 
e multa. 

Art. 41-F. Vender ingressos de evento es-
portivo, por preço superior ao estampado no 
bilhete:96 

Pena – reclusão de 1 (um) a 2 (dois) anos 
e multa. 

Art. 41-G. Fornecer, desviar ou facilitar a 
distribuição de ingressos para venda por preço 
superior ao estampado no bilhete:97 

93 Lei no 12.299/2010.
94 Lei no 12.299/2010.
95 Lei no 12.299/2010.
96 Lei no 12.299/2010.
97 Lei no 12.299/2010.
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Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos 
e multa. 

Parágrafo único. A pena será aumentada 
de 1/3 (um terço) até a metade se o agente 
for servidor público, dirigente ou funcionário 
de entidade de prática desportiva, entidade 
responsável pela organização da competição, 
empresa contratada para o processo de emissão, 
distribuição e venda de ingressos ou torcida 
organizada e se utilizar desta condição para os 
fins previstos neste artigo. 

CAPÍTULO XII – Disposições Finais e 
Transitórias

Art. 42. O Conselho Nacional de Esportes 
– CNE promoverá, no prazo de seis meses, 
contado da publicação desta Lei, a adequação 
do Código de Justiça Desportiva ao disposto na 

Lei no 9.615, de 24 de março de 1998, nesta Lei 
e em seus respectivos regulamentos.

Art. 43. Esta Lei aplica-se apenas ao desporto 
profissional.

Art. 44. O disposto no parágrafo único do art. 
13, e nos arts. 18, 22, 25 e 33 entrará em vigor 
após seis meses da publicação desta Lei.

Art. 45. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 15 de maio de 2003; 182o da Indepen-
dência e 115o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA – Agnelo San-
tos Queiroz Filho, Álvaro Augusto Ribeiro Costa

Publicada no DOU de 16/05/2003.
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Lei no 12.663/2012
DE 05 DE JUNHO DE 2012

Dispõe sobre as medidas relativas à Copa das Confederações FIFA 2013, à Copa do Mundo FIFA 2014 
e à Jornada Mundial da Juventude - 2013, que serão realizadas no Brasil; altera as Leis nos 6.815, de 
19 de agosto de 1980, e 10.671, de 15 de maio de 2003; e estabelece concessão de prêmio e de auxílio 
especial mensal aos jogadores das seleções campeãs do mundo em 1958, 1962 e 1970.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I – Disposições Preliminares

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre as medidas re-
lativas à Copa das Confederações FIFA 2013, 
à Copa do Mundo FIFA 2014 e aos eventos 
relacionados, que serão realizados no Brasil. 

Art. 2o Para os fins desta Lei, serão observadas 
as seguintes definições: 

I – Fédération Internationale de Football 
Association (FIFA): associação suíça de direito 
privado, entidade mundial que regula o esporte 
de futebol de associação, e suas subsidiárias não 
domiciliadas no Brasil;

II – Subsidiária FIFA no Brasil: pessoa jurí-
dica de direito privado, domiciliada no Brasil, 
cujo capital social total pertence à FIFA;

III – Copa do Mundo FIFA 2014 – Comitê 
Organizador Brasileiro Ltda. (COL): pessoa 
jurídica de direito privado, reconhecida pela 
FIFA, constituída sob as leis brasileiras com o 
objetivo de promover a Copa das Confedera-
ções FIFA 2013 e a Copa do Mundo FIFA 2014, 
bem como os eventos relacionados;

IV – Confederação Brasileira de Futebol 
(CBF): associação brasileira de direito priva-
do, sendo a associação nacional de futebol no 
Brasil;

V – Competições: a Copa das Confederações 
FIFA 2013 e a Copa do Mundo FIFA 2014;

VI – Eventos: as Competições e as seguintes 
atividades relacionadas às Competições, oficial-
mente organizadas, chanceladas, patrocinadas 

ou apoiadas pela FIFA, Subsidiárias FIFA no 
Brasil, COL ou CBF:

a) os congressos da FIFA, cerimônias de 
abertura, encerramento, premiação e outras 
cerimônias, sorteio preliminar, final e quais-
quer outros sorteios, lançamentos de mascote 
e outras atividades de lançamento;

b) seminários, reuniões, conferências, 
workshops e coletivas de imprensa;

c) atividades culturais, concertos, exibições, 
apresentações, espetáculos ou outras expressões 
culturais, bem como os projetos Futebol pela 
Esperança (Football for Hope) ou projetos be-
neficentes similares;

d) partidas de futebol e sessões de treino; e
e) outras atividades consideradas relevantes 

para a realização, organização, preparação, 
marketing, divulgação, promoção ou encerra-
mento das Competições;

VII – Confederações FIFA: as seguintes 
confederações:

a) Confederação Asiática de Futebol (Asian 
Football Confederation – AFC);

b) Confederação Africana de Futebol (Con-
fédération Africaine de Football – CAF);

c) Confederação de Futebol da América 
do Norte, Central e Caribe (Confederation 
of North, Central American and Caribbean 
Association Football - Concacaf);

d) Confederação Sul-Americana de Futebol 
(Confederación Sudamericana de Fútbol – Con-
mebol);

e) Confederação de Futebol da Oceania 
(Oceania Football Confederation – OFC); e

f) União das Associações Europeias de Fu-
tebol (Union des Associations Européennes de 
Football – Uefa);

VIII – Associações Estrangeiras Membros 
da FIFA: as associações nacionais de futebol 
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de origem estrangeira, oficialmente afiliadas à 
FIFA, participantes ou não das Competições;

IX – Emissora Fonte da FIFA: pessoa jurídica 
licenciada ou autorizada, com base em relação 
contratual, para produzir o sinal e o conteúdo 
audiovisual básicos ou complementares dos 
Eventos com o objetivo de distribuição no Bra-
sil e no exterior para os detentores de direitos 
de mídia;

X – Prestadores de Serviços da FIFA: pessoas 
jurídicas licenciadas ou autorizadas, com base 
em relação contratual, para prestar serviços 
relacionados à organização e à produção dos 
Eventos, tais como:

a) coordenadores da FIFA na gestão de 
acomodações, de serviços de transporte, de 
programação de operadores de turismo e dos 
estoques de Ingressos;

b) fornecedores da FIFA de serviços de 
hospitalidade e de soluções de tecnologia da 
informação; e

c) outros prestadores licenciados ou auto-
rizados pela FIFA para a prestação de serviços 
ou fornecimento de bens;

XI – Parceiros Comerciais da FIFA: pessoas 
jurídicas licenciadas ou autorizadas com base 
em qualquer relação contratual, em relação aos 
Eventos, bem como os seus subcontratados, 
com atividades relacionadas aos Eventos, ex-
cluindo as entidades referidas nos incisos III, 
IV e VII a X;

XII – Emissoras: pessoas jurídicas licen-
ciadas ou autorizadas com base em relação 
contratual, seja pela FIFA, seja por nomeada ou 
licenciada pela FIFA, que adquiram o direito de 
realizar emissões ou transmissões, por qualquer 
meio de comunicação, do sinal e do conteúdo 
audiovisual básicos ou complementares de 
qualquer Evento, consideradas Parceiros Co-
merciais da FIFA;

XIII – Agência de Direitos de Transmissão: 
pessoa jurídica licenciada ou autorizada com 
base em relação contratual, seja pela FIFA, seja 
por nomeada ou autorizada pela FIFA, para 
prestar serviços de representação de vendas e 
nomeação de Emissoras, considerada Presta-
dora de Serviços da FIFA;

XIV – Locais Oficiais de Competição: locais 
oficialmente relacionados às Competições, tais 
como estádios, centros de treinamento, centros 

de mídia, centros de credenciamento, áreas de 
estacionamento, áreas para a transmissão de 
Partidas, áreas oficialmente designadas para 
atividades de lazer destinadas aos fãs, locali-
zados ou não nas cidades que irão sediar as 
Competições, bem como qualquer local no 
qual o acesso seja restrito aos portadores de 
credenciais emitidas pela FIFA ou de Ingressos;

XV – Partida: jogo de futebol realizado como 
parte das Competições;

XVI – Períodos de Competição: espaço de 
tempo compreendido entre o 20o (vigésimo) dia 
anterior à realização da primeira Partida e o 5o 
(quinto) dia após a realização da última Partida 
de cada uma das Competições;

XVII – Representantes de Imprensa: pessoas 
naturais autorizadas pela FIFA, que recebam 
credenciais oficiais de imprensa relacionadas 
aos Eventos, cuja relação será divulgada com 
antecedência, observados os critérios previa-
mente estabelecidos nos termos do § 1o do art. 
13, podendo tal relação ser alterada com base 
nos mesmos critérios;

XVIII – Símbolos Oficiais: sinais visivelmen-
te distintivos, emblemas, marcas, logomarcas, 
mascotes, lemas, hinos e qualquer outro sím-
bolo de titularidade da FIFA; e

XIX – Ingressos: documentos ou produtos 
emitidos pela FIFA que possibilitam o ingresso 
em um Evento, inclusive pacotes de hospitali-
dade e similares.

Parágrafo único. A Emissora Fonte, os Pres-
tadores de Serviços e os Parceiros Comerciais 
da FIFA referidos nos incisos IX, X e XI poderão 
ser autorizados ou licenciados diretamente pela 
FIFA ou por meio de uma de suas autorizadas 
ou licenciadas.

CAPÍTULO II – Da Proteção e Exploração 
de Direitos Comerciais

SEÇÃO I – Da Proteção Especial aos Direitos 
de Propriedade Industrial Relacionados aos 
Eventos

Art. 3o O Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial (INPI) promoverá a anotação em 
seus cadastros do alto renome das marcas que 
consistam nos seguintes Símbolos Oficiais de 
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titularidade da FIFA, nos termos e para os fins 
da proteção especial de que trata o art. 125 da 
Lei no 9.279, de 14 de maio de 1996:

I – emblema FIFA;
II – emblemas da Copa das Confederações 

FIFA 2013 e da Copa do Mundo FIFA 2014;
III – mascotes oficiais da Copa das Con-

federações FIFA 2013 e da Copa do Mundo 
FIFA 2014; e

IV – outros Símbolos Oficiais de titularidade 
da FIFA, indicados pela referida entidade em 
lista a ser protocolada no INPI, que poderá ser 
atualizada a qualquer tempo.

Parágrafo único. Não se aplica à proteção 
prevista neste artigo a vedação de que trata o 
inciso XIII do art. 124 da Lei no 9.279, de 14 de 
maio de 1996.

Art. 4o O INPI promoverá a anotação em seus 
cadastros das marcas notoriamente conhecidas 
de titularidade da FIFA, nos termos e para os 
fins da proteção especial de que trata o art. 
126 da Lei no 9.279, de 14 de maio de 1996, 
conforme lista fornecida e atualizada pela FIFA.

Parágrafo único. Não se aplica à proteção 
prevista neste artigo a vedação de que trata o 
inciso XIII do art. 124 da Lei no 9.279, de 14 de 
maio de 1996.

 Art. 5o As anotações do alto renome e das mar-
cas notoriamente conhecidas de titularidade da 
FIFA produzirão efeitos até 31 de dezembro de 
2014, sem prejuízo das anotações realizadas 
antes da publicação desta Lei.

§ 1o Durante o período mencionado no 
caput, observado o disposto nos arts. 7o e 8o:

I – o INPI não requererá à FIFA a com-
provação da condição de alto renome de suas 
marcas ou da caracterização de suas marcas 
como notoriamente conhecidas; e

II – as anotações de alto renome e das mar-
cas notoriamente conhecidas de titularidade 
da FIFA serão automaticamente excluídas do 
Sistema de Marcas do INPI apenas no caso da 
renúncia total referida no art. 142 da Lei no 
9.279, de 14 de maio de 1996.

§ 2o A concessão e a manutenção das pro-
teções especiais das marcas de alto renome e 
das marcas notoriamente conhecidas deverão 

observar as leis e regulamentos aplicáveis no 
Brasil após o término do prazo estabelecido 
no caput.

Art. 6o O INPI deverá dar ciência das marcas 
de alto renome ou das marcas notoriamente co-
nhecidas de titularidade da FIFA ao Núcleo de 
Informação e Coordenação do Ponto BR (NIC.
br), para fins de rejeição, de ofício, de registros 
de domínio que empreguem expressões ou ter-
mos idênticos às marcas da FIFA ou similares.

Art. 7o O INPI adotará regime especial para os 
procedimentos relativos a pedidos de registro 
de marca apresentados pela FIFA ou relaciona-
dos à FIFA até 31 de dezembro de 2014.

§ 1o A publicação dos pedidos de registro 
de marca a que se refere este artigo deverá 
ocorrer em até 60 (sessenta) dias contados da 
data da apresentação de cada pedido, ressalva-
dos aqueles cujo prazo para publicação tenha 
sido suspenso por conta de exigência formal 
preliminar prevista nos arts. 156 e 157 da Lei 
no 9.279, de 14 de maio de 1996.

§ 2o Durante o período previsto no caput, o 
INPI deverá, no prazo de 30 (trinta) dias con-
tados da publicação referida no § 1o, de ofício 
ou a pedido da FIFA, indeferir qualquer pedido 
de registro de marca apresentado por terceiros 
que seja flagrante reprodução ou imitação, no 
todo ou em parte, dos Símbolos Oficiais, ou que 
possa causar evidente confusão ou associação 
não autorizada com a FIFA ou com os Símbolos 
Oficiais.

§ 3o As contestações aos pedidos de regis-
tro de marca a que se refere o caput devem 
ser apresentadas em até 60 (sessenta) dias da 
publicação.

§ 4o O requerente deverá ser notificado da 
contestação e poderá apresentar sua defesa em 
até 30 (trinta) dias.

§ 5o No curso do processo de exame, o INPI 
poderá fazer, uma única vez, exigências a serem 
cumpridas em até 10 (dez) dias, durante os 
quais o prazo do exame ficará suspenso.

§ 6o Após o prazo para contestação ou 
defesa, o INPI decidirá no prazo de 30 (trinta) 
dias e publicará a decisão em até 30 (trinta) dias 
após a prolação.
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Art. 8o Da decisão de indeferimento dos pe-
didos de que trata o art. 7o caberá recurso ao 
Presidente do INPI, no prazo de 15 (quinze) 
dias contados da data de sua publicação.

§ 1o As partes interessadas serão notificadas 
para apresentar suas contrarrazões ao recurso 
no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 2o O Presidente do INPI decidirá o recurso 
em até 20 (vinte) dias contados do término do 
prazo referido no § 1o.

§ 3o O disposto no § 5o do art. 7o aplica-se à 
fase recursal de que trata este artigo.

Art. 9o O disposto nos arts. 7o e 8o aplica-se 
também aos pedidos de registro de marca 
apresentados:

I – pela FIFA, pendentes de exame no INPI; e
II – por terceiros, até 31 de dezembro de 

2014, que possam causar confusão com a FIFA 
ou associação não autorizada com a entidade, 
com os Símbolos Oficiais ou com os Eventos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não 
se aplica a terceiros que estejam de alguma for-
ma relacionados aos Eventos e que não sejam a 
FIFA, Subsidiárias FIFA no Brasil, COL ou CBF.

Art. 10. A FIFA ficará dispensada do pagamen-
to de eventuais retribuições referentes a todos 
os procedimentos no âmbito do INPI até 31 de 
dezembro de 2014.

 SEÇÃO II – Das Áreas de Restrição 
Comercial e Vias de Acesso 

Art. 11. A União colaborará com os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios que sedia-
rão os Eventos e com as demais autoridades 
competentes para assegurar à FIFA e às pes-
soas por ela indicadas a autorização para, com 
exclusividade, divulgar suas marcas, distribuir, 
vender, dar publicidade ou realizar propaganda 
de produtos e serviços, bem como outras ati-
vidades promocionais ou de comércio de rua, 
nos Locais Oficiais de Competição, nas suas 
imediações e principais vias de acesso.

§ 1o Os limites das áreas de exclusividade 
relacionadas aos Locais Oficiais de Compe-
tição serão tempestivamente estabelecidos 

pela autoridade competente, considerados os 
requerimentos da FIFA ou de terceiros por ela 
indicados, atendidos os requisitos desta Lei e 
observado o perímetro máximo de 2 km (dois 
quilômetros) ao redor dos referidos Locais 
Oficiais de Competição.

§ 2o A delimitação das áreas de exclusi-
vidade relacionadas aos Locais Oficiais de 
Competição não prejudicará as atividades dos 
estabelecimentos regularmente em funcio-
namento, desde que sem qualquer forma de 
associação aos Eventos e observado o disposto 
no art. 170 da Constituição Federal. 

SEÇÃO III – Da Captação de Imagens ou 
Sons, Radiodifusão e Acesso aos Locais 
Oficiais de Competição 

Art. 12. A FIFA é a titular exclusiva de todos 
os direitos relacionados às imagens, aos sons 
e às outras formas de expressão dos Eventos, 
incluindo os de explorar, negociar, autorizar e 
proibir suas transmissões ou retransmissões.

Art. 13. O credenciamento para acesso aos 
Locais Oficiais de Competição durante os 
Períodos de Competição ou por ocasião dos 
Eventos, inclusive em relação aos Representan-
tes de Imprensa, será realizado exclusivamente 
pela FIFA, conforme termos e condições por 
ela estabelecidos.

§ 1o Até 180 (cento e oitenta) dias antes do 
início das Competições, a FIFA deverá divulgar 
manual com os critérios de credenciamento de 
que trata o caput, respeitados os princípios da 
publicidade e da impessoalidade.

§ 2o As credenciais conferem apenas o 
acesso aos Locais Oficiais de Competição e aos 
Eventos, não implicando o direito de captar, por 
qualquer meio, imagens ou sons dos Eventos.

Art. 14. A autorização para captar imagens ou 
sons de qualquer Evento ou das Partidas será 
exclusivamente concedida pela FIFA, inclusive 
em relação aos Representantes de Imprensa.

Art. 15. A transmissão, a retransmissão ou a 
exibição, por qualquer meio de comunicação, 
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de imagens ou sons dos Eventos somente 
poderão ser feitas mediante prévia e expressa 
autorização da FIFA.

§ 1o Sem prejuízo da exclusividade prevista 
no art. 12, a FIFA é obrigada a disponibilizar 
flagrantes de imagens dos Eventos aos veículos 
de comunicação interessados em sua retrans-
missão, em definição padrão (SDTV) ou em 
alta-definição (HDTV), a critério do veículo 
interessado, observadas as seguintes condições 
cumulativas:

I – que o Evento seja uma Partida, cerimônia 
de abertura das Competições, cerimônia de 
encerramento das Competições ou sorteio pre-
liminar ou final de cada uma das Competições;

II – que a retransmissão se destine à in-
clusão em noticiário, sempre com finalidade 
informativa, sendo proibida a associação dos 
flagrantes de imagens a qualquer forma de 
patrocínio, promoção, publicidade ou atividade 
de marketing;

III – que a duração da exibição dos flagrantes 
observe os limites de tempo de 30 (trinta) se-
gundos para qualquer Evento que seja realizado 
de forma pública e cujo acesso seja controlado 
pela FIFA, exceto as Partidas, para as quais 
prevalecerá o limite de 3% (três por cento) do 
tempo da Partida;

IV – que os veículos de comunicação inte-
ressados comuniquem a intenção de ter acesso 
ao conteúdo dos flagrantes de imagens dos 
Eventos, por escrito, até 72 (setenta e duas) 
horas antes do Evento, à FIFA ou a pessoa por 
ela indicada; e

V – que a retransmissão ocorra somente na 
programação dos canais distribuídos exclusi-
vamente no território nacional.

§ 2o Para os fins do disposto no § 1o, a FIFA 
ou pessoa por ela indicada deverá preparar e 
disponibilizar aos veículos de comunicação 
interessados, no mínimo, 6 (seis) minutos dos 
principais momentos do Evento, em definição 
padrão (SDTV) ou em alta-definição (HDTV), 
a critério do veículo interessado, logo após a 
edição das imagens e dos sons e em prazo não 
superior a 2 (duas) horas após o fim do Evento, 
sendo que deste conteúdo o interessado deverá 
selecionar trechos dentro dos limites dispostos 
neste artigo.

§ 3o No caso das redes de programação 
básica de televisão, o conteúdo a que se refere 
o § 2o será disponibilizado à emissora geradora 
de sinal nacional de televisão e poderá ser por 
ela distribuído para as emissoras que veiculem 
sua programação, as quais:

I – serão obrigadas ao cumprimento dos 
termos e condições dispostos neste artigo; e

II – somente poderão utilizar, em sua progra-
mação local, a parcela a que se refere o inciso 
III do § 1o, selecionada pela emissora geradora 
de sinal nacional.

§ 4o O material selecionado para exibição 
nos termos do § 2o deverá ser utilizado apenas 
pelo veículo de comunicação solicitante e não 
poderá ser utilizado fora do território nacional 
brasileiro.

§ 5o Os veículos de comunicação solicitantes 
não poderão, em momento algum:

I – organizar, aprovar, realizar ou patrocinar 
qualquer atividade promocional, publicitária 
ou de marketing associada às imagens ou aos 
sons contidos no conteúdo disponibilizado nos 
termos do § 2o; e

II – explorar comercialmente o conteúdo 
disponibilizado nos termos do § 2o, inclusive 
em programas de entretenimento, documen-
tários, sítios da rede mundial de computadores 
ou qualquer outra forma de veiculação de 
conteúdo.

SEÇÃO IV – Das Sanções Civis 

Art. 16. Observadas as disposições da Lei 
no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil), é obrigado a indenizar os danos, os 
lucros cessantes e qualquer proveito obtido 
aquele que praticar, sem autorização da FIFA 
ou de pessoa por ela indicada, entre outras, as 
seguintes condutas:

I – atividades de publicidade, inclusive oferta 
de provas de comida ou bebida, distribuição de 
produtos de marca, panfletos ou outros mate-
riais promocionais ou ainda atividades simila-
res de cunho publicitário nos Locais Oficiais de 
Competição, em suas principais vias de acesso, 
nas áreas a que se refere o art. 11 ou em lugares 
que sejam claramente visíveis a partir daqueles;
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II – publicidade ostensiva em veículos au-
tomotores, estacionados ou circulando pelos 
Locais Oficiais de Competição, em suas prin-
cipais vias de acesso, nas áreas a que se refere 
o art. 11 ou em lugares que sejam claramente 
visíveis a partir daqueles;

III – publicidade aérea ou náutica, inclusive 
por meio do uso de balões, aeronaves ou em-
barcações, nos Locais Oficiais de Competição, 
em suas principais vias de acesso, nas áreas a 
que se refere o art. 11 ou em lugares que sejam 
claramente visíveis a partir daqueles;

IV – exibição pública das Partidas por qual-
quer meio de comunicação em local público ou 
privado de acesso público, associada à promo-
ção comercial de produto, marca ou serviço ou 
em que seja cobrado Ingresso;

V – venda, oferecimento, transporte, oculta-
ção, exposição à venda, negociação, desvio ou 
transferência de Ingressos, convites ou qualquer 
outro tipo de autorização ou credencial para os 
Eventos de forma onerosa, com a intenção de 
obter vantagens para si ou para outrem; e

VI – uso de Ingressos, convites ou qualquer 
outro tipo de autorização ou credencial para 
os Eventos para fins de publicidade, venda ou 
promoção, como benefício, brinde, prêmio de 
concursos, competições ou promoções, como 
parte de pacote de viagem ou hospedagem, ou 
a sua disponibilização ou o seu anúncio para 
esses propósitos.

§ 1o O valor da indenização prevista neste 
artigo será calculado de maneira a englobar 
quaisquer danos sofridos pela parte prejudi-
cada, incluindo os lucros cessantes e qualquer 
proveito obtido pelo autor da infração.

 § 2o Serão solidariamente responsáveis pela 
reparação dos danos referidos no caput todos 
aqueles que realizarem, organizarem, autori-
zarem, aprovarem ou patrocinarem a exibição 
pública a que se refere o inciso IV.

Art. 17. Caso não seja possível estabelecer o 
valor dos danos, lucros cessantes ou vantagem 
ilegalmente obtida, a indenização decorrente 
dos atos ilícitos previstos no art. 16 correspon-
derá ao valor que o autor da infração teria pago 
ao titular do direito violado para que lhe fosse 
permitido explorá-lo regularmente, tomando-

-se por base os parâmetros contratuais geral-
mente usados pelo titular do direito violado.

Art. 18. Os produtos apreendidos por violação 
ao disposto nesta Lei serão destruídos ou do-
ados a entidades e organizações de assistência 
social, respeitado o devido processo legal e 
ouvida a FIFA, após a descaracterização dos 
produtos pela remoção dos Símbolos Oficiais, 
quando possível. 

CAPÍTULO III – Dos Vistos de Entrada e 
das Permissões de Trabalho

Art. 19. Deverão ser concedidos, sem qualquer 
restrição quanto à nacionalidade, raça ou credo, 
vistos de entrada, aplicando-se, subsidiaria-
mente, no que couber, as disposições da Lei 
no 6.815, de 19 de agosto de 1980, para:

I – todos os membros da delegação da FIFA, 
inclusive:

a) membros de comitê da FIFA;
b) equipe da FIFA ou das pessoas jurídicas, 

domiciliadas ou não no Brasil, de cujo capital 
total e votante a FIFA detenha ao menos 99% 
(noventa e nove por cento);

c) convidados da FIFA; e
d) qualquer outro indivíduo indicado pela 

FIFA como membro da delegação da FIFA;
II – funcionários das Confederações FIFA;
III – funcionários das Associações Estran-

geiras Membros da FIFA;
IV – árbitros e demais profissionais designa-

dos para trabalhar durante os Eventos;
V – membros das seleções participantes 

em qualquer das Competições, incluindo os 
médicos das seleções e demais membros da 
delegação;

VI – equipe dos Parceiros Comerciais da 
FIFA;

VII – equipe da Emissora Fonte da FIFA, 
das Emissoras e das Agências de Direitos de 
Transmissão;

VIII – equipe dos Prestadores de Serviços 
da FIFA;

IX – clientes de serviços comerciais de hos-
pitalidade da FIFA;

X – Representantes de Imprensa; e
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XI – espectadores que possuam Ingressos ou 
confirmação de aquisição de Ingressos válidos 
para qualquer Evento e todos os indivíduos que 
demonstrem seu envolvimento oficial com os 
Eventos, contanto que evidenciem de maneira 
razoável que sua entrada no País possui alguma 
relação com qualquer atividade relacionada 
aos Eventos.

§ 1o O prazo de validade dos vistos de entra-
da concedidos com fundamento nos incisos I a 
XI encerra-se no dia 31 de dezembro de 2014.

§ 2o O prazo de estada dos portadores dos 
vistos concedidos com fundamento nos incisos 
I a X poderá ser fixado, a critério da autoridade 
competente, até o dia 31 de dezembro de 2014.

§ 3o O prazo de estada dos portadores dos 
vistos concedidos com fundamento no inciso 
XI será de até 90 (noventa) dias, improrrogáveis.

§ 4o Considera-se documentação suficiente 
para obtenção do visto de entrada ou para o 
ingresso no território nacional o passaporte 
válido ou documento de viagem equivalente, 
em conjunto com qualquer instrumento que 
demonstre a vinculação de seu titular com os 
Eventos.

§ 5o O disposto neste artigo não constituirá 
impedimento à denegação de visto e ao impe-
dimento à entrada, nas hipóteses previstas nos 
arts. 7o e 26 da Lei no 6.815, de 19 de agosto 
de 1980.

§ 6o A concessão de vistos de entrada a que 
se refere este artigo e para os efeitos desta Lei, 
quando concedidos no exterior, pelas Missões 
diplomáticas, Repartições consulares de carrei-
ra, Vice-Consulares e, quando autorizados pela 
Secretaria de Estado das Relações Exteriores, 
pelos Consulados honorários terá caráter prio-
ritário na sua emissão.

§ 7o Os vistos de entrada concedidos com 
fundamento no inciso XI deverão ser emitidos 
mediante meio eletrônico, na forma disciplina-
da pelo Poder Executivo, se na época houver 
disponibilidade da tecnologia adequada.

Art. 20. Serão emitidas as permissões de traba-
lho, caso exigíveis, para as pessoas mencionadas 
nos incisos I a X do art. 19, desde que compro-
vado, por documento expedido pela FIFA ou 
por terceiro por ela indicado, que a entrada no 

País se destina ao desempenho de atividades 
relacionadas aos Eventos.

§ 1o Em qualquer caso, o prazo de validade 
da permissão de trabalho não excederá o prazo 
de validade do respectivo visto de entrada.

§ 2o Para os fins desta Lei, poderão ser 
estabelecidos procedimentos específicos para 
concessão de permissões de trabalho.

Art. 21. Os vistos e permissões de que tratam 
os arts. 19 e 20 serão emitidos em caráter prio-
ritário, sem qualquer custo, e os requerimentos 
serão concentrados em um único órgão da 
administração pública federal.

CAPÍTULO IV – Da Responsabilidade Civil

Art. 22. A União responderá pelos danos que 
causar, por ação ou omissão, à FIFA, seus repre-
sentantes legais, empregados ou consultores, na 
forma do § 6o do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 23. A União assumirá os efeitos da res-
ponsabilidade civil perante a FIFA, seus repre-
sentantes legais, empregados ou consultores por 
todo e qualquer dano resultante ou que tenha 
surgido em função de qualquer incidente ou 
acidente de segurança relacionado aos Eventos, 
exceto se e na medida em que a FIFA ou a vítima 
houver concorrido para a ocorrência do dano.

Parágrafo único. A União ficará sub-rogada 
em todos os direitos decorrentes dos pagamen-
tos efetuados contra aqueles que, por ato ou 
omissão, tenham causado os danos ou tenham 
para eles concorrido, devendo o beneficiário 
fornecer os meios necessários ao exercício 
desses direitos.

Art. 24. A União poderá constituir garantias 
ou contratar seguro privado, ainda que inter-
nacional, em uma ou mais apólices, para a 
cobertura de riscos relacionados aos Eventos. 

CAPÍTULO V – Da Venda de Ingressos

Art. 25. O preço dos Ingressos será determi-
nado pela FIFA. 
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Art. 26. A FIFA fixará os preços dos Ingressos 
para cada partida das Competições, obedecidas 
as seguintes regras:

I – os Ingressos serão personalizados com 
a identificação do comprador e classificados 
em 4 (quatro) categorias, numeradas de 1 a 4;

II – Ingressos das 4 (quatro) categorias serão 
vendidos para todas as partidas das Competi-
ções; e

III – os preços serão fixados para cada ca-
tegoria em ordem decrescente, sendo o mais 
elevado o da categoria 1.

§ 1o Do total de Ingressos colocados à venda 
para as Partidas:

I – a FIFA colocará à disposição, para as Par-
tidas da Copa do Mundo FIFA 2014, no decurso 
das diversas fases de venda, ao menos, 300.000 
(trezentos mil) Ingressos para a categoria 4;

II – a FIFA colocará à disposição, para as 
partidas da Copa das Confederações FIFA 
2013, no decurso das diversas fases de venda, 
ao menos, 50.000 (cinquenta mil) Ingressos da 
categoria 4.

§ 2o A quantidade mínima de Ingressos da 
categoria 4, mencionada nos incisos I e II do 
§ 1o deste artigo, será oferecida pela FIFA, por 
meio de um ou mais sorteios públicos, a pessoas 
naturais residentes no País, com prioridade 
para as pessoas listadas no § 5o deste artigo, 
sendo que tal prioridade não será aplicável:

I – às vendas de Ingressos da categoria 4 
realizadas por quaisquer meios que não sejam 
mediante sorteios;

II – aos Ingressos da categoria 4 oferecidos à 
venda pela FIFA, uma vez ofertada a quantidade 
mínima de Ingressos referidos no inciso I do 
§ 1o deste artigo.

§ 3o (Vetado)
§ 4o Os sorteios públicos referidos no § 2o 

serão acompanhados por órgão federal compe-
tente, respeitados os princípios da publicidade 
e da impessoalidade.

§ 5o Em todas as fases de venda, os Ingressos 
da categoria 4 serão vendidos com desconto 
de 50% (cinquenta por cento) para as pessoas 
naturais residentes no País abaixo relacionadas:

I – estudantes;
II – pessoas com idade igual ou superior a 

60 (sessenta) anos; e

III – participantes de programa federal de 
transferência de renda.

§ 6o Os procedimentos e mecanismos que 
permitam a destinação para qualquer pessoa, 
desde que residente no País, dos Ingressos da 
categoria 4 que não tenham sido solicitados por 
aquelas mencionadas no § 5o deste artigo, sem o 
desconto ali referido, serão de responsabilidade 
da FIFA.

§ 7o Os entes federados e a FIFA poderão 
celebrar acordos para viabilizar o acesso e a 
venda de Ingressos em locais de boa visibili-
dade para as pessoas com deficiência e seus 
acompanhantes, sendo assegurado, na forma do 
regulamento, pelo menos, 1% (um por cento) 
do número de Ingressos ofertados, excetuados 
os acompanhantes, observada a existência de 
instalações adequadas e específicas nos Locais 
Oficiais de Competição.

§ 8o O disposto no § 7o deste artigo efetivar-
-se-á mediante o estabelecimento pela entidade 
organizadora de período específico para a solici-
tação de compra, inclusive por meio eletrônico.

§ 9o (Vetado)
§ 10. Os descontos previstos na Lei 

no 10.741, de 1o de outubro de 2003 (Estatuto 
do Idoso), aplicam-se à aquisição de Ingressos 
em todas as categorias, respeitado o disposto 
no § 5o deste artigo.

§ 11. A comprovação da condição de estu-
dante, para efeito da compra dos Ingressos de que 
trata o inciso I do § 5o deste artigo é obrigatória e 
dar-se-á mediante a apresentação da Carteira de 
Identificação Estudantil, conforme modelo único 
nacionalmente padronizado pelas entidades na-
cionais estudantis, com Certificação Digital, nos 
termos do regulamento, expedida exclusivamen-
te pela Associação Nacional de Pós-Graduandos 
(ANPG), pela União Nacional dos Estudantes 
(UNE), pelos Diretórios Centrais dos Estudantes 
(DCEs) das instituições de ensino superior, pela 
União Brasileira dos Estudantes Secundaristas 
(UBES) e pelas uniões estaduais e municipais 
de estudantes universitários ou secundaristas.

§ 12. Os Ingressos para proprietários ou 
possuidores de armas de fogo que aderirem à 
campanha referida no inciso I do art. 29 e para 
indígenas serão objeto de acordo entre o poder 
público e a FIFA.
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Art. 27. Os critérios para cancelamento, de-
volução e reembolso de Ingressos, assim como 
para alocação, realocação, marcação, remar-
cação e cancelamento de assentos nos locais 
dos Eventos serão definidos pela FIFA, a qual 
poderá inclusive dispor sobre a possibilidade:

I – de modificar datas, horários ou locais dos 
Eventos, desde que seja concedido o direito ao 
reembolso do valor do Ingresso ou o direito de 
comparecer ao Evento remarcado;

II – da venda de Ingresso de forma avulsa, 
da venda em conjunto com pacotes turísticos 
ou de hospitalidade; e

III – de estabelecimento de cláusula penal no 
caso de desistência da aquisição do Ingresso após 
a confirmação de que o pedido de Ingresso foi 
aceito ou após o pagamento do valor do Ingresso, 
independentemente da forma ou do local da sub-
missão do pedido ou da aquisição do Ingresso. 

CAPÍTULO VI – Das Condições de Acesso 
e Permanência nos Locais Oficiais de 
Competição 

Art. 28. São condições para o acesso e perma-
nência de qualquer pessoa nos Locais Oficiais 
de Competição, entre outras:

I – estar na posse de Ingresso ou documento 
de credenciamento, devidamente emitido pela 
FIFA ou pessoa ou entidade por ela indicada;

II – não portar objeto que possibilite a prá-
tica de atos de violência;

III – consentir na revista pessoal de preven-
ção e segurança;

IV – não portar ou ostentar cartazes, bandei-
ras, símbolos ou outros sinais com mensagens 
ofensivas, de caráter racista, xenófobo ou que 
estimulem outras formas de discriminação;

V – não entoar xingamentos ou cânticos 
discriminatórios, racistas ou xenófobos;

VI – não arremessar objetos, de qualquer 
natureza, no interior do recinto esportivo;

VII – não portar ou utilizar fogos de artifício 
ou quaisquer outros engenhos pirotécnicos 
ou produtores de efeitos análogos, inclusive 
instrumentos dotados de raios laser ou seme-
lhantes, ou que os possam emitir, exceto equipe 
autorizada pela FIFA, pessoa ou entidade por 
ela indicada para fins artísticos;

VIII – não incitar e não praticar atos de 
violência, qualquer que seja a sua natureza;

IX – não invadir e não incitar a invasão, de 
qualquer forma, da área restrita aos competi-
dores, Representantes de Imprensa, autoridades 
ou equipes técnicas; e

X – não utilizar bandeiras, inclusive com 
mastro de bambu ou similares, para outros 
fins que não o da manifestação festiva e 
amigável.

§ 1o É ressalvado o direito constitucional 
ao livre exercício de manifestação e à plena 
liberdade de expressão em defesa da dignidade 
da pessoa humana.

§ 2o O não cumprimento de condição 
estabelecida neste artigo implicará a impossi-
bilidade de ingresso da pessoa no Local Oficial 
de Competição ou o seu afastamento imediato 
do recinto, sem prejuízo de outras sanções 
administrativas, civis ou penais. 

CAPÍTULO VII – Das Campanhas Sociais 
nas Competições

Art. 29. O poder público poderá adotar provi-
dências visando à celebração de acordos com a 
FIFA, com vistas à: 

I – divulgação, nos Eventos: 
a) de campanha com o tema social “Por um 

mundo sem armas, sem drogas, sem violência 
e sem racismo”; 

b) de campanha pelo trabalho decente; e 
c) dos pontos turísticos brasileiros; 
II – efetivação de aplicação voluntária pela 

referida entidade de recursos oriundos dos 
Eventos, para: 

a) a construção de centros de treinamento 
de atletas de futebol, conforme os requisitos 
determinados na alínea “d” do inciso II do 
§ 2o do art. 29 da Lei no 9.615, de 24 de março 
de 1998; 

b) o incentivo para a prática esportiva das 
pessoas com deficiência; e 

c) o apoio às pesquisas específicas de trata-
mento das doenças raras; 

III – divulgação da importância do combate 
ao racismo no futebol e da promoção da igual-
dade racial nos empregos gerados pela Copa 
do Mundo. 
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CAPÍTULO VIII – Disposições Penais

Utilização indevida de Símbolos Oficiais

Art. 30. Reproduzir, imitar, falsificar ou 
modificar indevidamente quaisquer Símbolos 
Oficiais de titularidade da FIFA:

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) 
ano ou multa.

Art. 31. Importar, exportar, vender, distribuir, 
oferecer ou expor à venda, ocultar ou manter 
em estoque Símbolos Oficiais ou produtos re-
sultantes da reprodução, imitação, falsificação 
ou modificação não autorizadas de Símbolos 
Oficiais para fins comerciais ou de publicidade:

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses 
ou multa.

 Marketing de Emboscada por Associação 

Art. 32. Divulgar marcas, produtos ou servi-
ços, com o fim de alcançar vantagem econômica 
ou publicitária, por meio de associação direta 
ou indireta com os Eventos ou Símbolos Ofi-
ciais, sem autorização da FIFA ou de pessoa por 
ela indicada, induzindo terceiros a acreditar 
que tais marcas, produtos ou serviços são apro-
vados, autorizados ou endossados pela FIFA:

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) 
ano ou multa.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre 
quem, sem autorização da FIFA ou de pessoa 
por ela indicada, vincular o uso de Ingressos, 
convites ou qualquer espécie de autorização de 
acesso aos Eventos a ações de publicidade ou 
atividade comerciais, com o intuito de obter 
vantagem econômica.

Marketing de Emboscada por Intrusão 

Art. 33. Expor marcas, negócios, estabeleci-
mentos, produtos, serviços ou praticar ativi-
dade promocional, não autorizados pela FIFA 
ou por pessoa por ela indicada, atraindo de 
qualquer forma a atenção pública nos locais 
da ocorrência dos Eventos, com o fim de obter 
vantagem econômica ou publicitária:

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) 
ano ou multa.

Art. 34. Nos crimes previstos neste Capítulo, 
somente se procede mediante representação 
da FIFA.

Art. 35. Na fixação da pena de multa prevista 
neste Capítulo e nos arts. 41-B a 41-G da Lei 
no 10.671, de 15 de maio de 2003, quando os 
delitos forem relacionados às Competições, 
o limite a que se refere o § 1o do art. 49 do 
Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), pode ser acrescido ou 
reduzido em até 10 (dez) vezes, de acordo com 
as condições financeiras do autor da infração e 
da vantagem indevidamente auferida.

Art. 36. Os tipos penais previstos neste Capítulo 
terão vigência até o dia 31 de dezembro de 2014. 

CAPÍTULO IX – Disposições Permanentes

Art. 37. É concedido aos jogadores, titulares 
ou reservas das seleções brasileiras campeãs das 
copas mundiais masculinas da FIFA nos anos 
de 1958, 1962 e 1970:

I – prêmio em dinheiro; e
II – auxílio especial mensal para jogadores 

sem recursos ou com recursos limitados.

Art. 38. O prêmio será pago, uma única vez, 
no valor fixo de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
ao jogador. 

Art. 39. Na ocorrência de óbito do jogador, os 
sucessores previstos na lei civil, indicados em 
alvará judicial expedido a requerimento dos 
interessados, independentemente de inventário 
ou arrolamento, poder-se-ão habilitar para re-
ceber os valores proporcionais a sua cota-parte. 

Art. 40. Compete ao Ministério do Esporte 
proceder ao pagamento do prêmio. 

Art. 41. O prêmio de que trata esta Lei não é 
sujeito ao pagamento de Imposto de Renda ou 
contribuição previdenciária. 

Art. 42. O auxílio especial mensal será pago 
para completar a renda mensal do beneficiário 
até que seja atingido o valor máximo do salário 
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de benefício do Regime Geral de Previdência 
Social. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no ca-
put, considera-se renda mensal 1/12 (um doze 
avos) do valor total de rendimentos tributáveis, 
sujeitos a tributação exclusiva ou definitiva, não 
tributáveis e isentos informados na respectiva 
Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Física.

Art. 43. O auxílio especial mensal também 
será pago à esposa ou companheira e aos filhos 
menores de 21 (vinte um) anos ou inválidos do 
beneficiário falecido, desde que a invalidez seja 
anterior à data em que completaram 21 (vinte 
um) anos. 

§ 1o Havendo mais de um beneficiário, o 
valor limite de auxílio per capita será o cons-
tante do art. 42 desta Lei, dividido pelo número 
de beneficiários, efetivos, ou apenas potenciais 
devido à renda, considerando-se a renda do 
núcleo familiar para cumprimento do limite 
de que trata o citado artigo.

§ 2o Não será revertida aos demais a parte 
do dependente cujo direito ao auxílio cessar.

Art. 44. Compete ao Instituto Nacional do Se-
guro Social (INSS) administrar os requerimen-
tos e os pagamentos do auxílio especial mensal. 

 Parágrafo único. Compete ao Ministério do 
Esporte informar ao INSS a relação de jogado-
res de que trata o art. 37 desta Lei.

Art. 45. O pagamento do auxílio especial 
mensal retroagirá à data em que, atendidos 
os requisitos, tenha sido protocolado requeri-
mento no INSS. 

Art. 46. O auxílio especial mensal sujeita-se à 
incidência de Imposto sobre a Renda, nos ter-
mos da legislação específica, mas não é sujeito 
ao pagamento de contribuição previdenciária. 

Art. 47. As despesas decorrentes desta Lei 
correrão à conta do Tesouro Nacional. 

Parágrafo único. O custeio dos benefícios 
definidos no art. 37 desta Lei e das respectivas 
despesas constarão de programação orçamen-
tária específica do Ministério do Esporte, no 
tocante ao prêmio, e do Ministério da Previ-

dência Social, no tocante ao auxílio especial 
mensal.

Art. 48. (Vetado)

Art. 49. (Vetado)

Art. 50. O art. 13-A da Lei no 10.671, de 15 
de maio de 2003, passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso X: 

“Art. 13-A.  ......................................................
 ..........................................................................
X – não utilizar bandeiras, inclusive com 
mastro de bambu ou similares, para outros 
fins que não o da manifestação festiva e 
amigável.
 ........................................................................ ”

CAPÍTULO X – Disposições Finais

Art. 51. A União será obrigatoriamente inti-
mada nas causas demandadas contra a FIFA, as 
Subsidiárias FIFA no Brasil, seus representantes 
legais, empregados ou consultores, cujo objeto 
verse sobre as hipóteses estabelecidas nos arts. 
22 e 23, para que informe se possui interesse 
de integrar a lide. 

Art. 52. As controvérsias entre a União e a 
FIFA, Subsidiárias FIFA no Brasil, seus repre-
sentantes legais, empregados ou consultores, 
cujo objeto verse sobre os Eventos, poderão 
ser resolvidas pela Advocacia-Geral da União, 
em sede administrativa, mediante conciliação, 
se conveniente à União e às demais pessoas 
referidas neste artigo.

Parágrafo único. A validade de Termo de 
Conciliação que envolver o pagamento de 
indenização será condicionada:

I – à sua homologação pelo Advogado-Geral 
da União; e

 II – à sua divulgação, previamente à homo-
logação, mediante publicação no Diário Oficial 
da União e a manutenção de seu inteiro teor, 
por prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis, na pá-
gina da Advocacia-Geral da União na internet.

Art. 53. A FIFA, as Subsidiárias FIFA no 
Brasil, seus representantes legais, consultores 
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e empregados são isentos do adiantamento 
de custas, emolumentos, caução, honorários 
periciais e quaisquer outras despesas devidas 
aos órgãos da Justiça Federal, da Justiça do 
Trabalho, da Justiça Militar da União, da Jus-
tiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal 
e Territórios, em qualquer instância, e aos 
tribunais superiores, assim como não serão 
condenados em custas e despesas processuais, 
salvo comprovada má-fé.

Art. 54. A União colaborará com o Distrito 
Federal, com os Estados e com os Municípios 
que sediarão as Competições, e com as demais 
autoridades competentes, para assegurar que, 
durante os Períodos de Competição, os Locais 
Oficiais de Competição, em especial os estádios, 
onde sejam realizados os Eventos, estejam 
disponíveis, inclusive quanto ao uso de seus 
assentos, para uso exclusivo da FIFA.

Art. 55. A União, observadas a Lei Com-
plementar no 101, de 4 de maio de 2000, e as 
responsabilidades definidas em instrumento 
próprio, promoverá a disponibilização para a 
realização dos Eventos, sem qualquer custo 
para o seu Comitê Organizador, de serviços de 
sua competência relacionados, entre outros, a:

I – segurança;
II – saúde e serviços médicos;
III – vigilância sanitária; e
 IV – alfândega e imigração
§ 1o Observada a disposição do caput, a 

União, por meio da administração pública fe-
deral direta ou indireta, poderá disponibilizar, 
através de instrumento próprio, os serviços de 
telecomunicação necessários para a realização 
dos Eventos.98

§ 2o É dispensável a licitação para a contra-
tação, pela administração pública federal direta 
ou indireta, da TELEBRÁS ou de empresa por 
ela controlada, para realizar os serviços pre-
vistos no § 1o. 

Art. 56. Durante a Copa do Mundo FIFA 2014 
de Futebol, a União poderá declarar feriados 
nacionais os dias em que houver jogo da Seleção 
Brasileira de Futebol.

98 MP no 600/2012.

 Parágrafo único. Os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios que sediarão os Eventos 
poderão declarar feriado ou ponto facultativo 
os dias de sua ocorrência em seu território.

Art. 57. O serviço voluntário que vier a ser 
prestado por pessoa física para auxiliar a FIFA, 
a Subsidiária FIFA no Brasil ou o COL na or-
ganização e realização dos Eventos constituirá 
atividade não remunerada e atenderá ao dis-
posto neste artigo.

§ 1o O serviço voluntário referido no caput:
I – não gera vínculo empregatício, nem 

obrigação de natureza trabalhista, previden-
ciária ou afim para o tomador do serviço 
voluntário; e

II – será exercido mediante a celebração de 
termo de adesão entre a entidade contratante 
e o voluntário, dele devendo constar o objeto e 
as condições de seu exercício.

§ 2o A concessão de meios para a prestação 
do serviço voluntário, a exemplo de transporte, 
alimentação e uniformes, não descaracteriza a 
gratuidade do serviço voluntário.

§ 3o O prestador do serviço voluntário 
poderá ser ressarcido pelas despesas que com-
provadamente realizar no desempenho das ati-
vidades voluntárias, desde que expressamente 
autorizadas pela entidade a que for prestado o 
serviço voluntário.

Art. 58. O serviço voluntário que vier a ser 
prestado por pessoa física a entidade pública 
de qualquer natureza ou instituição privada 
de fins não lucrativos, para os fins de que trata 
esta Lei, observará o disposto na Lei no 9.608, 
de 18 de fevereiro de 1998.

Art. 59. (Vetado)

Art. 60. (Vetado)

Art. 61. Durante a realização dos Eventos, 
respeitadas as peculiaridades e condicionantes 
das operações militares, fica autorizado o uso 
de Aeródromos Militares para embarque e 
desembarque de passageiros e cargas, trânsito 
e estacionamento de aeronaves civis, ouvidos o 
Ministério da Defesa e demais órgãos do setor 
aéreo brasileiro, mediante Termo de Coopera-
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ção próprio, que deverá prever recursos para o 
custeio das operações aludidas.

Art. 62. As autoridades aeronáuticas deverão 
estimular a utilização dos aeroportos nas cida-
des limítrofes dos Municípios que sediarão os 
Eventos.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no art. 
22 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, à 
entrada de estrangeiro no território nacional 
fazendo uso de Aeródromos Militares.

Art. 63. Os procedimentos previstos para a 
emissão de vistos de entrada estabelecidos nesta 
Lei serão também adotados para a organização 
da Jornada Mundial da Juventude – 2013, 
conforme regulamentado por meio de ato do 
Poder Executivo.

 Parágrafo único. As disposições sobre a 
prestação de serviço voluntário constante do art. 
57 também poderão ser adotadas para a organi-
zação da Jornada Mundial da Juventude – 2013.

Art. 64. Em 2014, os sistemas de ensino deve-
rão ajustar os calendários escolares de forma 
que as férias escolares decorrentes do encer-
ramento das atividades letivas do primeiro se-
mestre do ano, nos estabelecimentos de ensino 
das redes pública e privada, abranjam todo o 
período entre a abertura e o encerramento da 
Copa do Mundo FIFA 2014 de Futebol.

Art. 65. Será concedido Selo de Sustentabi-
lidade pelo Ministério do Meio Ambiente às 
empresas e entidades fornecedoras dos Eventos 
que apresentem programa de sustentabilidade 
com ações de natureza econômica, social e 
ambiental, conforme normas e critérios por 
ele estabelecidos.

Art. 66. Aplicam-se subsidiariamente as dis-
posições das Leis nos 9.279, de 14 de maio de 
1996, 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, e 9.610, 
de 19 de fevereiro de 1998.

Art. 67. Aplicam-se subsidiariamente às Com-
petições, no que couber e exclusivamente em 
relação às pessoas jurídicas ou naturais brasi-
leiras, exceto às subsidiárias FIFA no Brasil e 

ao COL, as disposições da Lei no 9.615, de 24 
de março de 1998.

Art. 68. Aplicam-se a essas Competições, no 
que couberem, as disposições da Lei no 10.671, 
de 15 de maio de 2003.

§ 1o Excetua-se da aplicação supletiva cons-
tante do caput deste artigo o disposto nos arts. 
13-A a 17, 19 a 22, 24 e 27, no § 2o do art. 28, nos 
arts. 31-A, 32 e 37 e nas disposições constantes 
dos Capítulos II, III, VIII, IX e X da referida Lei.

§ 2o Para fins da realização das Competi-
ções, a aplicação do disposto nos arts. 2o-A, 
39-A e 39-B da Lei no 10.671, de 15 de maio de 
2003, fica restrita às pessoas jurídicas de direito 
privado ou existentes de fato, constituídas ou 
sediadas no Brasil.

Art. 69. Aplicam-se, no que couber, às Subsi-
diárias FIFA no Brasil e ao COL, as disposições 
relativas à FIFA previstas nesta Lei.

Art. 70. A prestação dos serviços de segurança 
privada nos Eventos obedecerá à legislação per-
tinente e às orientações normativas da Polícia 
Federal quanto à autorização de funcionamento 
das empresas contratadas e à capacitação dos 
seus profissionais.

Art. 71. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Parágrafo único. As disposições constantes 
dos arts. 37 a 47 desta Lei somente produzirão 
efeitos a partir de 1o de janeiro de 2013.

Brasília, 5 de junho de 2012; 191o da Indepen-
dência e 124o da República.

DILMA ROUSSEFF – José Eduardo Cardozo, 
Antonio de Aguiar Patriota, Guido Mantega, 
Carlos Daudt Brizola, Fernando Damata Pi-
mentel, Miriam Belchior, Paulo Bernardo Silva, 
Aldo Rebelo, Anna Maria Buarque de Hollanda, 
Luis Inácio Lucena Adams

Publicado no DOU de 6/6/201299

99 Retificado no DOU em 8/6/2012.
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Mensagem no 243/2012
DE 5 DE JUNHO DE 2012

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos 
do § 1o o art. 66 da Constituição, decidi vetar 
parcialmente, por contrariedade ao interesse 
público e inconstitucionalidade, o Projeto de 
Lei no 10, de 2012 (no 2.330/11 na Câmara 
dos Deputados), que “Dispõe sobre as medi-
das relativas à Copa das Confederações FIFA 
2013, à Copa do Mundo FIFA 2014 e à Jornada 
Mundial da Juventude - 2013, que serão reali-
zadas no Brasil; altera as Leis nos 6.815, de 19 
de agosto de 1980, e 10.671, de 15 de maio de 
2003; e estabelece concessão de prêmio e de 
auxílio especial mensal aos jogadores das sele-
ções campeãs do mundo em 1958, 1962 e 1970”. 

Ouvido, o Ministério do Esporte manifestou-se 
pelo veto aos seguintes dispositivos: 

§ 3o do art. 26 
“§ 3o Será garantida, no mínimo, a venda de 
10% (dez por cento) do total de Ingressos 
de cada partida para a categoria 4 em que 
participe a Seleção Brasileira de Futebol, 
dentro de prazo razoável que evite filas ou 
constrangimento.” 

Razões do veto 
“O dispositivo criará grandes dificuldades 
para sua operacionalização, pois a venda de 
ingressos para as partidas posteriores à fase 
de grupos é realizada antecipadamente à 
definição do chaveamento eliminatório, não 
sendo possível definir previamente qual par-
tida estará sujeita ao condicionante referente 
à Seleção Brasileira de Futebol. Ademais, a 
reserva de percentual para venda antecipada 
acaba por diminuir a oferta ao público em 
geral, mitigando o aspecto democrático na 
destinação dos ingressos.” 

Arts. 59 e 60 
“Art. 59. As atividades de serviço voluntário 
não poderão substituir empregos assala-
riados ou precarizar relações de trabalho 
já existentes, sob pena de se configurar a 
relação de emprego e a aplicação das normas 
trabalhistas.” 
“Art. 60. Aplicar-se-ão a todos que pres-
tarem serviço voluntário as disposições 
atinentes às profissões regulamentadas, e 
não será permitido o serviço voluntário em 
atividades que possam colocar em risco a 
segurança e o bem-estar do público.” 

Razões dos vetos
“Não obstante o mérito da proposta, o tema 
já é previsto na legislação trabalhista brasi-
leira, que prevê regramentos para evitar a 
utilização do voluntariado como mecanismo 
de precarização de relações laborais. Assim, 
para evitar duplicidade normativa e preser-
var a higidez normativa do ordenamento, 
optou-se pelo veto ao dispositivo.” 

Ouvidos, também, o Ministério da Justiça e a 
Advocacia-Geral da União manifestaram-se 
pelo veto ao dispositivo abaixo:

§ 9o do art. 26 
“§ 9o As disposições constantes da legislação 
estadual e municipal referentes a descon-
tos, gratuidades ou outras preferências, 
aplicáveis aos Ingressos ou outros tipos de 
entradas para atividades esportivas, artísti-
cas, culturais e de lazer, não se aplicam aos 
Eventos, excetuando-se o disposto no § 10 
deste artigo.” 

Razões do veto 
“Conforme os incisos V e IX combinados 
com os §§ 1o a 3o do art. 24 e os incisos I e 
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II do art. 30 da Constituição, é competência 
concorrente da União, Estados e Distrito 
Federal legislar sobre consumo e cultura, 
bem como cabe aos Municípios suplemen-
tarem as legislações federal e estadual e 
legislar sobre assuntos de interesse local. 
Ademais, lei federal que suspenda gratui-
dades e descontos previstos em normas 
de Estados e Municípios pode representar 
violação ao pacto federativo.” 

O Ministério das Relações Exteriores e a 
Advocacia-Geral da União opinaram, ainda, 
pelo veto aos seguintes dispositivos: 

Arts. 48 e 49 
“Art. 48. O art. 9o da Lei no 6.815, de 19 de 
agosto de 1980, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes §§ 1o a 5o: 
‘Art. 9o  ............................................................
§ 1o O visto poderá ser obtido no país de 
origem do estrangeiro, perante as Missões 
diplomáticas, Repartições consulares de 
carreira, Vice-Consulados e, quando autori-
zados pela Secretaria de Estado das Relações 
Exteriores, pelos Consulados honorários, ou 
por meio eletrônico, para fins de captação 
de turistas. 
§ 2o Para a obtenção de visto por meio ele-
trônico, o estrangeiro deverá: 
I – preencher e enviar, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias da data do seu 
embarque para o Brasil, formulário eletrô-
nico de solicitação, disponível no sítio do 
órgão competente; 
II – apresentar, por meio eletrônico, os 
documentos solicitados para comprovar o 
que tiver sido declarado no requerimento; 
III – pagar os emolumentos e taxas 
respectivos; 
IV – seguir o rito procedimental previsto no 
regulamento desta Lei. 
§ 3o O resultado da solicitação de visto por 
meio eletrônico deverá ser comunicado ao 
solicitante, em prazo com caráter prioritário, 

contado da data do envio da solicitação, res-
peitado o horário oficial brasileiro, conforme 
dispuser o regulamento desta Lei. 
§ 4o Em caso de necessitar viajar com ur-
gência para o Brasil, o estrangeiro poderá 
requerer o visto nos termos do regulamento 
desta Lei. 
§ 5o O valor do visto solicitado por meio ele-
trônico não poderá ser superior ao cobrado 
nas representações diplomáticas.’
“Art. 49. A Lei no 6.815, de 19 de agosto de 
1980, passa a vigorar acrescida dos seguintes 
arts. 9o-A e 9o-B: 
‘Art. 9o-A. O estrangeiro que fornecer in-
formações falsas ou descumprir as regras 
previstas nesta Lei e nas demais normas 
legais pertinentes estará sujeito às penali-
dades fixadas nos incisos I, III, IV, V, XIII, 
XV e XVI do art. 125 e no art. 126 desta Lei, 
sem prejuízo de outras cominações legais 
cabíveis.’ 
‘Art. 9o-B. O descumprimento do que dispõe 
o § 2o do art. 9o desta Lei acarretará, para os 
servidores ou agentes públicos responsáveis, 
a incidência das penalidades previstas nas 
Leis nos 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
9.784, de 29 de janeiro de 1999.’” 

Razões dos vetos
“Ao determinar que o visto somente será 
obtido no país de origem do estrangeiro 
e estabelecer prazo mínimo de 30 dias de 
antecedência para envio do formulário de 
solicitação, a proposta traz retrocessos à 
atual sistemática da emissão de visto, que 
prescinde de tais limitações. Como decor-
rência, impõe-se o veto também ao art. 49, 
que faz referência ao teor do disposto no 
art. 48.” 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me leva-
ram a vetar os dispositivos acima mencionados 
do projeto em causa, as quais ora submeto à 
elevada apreciação dos Senhores Membros do 
Congresso Nacional.



Legislação correlata
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Lei no 9.696/1998 
DE 1 DE SETEMBRO DE 1998

Dispõe sobre a regulamentação da Profissão de Educação Física e cria os respectivos Conselho Federal 
e Conselhos Regionais de Educação Física.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O exercício das atividades de Educação 
Física e a designação de Profissional de Educa-
ção Física é prerrogativa dos profissionais regu-
larmente registrados nos Conselhos Regionais 
de Educação Física.

Art. 2o Apenas serão inscritos nos quadros 
dos Conselhos Regionais de Educação Física 
os seguintes profissionais:

I – os possuidores de diploma obtido em cur-
so de Educação Física, oficialmente autorizado 
ou reconhecido;

II – os possuidores de diploma em Educa-
ção Física expedido por instituição de ensino 
superior estrangeira, revalidado na forma da 
legislação em vigor;

III – os que, até a data do início da vigência 
desta Lei, tenham comprovadamente exercido 
atividades próprias dos Profissionais de Edu-
cação Física, nos termos a serem estabelecidos 
pelo Conselho Federal de Educação Física.

Art. 3o Compete ao Profissional de Educa-
ção Física coordenar, planejar, programar, 
supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, 
avaliar e executar trabalhos, programas, pla-
nos e projetos, bem como prestar serviços de 
auditoria, consultoria e assessoria, realizar 

treinamentos especializados, participar de 
equipes multidisciplinares e interdisciplina-
res e elaborar informes técnicos, científicos 
e pedagógicos, todos nas áreas de atividades 
físicas e do desporto.

Art. 4o São criados o Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais de Educação Física.

Art. 5o Os primeiros membros efetivos e 
suplentes do Conselho Federal de Educação 
Física serão eleitos para um mandato tampão 
de dois anos, em reunião das associações repre-
sentativas de Profissionais de Educação Física, 
criadas nos termos da Constituição Federal, 
com personalidade jurídica própria, e das ins-
tituições superiores de ensino de Educação Fí-
sica, oficialmente autorizadas ou reconhecidas, 
que serão convocadas pela Federação Brasileira 
das Associações dos Profissionais de Educação 
Física – FBAPEF, no prazo de até noventa dias 
após a promulgação desta Lei.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 1o de setembro de 1998; 177o da Inde-
pendência e 110o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO – 
Edward Amadeo

Publicada no DOU de 02/09/1998.
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Lei no 10.672/2003
DE 15 DE MAIO DE 2003

Altera dispositivos da Lei no 9.615, de 24 de março de 1998, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o A Lei no 9.615, de 24 de março de 1998, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2o  ......................................................... ..
Parágrafo único. A exploração e a gestão do 
desporto profissional constituem exercício 
de atividade econômica sujeitando-se, es-
pecificamente, à observância dos princípios:
I – da transparência financeira e administrativa;
II – da moralidade na gestão desportiva;
III – da responsabilidade social de seus 
dirigentes;
IV – do tratamento diferenciado em relação 
ao desporto não profissional; e
V – da participação na organização despor-
tiva do País.” 
“Art. 4o  ..
I – o Ministério do Esporte;
II – (Revogado);
III – o Conselho Nacional do Esporte – CNE;
 ..........................................................................
§ 2o A organização desportiva do País, fun-
dada na liberdade de associação, integra o 
patrimônio cultural brasileiro e é conside-
rada de elevado interesse social, inclusive 
para os fins do disposto nos incisos I e III 
do art. 5o da Lei Complementar no 75, de 20 
de maio de 1993.” 
“Art. 5o (Vetado)”
“Art. 6o Constituem recursos do Ministério 
do Esporte:
 ........................................................................ ”
“Art. 7o Os recursos do Ministério do Esporte 
terão a seguinte destinação:
 ........................................................................ ”
“Art. 8o  ......................................................... ..
 ..........................................................................

IV – quinze por cento para o Ministério do 
Esporte.
 ........................................................................ ”
“Art. 11. O CNE é órgão colegiado de nor-
matização, deliberação e assessoramento, di-
retamente vinculado ao Ministro de Estado 
do Esporte, cabendo-lhe:
 ..........................................................................
IV – propor prioridades para o plano de apli-
cação de recursos do Ministério do Esporte;
 ..........................................................................
Parágrafo único. O Ministério do Esporte 
dará apoio técnico e administrativo ao CNE.” 
“Art. 12-A. O CNE será composto por vinte 
e dois membros indicados pelo Ministro do 
Esporte, que o presidirá.
 ........................................................................ ”
“Art. 20.  .........................................................
.. ........................................................................
§ 6o As ligas formadas por entidades de prá-
tica desportiva envolvidas em competições 
de atletas profissionais equiparam-se, para 
fins do cumprimento do disposto nesta Lei, 
às entidades de administração do desporto.
§ 7o As entidades nacionais de administração 
de desporto serão responsáveis pela orga-
nização dos calendários anuais de eventos 
oficiais das respectivas modalidades.”
“Art. 23.  .........................................................
Parágrafo único. Independentemente de pre-
visão estatutária é obrigatório o afastamento 
preventivo e imediato dos dirigentes, eleitos 
ou nomeados, caso incorram em qualquer das 
hipóteses do inciso II, assegurado o processo 
regular e a ampla defesa para a destituição.”
“Art. 26.  .........................................................
Parágrafo único. Considera-se competição 
profissional para os efeitos desta Lei aquela 
promovida para obter renda e disputada 
por atletas profissionais cuja remuneração 
decorra de contrato de trabalho desportivo.”
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“Art. 27. As entidades de prática desportiva 
participantes de competições profissionais e 
as entidades de administração de desporto 
ou ligas em que se organizarem, indepen-
dentemente da forma jurídica adotada, su-
jeitam os bens particulares de seus dirigentes 
ao disposto no art. 50 da Lei no 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, além das sanções e 
responsabilidades previstas no caput do 
art. 1.017 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, na hipótese de aplicarem créditos 
ou bens sociais da entidade desportiva em 
proveito próprio ou de terceiros. 
 ..........................................................................
§ 3o (Revogado)
§ 4o (Revogado)
§ 5o O disposto no art. 23 aplica-se, no que 
couber, às entidades a que se refere o caput 
deste artigo.
§ 6o Sem prejuízo de outros requisitos pre-
vistos em lei, as entidades de administração 
do desporto, as ligas e as entidades de prática 
desportiva, para obter financiamento com 
recursos públicos deverão:
I – realizar todos os atos necessários para 
permitir a identificação exata de sua situação 
financeira;
II – apresentar plano de resgate e plano de 
investimento;
III – garantir a independência de seus 
conselhos de fiscalização e administração, 
quando houver;
IV – adotar modelo profissional e transpa-
rente; e
V – elaborar e publicar suas demonstra-
ções financeiras na forma definida pela 
Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
após terem sido auditadas por auditores 
independentes.
§ 7o Os recursos do financiamento voltados 
à implementação do plano de resgate serão 
utilizados:
I – prioritariamente, para quitação de débi-
tos fiscais, previdenciários e trabalhistas; e
II – subsidiariamente, para construção ou 
melhoria de estádio próprio ou de que se 
utilizam para mando de seus jogos, com a 
finalidade de atender a critérios de seguran-
ça, saúde e bem estar do torcedor.

§ 8o Na hipótese do inciso II do § 7o, a enti-
dade de prática desportiva deverá apresentar 
à instituição financiadora o orçamento das 
obras pretendidas.
§ 9o É facultado às entidades desportivas 
profissionais constituírem-se regularmente 
em sociedade empresária, segundo um dos 
tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da 
Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – 
Código Civil.
§ 10. Considera-se entidade desportiva pro-
fissional, para fins desta Lei, as entidades de 
prática desportiva envolvidas em competi-
ções de atletas profissionais, as ligas em que 
se organizarem e as entidades de adminis-
tração de desporto profissional.
§ 11. Apenas as entidades desportivas pro-
fissionais que se constituírem regularmente 
em sociedade empresária na forma do § 9o 
não ficam sujeitas ao regime da sociedade 
em comum e, em especial, ao disposto no 
art. 990 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 – Código Civil.
§ 12. (Vetado)
§ 13. Para os fins de fiscalização e controle 
do disposto nesta Lei, as atividades profis-
sionais das entidades de prática desportiva, 
das entidades de administração de desporto 
e das ligas desportivas, independentemente 
da forma jurídica como estas estejam cons-
tituídas, equiparam-se às das sociedades 
empresárias, notadamente para efeitos tribu-
tários, fiscais, previdenciários, financeiros, 
contábeis e administrativos.”
“Art. 27-A.  ....................................................
 ..........................................................................
§ 4o A infringência a este artigo implicará a 
inabilitação da entidade de prática despor-
tiva para percepção dos benefícios de que 
trata o art. 18 desta Lei.
§ 5o As empresas detentoras de concessão, 
permissão ou autorização para exploração 
de serviço de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, bem como de televisão por assi-
natura, ficam impedidas de patrocinar ou 
veicular sua própria marca, bem como a de 
seus canais e dos títulos de seus programas, 
nos uniformes de competições das entidades 
desportivas.
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§ 6o A violação do disposto no § 5o implicará 
a eliminação da entidade de prática despor-
tiva que lhe deu causa da competição ou 
do torneio em que aquela se verificou, sem 
prejuízo das penalidades que venham a ser 
aplicadas pela Justiça Desportiva.”
“Art. 28.  .........................................................
 ..........................................................................
§ 2o O vínculo desportivo do atleta com 
a entidade desportiva contratante tem 
natureza acessória ao respectivo vínculo 
trabalhista, dissolvendo-se, para todos os 
efeitos legais:
I – com o término da vigência do contrato 
de trabalho desportivo; ou
II – com o pagamento da cláusula penal nos 
termos do caput deste artigo; ou ainda
III – com a rescisão decorrente do inadim-
plemento salarial de responsabilidade da 
entidade desportiva empregadora prevista 
nesta Lei.
 ..........................................................................
§ 4o Far-se-á redução automática do valor da 
cláusula penal prevista no caput deste artigo, 
aplicando-se, para cada ano integralizado 
do vigente contrato de trabalho desportivo, 
os seguintes percentuais progressivos e 
não-cumulativos:
I – dez por cento após o primeiro ano;
II – vinte por cento após o segundo ano;
III – quarenta por cento após o terceiro ano;
IV – oitenta por cento após o quarto ano.
 ..........................................................................
§ 6o (Revogado)
§ 7o É vedada a outorga de poderes mediante 
instrumento procuratório público ou parti-
cular relacionados a vínculo desportivo e uso 
de imagem de atletas profissionais em prazo 
superior a um ano.”
“Art. 29. A entidade de prática desportiva 
formadora do atleta terá o direito de assinar 
com esse, a partir de dezesseis anos de idade, 
o primeiro contrato de trabalho profissional, 
cujo prazo não poderá ser superior a cinco 
anos.
 ..........................................................................
§ 3o A entidade de prática desportiva forma-
dora detentora do primeiro contrato de tra-
balho com o atleta por ela profissionalizado 

terá o direito de preferência para a primeira 
renovação deste contrato, cujo prazo não 
poderá ser superior a dois anos.
§ 4o O atleta não profissional em formação, 
maior de quatorze e menor de vinte anos de 
idade, poderá receber auxílio financeiro da 
entidade de prática desportiva formadora, 
sob a forma de bolsa de aprendizagem livre-
mente pactuada mediante contrato formal, 
sem que seja gerado vínculo empregatício 
entre as partes.
§ 5o É assegurado o direito ao ressarcimen-
to dos custos de formação de atleta não 
profissional menor de vinte anos de idade à 
entidade de prática de desporto formadora 
sempre que, sem a expressa anuência dessa, 
aquele participar de competição desportiva 
representando outra entidade de prática 
desportiva.
§ 6o Os custos de formação serão ressarcidos 
pela entidade de prática desportiva usufrui-
dora de atleta por ela não formado pelos 
seguintes valores:
I – quinze vezes o valor anual da bolsa de 
aprendizagem comprovadamente paga na 
hipótese de o atleta não profissional ser 
maior de dezesseis e menor de dezessete 
anos de idade;
II – vinte vezes o valor anual da bolsa de 
aprendizagem comprovadamente paga na 
hipótese de o atleta não profissional ser 
maior de dezessete e menor de dezoito anos 
de idade;
III – vinte e cinco vezes o valor anual da 
bolsa de aprendizagem comprovadamente 
paga na hipótese de o atleta não profissional 
ser maior de dezoito e menor de dezenove 
anos de idade;
IV – trinta vezes o valor anual da bolsa de 
aprendizagem comprovadamente paga na 
hipótese de o atleta não profissional ser 
maior de dezenove e menor de vinte anos 
de idade.
§ 7o A entidade de prática desportiva forma-
dora para fazer jus ao ressarcimento previsto 
neste artigo deverá preencher os seguintes 
requisitos:
I – cumprir a exigência constante do § 2o 
deste artigo;
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II – comprovar que efetivamente utilizou o 
atleta em formação em competições oficiais 
não profissionais;
III – propiciar assistência médica, odonto-
lógica e psicológica, bem como contratação 
de seguro de vida e ajuda de custo para 
transporte;
IV – manter instalações desportivas adequa-
das, sobretudo em matéria de alimentação, 
higiene, segurança e salubridade, além de 
corpo de profissionais especializados em 
formação técnico-desportiva;
V – ajustar o tempo destinado à formação 
dos atletas aos horários do currículo escolar 
ou de curso profissionalizante, exigindo o 
satisfatório aproveitamento escolar.” 
“Art. 31.  .........................................................
 ..........................................................................
§ 3o Sempre que a rescisão se operar pela 
aplicação do disposto no caput deste artigo, 
a multa rescisória a favor do atleta será co-
nhecida pela aplicação do disposto no art. 
479 da CLT.
§ 4o (Vetado)”
“Art. 90-A. (Vetado)”
“Art. 90-B. (Vetado)”

Art. 2o Os arts. 40 e 46-A da Lei no 9.615, de 
24 de março de 1998, passam a vigorar com as 
seguintes alterações, renumerando-se para § 1o 
os atuais parágrafos únicos:

“Art. 40. (Vetado)
 ..........................................................................
§ 2o Se a entidade de prática desportiva ce-
dente de atleta profissional para entidade de 
prática desportiva estrangeira tiver sido ces-
sionária do atleta, no prazo inferior a doze 
meses, em transferência definitiva ou em-
préstimo, oneroso ou gratuito, para qualquer 
outra entidade de prática desportiva, será 
caracterizada como entidade repassadora, 
fazendo jus a vinte e cinco por cento do va-
lor pactuado para a cessão ou transferência 
internacional, ficando a entidade formadora 
com direito de receber setenta e cinco por 
cento do valor pago pela entidade estrangei-
ra, desde que a entidade formadora do atleta 
não tenha sido previamente indenizada.”

“Art. 46-A. As ligas desportivas, as entida-
des de administração de desporto e as de 
prática desportiva envolvidas em qualquer 
competição de atletas profissionais, inde-
pendentemente da forma jurídica adotada, 
ficam obrigadas a:
I – elaborar e publicar, até o último dia útil 
do mês de abril, suas demonstrações finan-
ceiras na forma definida pela Lei no 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, após terem sido 
auditadas por auditores independentes;
II – apresentar suas contas juntamente com 
os relatórios da auditoria de que trata o 
inciso I ao Conselho Nacional do Esporte 
– CNE, sempre que forem beneficiárias de 
recursos públicos, na forma do regulamento.
§ 1o Sem prejuízo da aplicação das pena-
lidades previstas na legislação tributária, 
trabalhista, previdenciária, cambial, e das 
conseqüentes responsabilidades civil e penal, 
a infringência a este artigo implicará:
I – para as entidades de administração do 
desporto e ligas desportivas, a inelegibilida-
de, por dez anos, de seus dirigentes para o 
desempenho de cargos ou funções eletivas 
ou de livre nomeação, em quaisquer das 
entidades ou órgãos referidos no parágrafo 
único do art. 13 desta Lei;
II – para as entidades de prática desportiva, 
a inelegibilidade, por cinco anos, de seus 
dirigentes para cargos ou funções eletivas ou 
de livre nomeação em qualquer entidade ou 
empresa direta ou indiretamente vinculada 
às competições profissionais da respectiva 
modalidade desportiva.
§ 2o As entidades que violarem o disposto 
neste artigo ficam ainda sujeitas:
I – ao afastamento de seus dirigentes; e
II – à nulidade de todos os atos praticados 
por seus dirigentes em nome da entidade 
após a prática da infração.
§ 3o Os dirigentes de que trata o § 2o serão 
sempre:
I – o presidente da entidade, ou aquele que 
lhe faça as vezes; e
II – o dirigente que praticou a infração ainda 
que por omissão.
§ 4o (Vetado)” 
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Art. 3o O art. 50 da Lei no 9.615, de 24 de 
março de 1998, passa a vigorar com a seguinte 
alteração:

“Art. 50. A organização, o funcionamento e 
as atribuições da Justiça Desportiva, limita-
das ao processo e julgamento das infrações 
disciplinares e às competições desportivas, 
serão definidas em códigos desportivos, fa-
cultando-se às ligas constituir seus próprios 
órgãos judicantes desportivos, com atuação 
restrita às suas competições.
 ........................................................................ ”

Art. 4o O art. 8o da Lei no 10.359, de 27 de 
dezembro de 2001, passa a vigorar com a se-
guinte redação: 

“Art. 8o Esta Lei entra em vigor em 30 de 
junho de 2004.”

Art. 5o Revogam-se o inciso II do art. 4o, os 
§§ 1o e 2o do art. 5o, os §§ 3o e 4o do art. 27 e o 
§ 6o do art. 28 da Lei no 9.615, de 24 de março 
de 1998, e a Medida Provisória no 2.193-6, de 
23 de agosto de 2001.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 15 de maio de 2003; 182o da Indepen-
dência e 115o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA – Márcio 
Thomaz Bastos, Marcio Fortes de Almeida, 
Agnelo Santos Queiroz Filho, Álvaro Augusto 
Ribeiro Costa

Publicado no DOU de 16/05/2003.



Le
gi

sl
aç

ão
 D

es
po

rt
iv

a

68

Lei no 10.891/2004
DE 9 DE JULHO DE 2004

Institui a Bolsa-Atleta.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituída a Bolsa-Atleta, destina-
da prioritariamente aos atletas praticantes do 
esporte de alto rendimento em modalidades 
olímpicas e paraolímpicas, sem prejuízo da 
análise e deliberação acerca das demais mo-
dalidades, a serem feitas de acordo com o art. 
5o desta Lei.100

§ 1o A Bolsa-Atleta garantirá aos atletas be-
nefício financeiro conforme os valores fixados 
no Anexo desta Lei, que serão revistos em ato 
do Poder Executivo, com base em estudos téc-
nicos sobre o tema, observado o limite definido 
na lei orçamentária anual. 

§ 2o Para efeito do disposto no § 1o, ficam 
criadas as seguintes categorias de Bolsa-
-Atleta:

I – Categoria Atleta de Base, destinada aos 
atletas que participem com destaque das cate-
gorias iniciantes, a serem determinadas pela 
respectiva entidade nacional de administração 
do desporto, em conjunto com o Ministério 
do Esporte; 

II – Categoria Estudantil, destinada aos 
atletas que tenham participado de eventos 
nacionais estudantis, reconhecidos pelo Mi-
nistério do Esporte; 

III – Categoria Atleta Nacional, destinada 
aos atletas que tenham participado de competi-
ção esportiva em âmbito nacional, indicada pela 
respectiva entidade nacional de administração 
do desporto e que atenda aos critérios fixados 
pelo Ministério do Esporte;

IV – Categoria Atleta Internacional, des-
tinada aos atletas que tenham participado de 

100 MP no 502/2010 e Lei no 12.395/2011.

competição esportiva de âmbito internacional 
integrando seleção brasileira ou representando 
o Brasil em sua modalidade, reconhecida pela 
respectiva entidade internacional e indicada 
pela entidade nacional de administração da 
modalidade; 

V – Categoria Atleta Olímpico ou Paraolím-
pico, destinada aos atletas que tenham partici-
pado de Jogos Olímpicos ou Paraolímpicos e 
cumpram os critérios fixados pelo Ministério 
do Esporte em regulamento; 

VI – Categoria Atleta Pódio, destinada aos 
atletas de modalidades individuais olímpicas 
e paraolímpicas, de acordo com os critérios 
a serem definidos pelas respectivas entidades 
nacionais de administração do desporto em 
conjunto com o Comitê Olímpico Brasileiro – 
COB ou Comitê Paraolímpico Brasileiro – CPB 
e o Ministério do Esporte, obrigatoriamente 
vinculados ao Programa Atleta Pódio. 

§ 3o A Bolsa-Atleta será concedida prio-
ritariamente aos atletas de alto rendimento 
das modalidades olímpicas e paraolímpicas 
filiadas, respectivamente, ao Comitê Olímpico 
Brasileiro – COB ou ao Comitê Paraolímpico 
Brasileiro – CPB e, subsidiariamente, aos atle-
tas das modalidades que não fazem parte do 
programa olímpico ou paraolímpico. 

§ 4o A concessão do benefício para os atle-
tas participantes de modalidades individuais e 
coletivas que não fizerem parte do programa 
olímpico ou paraolímpico fica limitada a 15% 
(quinze por cento) dos recursos orçamentários 
disponíveis para a Bolsa-Atleta. 

§ 5o Não serão beneficiados com a Bolsa-
-Atleta os atletas pertencentes à categoria 
máster ou similar. 

Art. 2o A concessão da Bolsa-Atleta não gera 
qualquer vínculo entre os atletas beneficiados 
e a administração pública federal.
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Art. 3o Para pleitear a concessão da Bolsa-Atle-
ta, o atleta deverá preencher, cumulativamente, 
os seguintes requisitos:101

I – possuir idade mínima de 14 (quatorze) 
anos para a obtenção das Bolsas-Atleta de Base, 
Nacional, Internacional, Olímpico ou Parao-
límpico, Pódio, e possuir idade mínima de 14 
(quatorze) anos e máxima de 20 (vinte) anos 
para a obtenção da Bolsa-Atleta Estudantil, até 
o término das inscrições; 

II – estar vinculado a alguma entidade de 
prática desportiva; 

III – estar em plena atividade esportiva; 
IV – apresentar declaração sobre valores rece-

bidos a título de patrocínio de pessoas jurídicas 
públicas ou privadas, incluindo-se todo e qual-
quer montante percebido eventual ou regular-
mente, diverso do salário, assim como qualquer 
tipo de apoio em troca de vinculação de marca; 

V – ter participado de competição esportiva 
em âmbito nacional ou internacional no ano 
imediatamente anterior em que tiver sido plei-
teada a concessão da Bolsa-Atleta, com exceção 
da Categoria Atleta Pódio; 

VI – estar regularmente matriculado em 
instituição de ensino pública ou privada, ex-
clusivamente para os atletas que pleitearem a 
Bolsa-Atleta Estudantil. 

VII – encaminhar, para aprovação, plano 
esportivo anual, contendo plano de treinamen-
to, objetivos e metas esportivas para o ano de 
recebimento do benefício, conforme critérios e 
modelos a serem estabelecidos pelo Ministério 
do Esporte. 

VIII – estar ranqueado na sua respectiva 
entidade internacional entre os 20 (vinte) 
primeiros colocados do mundo em sua moda-
lidade ou prova específica, exclusivamente para 
atletas da Categoria Atleta Pódio. 

Art. 4o (Vetado)

Art. 4o- A. A Bolsa-Atleta será concedida pelo 
prazo de 1 (um) ano, a ser paga em 12 (doze) 
parcelas mensais.102

101 Lei no 11.096/2005, MP no 502/2010 e Lei 
no 12.395/2011.
102 MP no 502/2010 e Lei no 12.395/2011.

§ 1o Os atletas que já recebem o benefício 
e que conquistarem medalhas nos jogos olím-
picos e paraolímpicos bem como os atletas da 
Categoria Atleta Pódio terão prioridade para 
renovação das suas respectivas bolsas. 

§ 2o A prioridade para renovação da Bolsa-
-Atleta não desobriga o atleta ou seu represen-
tante ou procurador legal de obedecer a todos 
os procedimentos, inclusive de inscrição, e 
prazos estabelecidos pelo Ministério do Es-
porte, bem como de apresentação da respectiva 
prestação de contas. 

Art. 5o O Ministro de Estado do Esporte subme-
terá ao Conselho Nacional do Esporte – CNE a 
análise e deliberação acerca de pleito de concessão 
de bolsas para atletas de modalidades não olímpi-
cas e não paraolímpicas, e respectivas categorias, 
que serão atendidas no exercício subsequente pela 
Bolsa-Atleta, observando-se o Plano Nacional 
do Desporto e as disponibilidades financeiras.103

Art. 6o As indicações referentes às modalida-
des previstas no art. 5o desta Lei serão subme-
tidas ao Conselho Nacional do Esporte – CNE, 
para que sejam observadas as prioridades de 
atendimento à Política Nacional de Esporte e 
as disponibilidades financeiras.

Art. 7o (Vetado)

Art. 7o-A. Os critérios para reconhecimento 
de competições válidas para a concessão do 
benefício serão estabelecidos pelo Ministro de 
Estado do Esporte.104

Art. 8o (Vetado)

Art. 8o-A. As formas e os prazos para a inscri-
ção dos interessados na obtenção do benefício, 
bem como para a prestação de contas dos re-
cursos financeiros recebidos e dos resultados 
esportivos propostos e alcançados pelos atletas 
beneficiados, serão fixados em regulamento.105

103 MP no 502/2010 e Lei no 12.395/2011.
104 MP no 502/2010 e Lei no 12.395/2011. 
105 MP no 502/2010 e Lei no 12.395/2011. 
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Art. 9o (Vetado)

Art. 10. (Vetado)

Art. 11. As Bolsas-Atletas serão concedidas 
pelo prazo de 1 (um) ano, configurando 12 
(doze) recebimentos mensais. Os atletas que já 
receberem o benefício e conquistarem meda-
lhas nos jogos olímpicos e paraolímpicos serão 
indicados automaticamente para renovação das 
suas respectivas bolsas.

Art. 12. As despesas decorrentes da con-
cessão da Bolsa-Atleta correrão à conta dos 
recursos orçamentários do Ministério do 
Esporte.

Art. 13. Os atletas beneficiados prestarão con-
tas dos recursos financeiros recebidos na forma 
e nos prazos fixados em regulamento.

Art. 14. (Vetado)

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 9 de julho de 2004; 183o da Indepen-
dência e 116o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA – Márcio 
Thomaz Bastos, Agnelo Santos Queiroz Filho

Publicada no DOU de 12/07/2004.

Anexo I

Bolsa-Atleta – Categoria Atleta de Base106100

Atletas Eventualmente Beneficiados Valor Base Mensal
Atletas de quatorze e dezenove anos de idade, com destaque nas catego-
rias de base do esporte de alto rendimento, tendo obtido até a terceira 
colocação nas modalidades individuais de categorias e eventos previa-
mente indicados pela respectiva entidade nacional de administração 
do desporto ou que tenham sido eleitos entre os dez melhores atletas 
do ano anterior em cada modalidade coletiva, na categoria indicada 
pela respectiva entidade e que continuem treinando e participando de 
competições nacionais.

R$ 370,00
(trezentos e setenta 

reais)

Bolsa-Atleta – Categoria Estudantil
Atletas Eventualmente Beneficiados Valor Base Mensal

Atletas de quatorze a vinte anos de idade, que tenham participado de 
eventos nacionais estudantis reconhecidos pelo Ministério do Esporte, 
tendo obtido até a terceira colocação nas modalidades individuais ou que 
tenham sido eleitos entre os seis melhores atletas em cada modalidade 
coletiva do referido evento e que continuem treinando e participando 
de competições nacionais.

R$ 370,00
(trezentos e setenta 

reais)

Bolsa-Atleta – Categoria Atleta Nacional
Atletas Eventualmente Beneficiados Valor Base Mensal

Atletas que tenham participado do evento máximo da temporada na-
cional ou que integrem o ranking nacional da modalidade divulgado 
oficialmente pela respectiva entidade nacional da administração da 
modalidade, em ambas as situações, tendo obtido até a terceira colocação, 
e que continuem treinando e participando de competições nacionais.
Os eventos máximos serão indicados pelas respectivas confederações 
ou associações nacionais da modalidade.

R$ 925,00
(novecentos e vinte 

e cinco reais)

106 Lei nos 11.096/2005 e 12.395/2011.
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Bolsa-Atleta – Categoria Atleta Internacional
Atletas Eventualmente Beneficiados Valor Base Mensal

Atletas que tenham integrado a seleção brasileira de sua modalidade 
esportiva, representando o Brasil em campeonatos sul-americanos, 
pan-americanos ou mundiais, reconhecidos pelo Comitê Olímpico 
Brasileiro – COB ou Comitê Paraolímpico Brasileiro – CPB ou entidade 
internacional de administração da modalidade, obtendo até a terceira 
colocação, e que continuem treinando e participando de competições 
internacionais. 

R$ 1.850,00
(mil, oitocentos e 
cinquenta reais)

Bolsa-Atleta – Categoria Atleta Olímpico ou Paraolímpico
Atletas Eventualmente Beneficiados Valor Base Mensal

Atletas que tenham integrado as delegações olímpica ou paraolímpica 
brasileiras de sua modalidade esportiva, que continuem treinando e par-
ticipando de competições internacionais e cumpram critérios definidos 
pelo Ministério do Esporte.

R$ 3.100,00
(três mil e cem 

reais)

Bolsa-Atleta: Categoria Atleta Pódio
Atletas Eventualmente Beneficiados Valor Base Mensal

Atletas de modalidades olímpicas e paraolímpicas individuais que estejam 
entre os vinte melhores do mundo em sua prova, segundo ranqueamento 
oficial da entidade internacional de administração da modalidade e que 
sejam indicados pelas respectivas entidades nacionais de administração 
do desporto em conjunto com o respectivo Comitê Olímpico Brasileiro 
– COB ou Comitê Paraolímpico Brasileiro – CPB e com o Ministério 
do Esporte.

Até R$ 15.000,00
(quinze mil reais)
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Lei no 11.438/2006
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006

Dispõe sobre incentivos e benefícios para fomentar as atividades de caráter desportivo e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I – Dos Incentivos ao Desporto

Art. 1o A partir do ano-calendário de 2007 
e até o ano-calendário de 2015, inclusive, 
poderão ser deduzidos do imposto de renda 
devido, apurado na Declaração de Ajuste 
Anual pelas pessoas físicas ou em cada período 
de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa 
jurídica tributada com base no lucro real os 
valores despendidos a título de patrocínio ou 
doação, no apoio direto a projetos desportivos 
e paradesportivos previamente aprovados pelo 
Ministério do Esporte.107 

§ 1o As deduções de que trata o caput deste 
artigo ficam limitadas:

I – relativamente à pessoa jurídica, a 1% 
(um por cento) do imposto devido, observado 
o disposto no § 4o do art. 3o da Lei no 9.249, de 
26 de dezembro de 1995, em cada período de 
apuração; 

II – relativamente à pessoa física, a 6% (seis 
por cento) do imposto devido na Declaração de 
Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções 
de que trata o art. 22 da Lei no 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997.

§ 2o As pessoas jurídicas não poderão dedu-
zir os valores de que trata o caput deste artigo 
para fins de determinação do lucro real e da 
base de cálculo da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido – CSLL.

§ 3o Os benefícios de que trata este artigo 
não excluem ou reduzem outros benefícios 
fiscais e deduções em vigor.

107 MP no 342/2006 e Lei no 11.472/2007.

§ 4o Não são dedutíveis os valores destina-
dos a patrocínio ou doação em favor de proje-
tos que beneficiem, direta ou indiretamente, 
pessoa física ou jurídica vinculada ao doador 
ou patrocinador.

§ 5o Consideram-se vinculados ao patroci-
nador ou ao doador:

I – a pessoa jurídica da qual o patrocinador 
ou o doador seja titular, administrador, gerente, 
acionista ou sócio, na data da operação ou nos 
12 (doze) meses anteriores;

II – o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, 
inclusive os afins, e os dependentes do patroci-
nador, do doador ou dos titulares, administra-
dores, acionistas ou sócios de pessoa jurídica 
vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos 
termos do inciso I deste parágrafo;

III – a pessoa jurídica coligada, controladora 
ou controlada, ou que tenha como titulares, 
administradores acionistas ou sócios alguma 
das pessoas a que se refere o inciso II deste 
parágrafo.

Art. 2o Os projetos desportivos e parades-
portivos, em cujo favor serão captados e dire-
cionados os recursos oriundos dos incentivos 
previstos nesta Lei, atenderão a pelo menos 
uma das seguintes manifestações, nos termos e 
condições definidas em regulamento:108 

I – desporto educacional;
II – desporto de participação; 
III – desporto de rendimento.
§ 1o Poderão receber os recursos oriundos 

dos incentivos previstos nesta Lei os projetos 
desportivos destinados a promover a inclusão 
social por meio do esporte, preferencialmente 
em comunidades de vulnerabilidade social.

§ 2o É vedada a utilização dos recursos 
oriundos dos incentivos previstos nesta Lei 

108 MP no 342/2006 e Lei no 11.472/2007.
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para o pagamento de remuneração de atletas 
profissionais, nos termos da Lei no 9.615, de 
24 de março de 1998, em qualquer modalidade 
desportiva.

§ 3o O proponente não poderá captar, para 
cada projeto, entre patrocínio e doação, valor 
superior ao aprovado pelo Ministério do Es-
porte, na forma do art. 4o desta Lei.

Art. 3o Para fins do disposto nesta Lei, con-
sidera-se:109

I – patrocínio:
a) a transferência gratuita, em caráter defini-

tivo, ao proponente de que trata o inciso V do 
caput deste artigo de numerário para a realiza-
ção de projetos desportivos e paradesportivos, 
com finalidade promocional e institucional de 
publicidade; 

b) a cobertura de gastos ou a utilização de 
bens, móveis ou imóveis, do patrocinador, sem 
transferência de domínio, para a realização de 
projetos desportivos e paradesportivos pelo 
proponente de que trata o inciso V do caput 
deste artigo; 

II – doação:
a) a transferência gratuita, em caráter defini-

tivo, ao proponente de que trata o inciso V do 
caput deste artigo de numerário, bens ou ser-
viços para a realização de projetos desportivos 
e paradesportivos, desde que não empregados 
em publicidade, ainda que para divulgação das 
atividades objeto do respectivo projeto; 

b) a distribuição gratuita de ingressos para 
eventos de caráter desportivo e paradesportivo 
por pessoa jurídica a empregados e seus depen-
dentes legais ou a integrantes de comunidades 
de vulnerabilidade social; 

III – patrocinador: a pessoa física ou jurídi-
ca, contribuinte do imposto de renda, que apóie 
projetos aprovados pelo Ministério do Esporte 
nos termos do inciso I do caput deste artigo;

IV – doador: a pessoa física ou jurídica, 
contribuinte do imposto de renda, que apóie 
projetos aprovados pelo Ministério do Esporte 
nos termos do inciso II do caput deste artigo;

V – proponente: a pessoa jurídica de direito 
público, ou de direito privado com fins não 

109 MP no 342/2006 e Lei no 11.472/2007.

econômicos, de natureza esportiva, que tenha 
projetos aprovados nos termos desta Lei.

Art. 4o A avaliação e a aprovação do enquadra-
mento dos projetos apresentados na forma pre-
vista no art. 5o desta Lei cabem a uma Comissão 
Técnica vinculada ao Ministério do Esporte, 
garantindo-se a participação de representantes 
governamentais, designados pelo Ministro do 
Esporte, e representantes do setor desportivo, 
indicados pelo Conselho Nacional de Esporte.

Parágrafo único. A composição, a organi-
zação e o funcionamento da comissão serão 
estipulados e definidos em regulamento.

Art. 5o Os projetos desportivos e paradesporti-
vos de que trata o art. 1o desta Lei serão subme-
tidos ao Ministério do Esporte, acompanhados 
da documentação estabelecida em regulamento 
e de orçamento analítico.

§ 1o A aprovação dos projetos de que trata 
o caput deste artigo somente terá eficácia após 
a publicação de ato oficial contendo o título do 
projeto aprovado, a instituição responsável, o 
valor autorizado para captação e o prazo de 
validade da autorização.

§ 2o Os projetos aprovados e executados 
com recursos desta Lei serão acompanhados e 
avaliados pelo Ministério do Esporte.

CAPÍTULO II – Disposições Gerais

Art. 6o A divulgação das atividades, bens ou 
serviços resultantes dos projetos desportivos e 
paradesportivos financiados nos termos desta 
Lei mencionará o apoio institucional, com 
inserção da Bandeira Nacional, nos termos da 
Lei no 5.700, de 1o de setembro de 1971.

Art. 7o A prestação de contas dos projetos be-
neficiados pelos incentivos previstos nesta Lei 
fica a cargo do proponente e será apresentada 
ao Ministério do Esporte, na forma estabelecida 
pelo regulamento.

Art. 8o O Ministério do Esporte informará à 
Secretaria da Receita Federal, até o último dia 
útil do mês de março, os valores corresponden-
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tes a doação ou patrocínio, destinados ao apoio 
direto a projetos desportivos e paradesportivos, 
no ano-calendário anterior.

Parágrafo único. As informações de que 
trata este artigo serão prestadas na forma e 
condições a serem estabelecidas pela Secretaria 
da Receita Federal.

Art. 9o Compete à Secretaria da Receita Fede-
ral, no âmbito de suas atribuições, a fiscalização 
dos incentivos previstos nesta Lei.

Art. 10. Constituem infração aos dispositivos 
desta Lei:

I – o recebimento pelo patrocinador ou 
doador de qualquer vantagem financeira ou 
material em decorrência do patrocínio ou da 
doação que com base nela efetuar;

II – agir o patrocinador, o doador ou o pro-
ponente com dolo, fraude ou simulação para 
utilizar incentivo nela previsto;

III – desviar para finalidade diversa da fixada 
nos respectivos projetos dos recursos, bens, 
valores ou benefícios com base nela obtidos;

IV – adiar, antecipar ou cancelar, sem justa 
causa, atividade desportiva beneficiada pelos 
incentivos nela previstos;

V – o descumprimento de qualquer das 
suas disposições ou das estabelecidas em sua 
regulamentação.

Art. 11. As infrações aos dispositivos desta 
Lei, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, 
sujeitarão:

I – o patrocinador ou o doador ao paga-
mento do imposto não recolhido, além das 
penalidades e demais acréscimos previstos na 
legislação;

II – o infrator ao pagamento de multa corres-
pondente a 2 (duas) vezes o valor da vantagem 
auferida indevidamente, sem prejuízo do dis-
posto no inciso I do caput deste artigo.

Parágrafo único. O proponente é solida-
riamente responsável por inadimplência ou 
irregularidade verificada quanto ao disposto 
no inciso I do caput deste artigo.

Art. 12. Os recursos provenientes de doações 
ou patrocínios efetuados nos termos do art. 1o 

desta Lei serão depositados e movimentados 
em conta bancária específica, no Banco do 
Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal, 
que tenha como titular o proponente do projeto 
aprovado pelo Ministério do Esporte.

Parágrafo único. Não são dedutíveis, nos 
termos desta Lei, os valores em relação aos 
quais não se observe o disposto neste artigo.

Art. 13. Todos os recursos utilizados no apoio 
direto a projetos desportivos e paradesportivos 
previstos nesta Lei deverão ser disponibilizados 
na rede mundial de computadores, de acordo 
com a Lei no 9.755, de 16 de dezembro de 1998.

Parágrafo único. Os recursos a que se 
refere o caput deste artigo ainda deverão ser 
disponibilizados, mensalmente, no sítio do 
Ministério do Esporte, constando a sua origem 
e destinação.

 Art. 13-A. O valor máximo das deduções de 
que trata o art. 1o desta Lei será fixado anualmen-
te em ato do Poder Executivo, com base em um 
percentual da renda tributável das pessoas físicas 
e do imposto sobre a renda devido por pessoas 
jurídicas tributadas com base no lucro real.110

Parágrafo único. Do valor máximo a que se 
refere o caput deste artigo o Poder Executivo 
fixará os limites a serem aplicados para cada 
uma das manifestações de que trata o art. 2o 
desta Lei.

Art. 13-B. A divulgação das atividades, bens 
ou serviços resultantes de projetos desportivos 
e paradesportivos, culturais e de produção au-
diovisual e artística financiados com recursos 
públicos mencionará o apoio institucional com 
a inserção da Bandeira Nacional, nos termos 
da Lei no 5.700, de 1o de setembro de 1971.111 

Art. 13-C. Sem prejuízo do disposto no art. 
166 da Constituição Federal, os Ministérios da 
Cultura e do Esporte encaminharão ao Con-
gresso Nacional relatórios detalhados acerca 
da destinação e regular aplicação dos recursos 
provenientes das deduções e benefícios fiscais 

110 Lei no 11.472/2007.
111 Lei no 11.472/2007.
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previstos nas Leis nos 8.313, de 23 de dezembro 
de 1991, e 11.438, de 29 de dezembro de 2006, 
para fins de acompanhamento e fiscalização 
orçamentária das operações realizadas.112 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

112 Lei no 11.472/2007.

Brasília, 29 de dezembro de 2006; 185o da In-
dependência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA – Orlando 
Silva de Jesus Júnior

Publicada do DOU de 29/12/2006.
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Lei no 12.035/2009
DE1o DE OUTUBRO DE 2009

Institui o Ato Olímpico, no âmbito da administração pública federal, com a finalidade de assegurar 
garantias à candidatura da cidade do Rio de Janeiro a sede dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 
2016 e de estabelecer regras especiais para a sua realização, condicionada a aplicação desta Lei à 
confirmação da escolha da referida cidade pelo Comitê Olímpico Internacional.

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei institui o Ato Olímpico, no 
âmbito da administração pública federal, com a 
finalidade de assegurar garantias à candidatura 
da cidade do Rio de Janeiro a sede dos Jogos 
Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, deno-
minados Jogos Rio 2016, e estabelecer regras 
especiais para a sua realização, condicionada 
a aplicação desta Lei à confirmação da esco-
lha da referida cidade pelo Comitê Olímpico 
Internacional. 

Art. 2o Ficam dispensadas a concessão e a 
aposição de visto aos estrangeiros vinculados à 
realização dos Jogos Rio 2016, considerando-se 
o passaporte válido, em conjunto com o cartão 
de identidade e credenciamento olímpicos, 
documentação suficiente para ingresso no 
território nacional. 

§ 1o Aos portadores do cartão de identidade 
e credenciamento olímpicos será vedado o exer-
cício de qualquer outra função, remunerada ou 
não, além da ali estabelecida. 

§ 2o A permanência no território nacional 
na condição estabelecida neste artigo será 
restrita ao período compreendido entre 5 de 
julho e 28 de outubro de 2016, podendo ser 
prorrogado por até 10 (dez) dias, desde que 
formalmente requerido à autoridade compe-
tente e por ela aceita, devendo acompanhar 
o respectivo requerimento manifestação 
emitida pelo Comitê Organizador dos Jogos 
Rio 2016.

Art. 3o Aos profissionais estrangeiros que 
ingressarem no território nacional fora do perí-
odo previsto no § 2o do art. 2o e com a finalidade 
específica de atuar na estruturação, na organi-
zação, no planejamento e na implementação 
dos Jogos Rio 2016 será emitida permissão de 
trabalho isenta da cobrança de qualquer taxa 
ou demais encargos. 

Art. 4o O período de permissão de trabalho 
concedido variará de acordo com a categoria 
profissional de cada estrangeiro, bem como 
com a necessidade e a relevância de sua per-
manência, devida e expressamente justificadas 
pelo Comitê Organizador dos Jogos Rio 2016. 

Parágrafo único. As permissões menciona-
das no caput estarão restritas ao período com-
preendido entre outubro de 2009 e dezembro 
de 2016.

Art. 5o O Poder Executivo poderá revisar ins-
trumentos bilaterais e unilaterais, que tenham 
por objeto a utilização, de forma precária ou 
não, de bens, de imóveis ou de equipamentos 
pertencentes à União e a suas autarquias, indis-
pensáveis à realização dos Jogos Rio 2016, asse-
gurada a justa indenização, quando for o caso. 

Art. 6o As autoridades federais, no âmbito 
de suas atribuições legais, deverão atuar no 
controle, fiscalização e repressão de atos ilícitos 
que infrinjam os direitos sobre os símbolos 
relacionados aos Jogos Rio 2016. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, a 
expressão “símbolos relacionados aos Jogos 
2016” refere-se a: 

I – todos os signos graficamente distintivos, 
bandeiras, lemas, emblemas e hinos utilizados 
pelo Comitê Olímpico Internacional – COI; 
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II – as denominações “Jogos Olímpicos”, “Jo-
gos Paraolímpicos”, “Jogos Olímpicos Rio 2016”, 
“Jogos Paraolímpicos Rio 2016”, “XXXI Jogos 
Olímpicos”, “Rio 2016”, “Rio Olimpíadas”, “Rio 
Olimpíadas 2016”, “Rio Paraolimpíadas”, “Rio 
Paraolimpíadas 2016” e demais abreviações e 
variações e ainda aquelas igualmente relacio-
nadas que, porventura, venham a ser criadas 
dentro dos mesmos objetivos, em qualquer 
idioma, inclusive aquelas de domínio eletrônico 
em sítios da internet; 

III – o nome, o emblema, a bandeira, o hino, 
o lema e as marcas e outros símbolos do Comitê 
Organizador dos Jogos Rio 2016; e 

IV – os mascotes, as marcas, as tochas e 
outros símbolos relacionados aos XXXI Jogos 
Olímpicos, Jogos Olímpicos Rio 2016 e Jogos 
Paraolímpicos Rio 2016. 

Art. 7o É vedada a utilização de quaisquer 
dos símbolos relacionados aos Jogos Rio 2016 
mencionados no art. 6o para fins comerciais 
ou não, salvo mediante prévia e expressa auto-
rização do Comitê Organizador dos Jogos Rio 
2016 ou do COI. 

Art. 8o A vedação a que se refere o art. 7o 
estende-se à utilização de termos e expressões 
que, apesar de não se enquadrarem no rol de 
símbolos mencionados nesta Lei, com estes 
possuam semelhança suficiente para provocar 
associação indevida de quaisquer produtos e 
serviços, ou mesmo de alguma empresa, ne-
gociação ou evento, com os Jogos Rio 2016 ou 
com o Movimento Olímpico. 

Art. 9o Ficam suspensos, pelo período com-
preendido entre 5 de julho e 26 de setembro 
de 2016, os contratos celebrados para utilização 
de espaços publicitários em aeroportos ou em 
áreas federais de interesse dos Jogos Rio 2016, 
na forma do regulamento. 

Parágrafo único. Os futuros instrumentos 
contratuais, oriundos de processos licitatórios 
ou não, com o mesmo objeto referido no caput, 
deverão conter cláusula prevendo a suspensão 
nele referida. 

Art. 10. A suspensão mencionada no art. 9o 
está condicionada a requerimento do Comitê 

Organizador dos Jogos Rio 2016, devidamente 
fundamentado, com antecedência mínima de 
180 (cento e oitenta) dias, com faculdade de 
opção de exclusividade na utilização dos referi-
dos espaços publicitários, a preços equivalentes 
àqueles praticados em 2008, devidamente cor-
rigidos monetariamente. 

Parágrafo único. A prerrogativa de adqui-
rir os referidos espaços publicitários constante 
do caput poderá ser transferida pelo Comitê 
Organizador dos Jogos Rio 2016 a quaisquer 
empresas ou entidades constantes do rol de 
patrocinadores e colaboradores oficiais do 
COI e do Comitê Organizador dos Jogos Rio 
2016. 

Art. 11. Serão aplicadas, sem reservas, aos 
Jogos Rio 2016 todas as disposições contidas 
no Código da Agência Mundial Anti-Doping 
– WADA, bem como nas leis e demais regras 
de antidoping ditadas pela WADA e pelos Co-
mitês Olímpico e Paraolímpico Internacionais 
vigentes à época das competições. 

Parágrafo único. Havendo conflito entre as 
normas mencionadas no caput e a legislação 
antidoping em vigor no território nacional, 
deverão as primeiras prevalecer sobre esta 
última, específica e tão somente para questões 
relacionadas aos Jogos Rio 2016. 

Art. 12. O Governo Federal, observadas a Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, e 
as responsabilidades definidas em instrumento 
próprio, promoverá a disponibilização para a 
realização dos Jogos Rio 2016, sem qualquer 
custo para o seu Comitê Organizador, de ser-
viços de sua competência relacionados, entre 
outros, a: 

I – segurança; 
II – saúde e serviços médicos; 
III – vigilância sanitária; e 
IV – alfândega e imigração. 

Art. 13. Fica assegurada a disponibilização 
de todo o espectro de frequência de radiodi-
fusão e de sinais necessário à organização e à 
realização dos Jogos Rio 2016, garantindo sua 
alocação, gerenciamento e controle durante o 
período compreendido entre 5 de julho e 25 de 
setembro de 2016. 



Le
gi

sl
aç

ão
 D

es
po

rt
iv

a

78

§ 1o A disponibilização de que trata o ca-
put será assegurada às seguintes instituições e 
pessoas físicas: 

I – Comitê Organizador dos Jogos Rio 2016; 
II – Comitê Olímpico Internacional; 
III – Comitê Paraolímpico Internacional; 
IV – federações desportivas internacionais; 
V – Comitê Olímpico Brasileiro; 
VI – Comitê Paraolímpico Brasileiro; 
VII – comitês olímpicos e paraolímpicos de 

outras nacionalidades; 
VIII – comitês organizadores de outras 

nacionalidades; 
IX – entidades nacionais e regionais de 

administração de desporto olímpico ou para-
olímpico; 

X – mídia e imprensa credenciadas para os 
Jogos Rio 2016, inclusive transmissores de rádio 
e de televisão; 

XI – patrocinadores e demais parceiros dos 
Jogos Rio 2016; 

XII – fornecedores de serviços e produtos 
destinados à organização e à realização dos 
Jogos Rio 2016; e 

XIII – atletas credenciados para os Jogos 
Rio 2016. 

§ 2o Exclusivamente durante o período a que 
se refere o caput e para a finalidade de organiza-
ção e realização dos Jogos Rio 2016, o uso de ra-
diofrequências pelas entidades e pessoas físicas 
enumeradas no § 1o será isento do pagamento de 
preços públicos e taxas ordinariamente devidos. 

§ 3o A disponibilização de radiofrequência 
prevista no caput não incluirá as faixas de uso 
militar e aeronáutico.

Art. 14. O Poder Executivo editará as normas 
complementares que se façam necessárias para 

a realização dos Jogos Rio 2016, inclusive no 
que se refere: 

I – aos serviços públicos de competência 
federal; e 

II – à adoção de ações afirmativas para 
garantir a reprodução da diversidade étnica 
brasileira nas diversas atividades relacionadas 
aos Jogos Rio 2016. 

Art. 15. Fica autorizada a destinação de recur-
sos para cobrir eventuais défices operacionais 
do Comitê Organizador dos Jogos Rio 2016, a 
partir da data de sua criação, desde que atenda 
às condições estabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias e esteja prevista no orçamento 
ou em seus créditos adicionais. 

Parágrafo único. Os Ministérios do Esporte, 
do Planejamento, Orçamento e Gestão e da 
Fazenda serão ouvidos, previamente, diante 
de cada solicitação de destinação de recursos 
ao Comitê Organizador dos Jogos Rio 2016. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir do dia 2 de outu-
bro de 2009, observada a condição estabelecida 
no art. 1o, e vigerá até 31 de dezembro de 2016.

Brasília, 1o de outubro de 2009; 188o da Inde-
pendência e 121o da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA – Tarso 
Genro, Nelson Jobim, Celso Luiz Nunes Amorim, 
Nelson Machado, Carlos Lupi, Márcia Bassit 
Lameiro da Costa Mazzoli, Edison Lobão, Paulo 
Bernardo Silva, Fernando Rodrigues Lopes de 
Oliveira, Dilma Rousseff, Jorge Armando Felix

Publicada no DOU de 1o/10/2009.113

113 Retificada no DOU de 13/10/2009.
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Decreto no 7.258/2010
DE 5 DE AGOSTO DE 2010

Cria a Empresa Brasileira de Legado Esportivo S.A. – BRASIL 2016, especifica a constituição inicial 
de seu capital social, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto 
na Medida Provisória no 488, de 12 de maio de 
2010, e na Lei no 12.297, de 20 de julho de 2010,

DECRETA:

Art. 1o Fica criada a Empresa Brasileira de 
Legado Esportivo S.A. – BRASIL 2016, empresa 
pública constituída sob a forma de sociedade 
anônima, vinculada ao Ministério do Esporte.

Art. 2o A Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional convocará assembléia geral de acionistas 
para a constituição da BRASIL 2016, nos termos 
do art. 87 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976.

Parágrafo único. O Estatuto Social da BRA-
SIL 2016 será aprovado pela assembléia geral 
de acionistas.

Art. 3o A constituição inicial do capital social 
da BRASIL 2016 será de R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais), dividido em dez mil 
ações ordinárias nominativas e sem valor 
nominal, que serão subscritas integralmente 
pela União.

Art. 4o O Conselho de Administração será 
eleito pela assembléia geral de acionistas, com 
prazo de gestão de três anos, permitida a ree-
leição, sendo constituído:

I – por dois conselheiros indicados pelo 
Ministro de Estado do Esporte, que exercerão 
a Presidência e a Vice-Presidência do Conselho;

II – pelo Presidente da Diretoria-Executiva;

III – por um conselheiro, indicado pelo 
Ministro de Estado da Fazenda; 

IV – por um conselheiro, indicado pelo Mi-
nistro de Estado do Planejamento, Orçamento 
e Gestão; e

V – por um conselheiro indicado pelo 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República.

Art. 5o A Diretoria-Executiva será composta 
de um Diretor-Presidente, nomeado e desti-
tuível pelo Presidente da República, e até três 
diretores, eleitos e destituíveis pelo Conselho 
de Administração.

Parágrafo único. Os membros da Diretoria-
-Executiva serão indicados pelo Ministro de 
Estado do Esporte.

Art. 6o O Ministro de Estado do Esporte 
designará representante para a prática das 
formalidades complementares à constituição 
e instalação da BRASIL 2016.

Parágrafo único. A função de representante 
de que trata este artigo será considerada de rele-
vante interesse público e não será remunerada.

Art. 7o Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 5 de agosto de 2010; 189o da Indepen-
dência e 122o da República

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA – Guido 
Mantega, Paulo Bernardo Silva, Orlando Silva 
de Jesus Júnior

Publicado no DOU de 06/08/2010.
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Índice temático da 

Lei no 9.615/1998

A
ÁRBITROS E ARBITRAGENS 
* Árbitros; representação na Justiça Despor-

tiva – art. 55, IV.
* Entidades nacionais e estaduais; constitui-

ção – art. 88.

ATLETA NÃO-PROFISSIONAL
* Penas pecuniárias; não aplicação – art. 50, § 3o.
* Prática do profissionalismo; vedação – art. 43.

ATLETA PROFISSIONAL
* Acidente de trabalho; seguro – art. 45.
* Anuência na cessão ou transferência – art. 38.
* Assistência social e educacional; recolhi-

mento de recursos no FAAP – art. 57, I e II.
* Atividade profissional; liberdade – art. 26.
* Contrato – art. 28 a 30.
* Deveres – art. 35.
* Estrangeiros – art. 46.
* Liberdade na atividade profissional – art. 26.
* Mora contumaz – art. 31, § 2o.
* Pagamento em atraso – art. 31.
* Participação em seleções – art. 41.
* Passe livre – art. 92.
* Percentual de participação – art. 42, § 1o.
* Prática do profissionalismo – vedação – art. 44.
* Recursos assistenciais – art. 57.
* Recusa de competição – art. 32.
* Representação nos tribunais esportivos – 

art. 55, V
* Salário – definição para efeitos de recisão – 

art. 31, § 1o.
* Seguro de acidentes de trabalho – art. 45.
* Veto – art. 44.

C
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
* Ministério do Esporte; adicional; apresenta-

ção de balancete – art. 6o, § 4o.

* Loteria Esportiva; testes/ percentual de ar-
recadação – art. 8o, II.

* Pagamento às entidades de prática despor-
tiva; entrega aos beneficiários – art. 8o, II e 
art. 10.

CLUBES (ver ENTIDADES DE PRÁTICA 
DESPORTIVA)

CÓDIGO DA JUSTIÇA DOS DESPORTOS 
PROFISSIONAIS E NÃO PROFISSIONAIS
* Edição – art. 91. 

COMITÊ OLÍMPICO BRASILEIRO – COB
* Decisão de questões relativas ao cumprimen-

to de normas e regras – art. 47.
* Definição, competências e prerrogativas – 

art. 15, §§ 1o a 4o.
* Promoção do desporto – art. 15.

COMITÊ PARAOLÍMPICO BRASILEIRO
* Decisão de questões relativas ao cumprimen-

to de normas e regras – art. 47.
* Disposições – art. 15, § 5o.
* Promoção do desporto – art. 15.

CONSELHO NACIONAL DO ESPORTE 
– CNE
* Definição, atribuições e composição – arts.11 

e 12-A
* Plano Nacional do Desporto; subsídios téc-

nicos à sua elaboração – art. 11, II.
* Sistema Brasileiro do Desporto – art. 4o.

D
DESPORTO BRASILEIRO (ver também SIS-
TEMA BRASILEIRO DO DESPORTO)
* Instituição do dia – art. 86
* Conselho de Desenvolvimento do – art. 3o.
* Manifestações – art. 3o.
* Princípios – art. 2o.
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DIRIGENTES DESPORTIVOS
* Entidades de administração do desporto – 

inelegibilidade; hipótese – art. 23, II; exercí-
cio de cargo na Justiça Desportiva; vedação 
– art. 55, § 3o; não considerados autoridades 
públicas – art. 82.

DISTRITO FEDERAL
* Constituição dos próprios sistemas – art. 25
* Sistema Brasileiro de Desporto; integração 

– art. 4o, IV.
* Sistemas de ensino; representação desportiva 

nacional; rendimento e controle de frequên-
cia de estudantes integrantes – art. 85.

E
ENTIDADES DE ADMINISTRAÇÃO DO 
DESPORTO
* Desisão de questões relativas ao cumprimen-

to de normas e regras – art. 47.
* Dirigentes, unidades ou órgão; não são au-

toridades públicas – art. 82. 
* Filiação de entidades – art. 21.
* Justiça Desportiva; custeio do funcionamen-

to – art. 50, § 4o.
* Pessoas Jurídicas de direito privado – art. 16.
* Propriedades de denominações e símbolos 

– art. 87.
* Regulamentação mínima – art. 23, I e II.
* Sanções aplicadas – art. 48.
* Submissão das prestações de contas anuais 

– art. 24.

ENTIDADES DE PRÁTICA DESPORTIVA
* Administradores e membros; vedação – art. 90.
* Benefícios fiscais – art. 18.
* Deveres – art. 34.
* Entidades regionais; filiação – art. 16, § 1o. 
* Faculdades – art. 27.
* Filiação direta de atletas – art. 16, § 3o.
* Formadora de atleta – art. 29.
* Liberdade na atividade profissional – art. 26.
* Ligas; organização; faculdade – art. 20.
* Pessoas jurídicas de direito privado – art. 16.
* Princípio de acesso e do descenso – art. 89.
* Processos eleitorais – art. 22.
* Salários em atraso – art. 31.
* Seguro de acidentes de trabalho – art. 45.

* Transferência – art. 29-A.

ESTADOS
* Constituição dos próprios sistemas – art. 25.
* Sistema Brasileiro do Desporto; integração 

– art. 4o, IV
* Sistema de ensino; representação desportiva 

nacional; rendimento e controle de frequên-
cia de estudantes integrantes – art. 85.

F
FAAP – FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES 
DE ATLETAS PROFISSIONAIS
* Assistência social e educacional aos atletas 

– art. 57.
* Recursos; recolhimentos e sua administra-

ção – art. 57.

FUNDOS E RECURSOS
* Assistência social e educacional aos atletas 

– art. 57.
* Fomento das práticas desportivas – art. 56.

J
JUSTIÇA DESPORTIVA (ver também 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DESPORTIVA e TRIBUNAIS DE JUSTIÇA 
DESPORTIVA)
* Autonomia e independência; composição; 

decisões – art. 52.
* Organização, funcionamento e atribuições 

– art. 50.
* Regulação – art. 49.
* Transgressões – art. 50, §§ 1o a 4o.

L
LIGAS
* Entidades de prática desportiva; organiza-

ção – art. 20.
* Filiação ou veiculação a entidades de admi-

nistração do desporto – art. 16, § 2o.
* Organização e funcionamento autônomo 

– art. 16.
* Pessoas jurídicas de direito privado – art. 16.
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LOTERIAS
* Testes da loteria esportiva, destinação/arre-

cadação – arts. 8o, I a V, e 9o.

M
MENORES
* De dezesseis anos; vedação de prática do 

profissionalismo – art. 44, III.
* De quatorze anos; não aplicação de penas 

disciplinares – art. 50, § 2o.

MINISTÉRIO DO ESPORTE E TURISMO
* Aplicação dos recursos – art. 5o.
* Constituição dos recursos – art. 6o.
* Destinação dos recursos – art. 7o. 
* Integrante do Sistema Brasileiro do Despor-

to – art. 4o, I.
* Proposição do Plano Nacional do Desporto 

– art. 5o, § 3o.

MUNICÍPIOS
* Constituição dos própios sistemas – art. 25.
* Sistema Brasileiro do Desporto; integração 

– art. 4o, IV.
* Sistemas de ensino; representação desportiva 

nacional, rendimento e controle de frequên-
cia de estudantes integrantes – art. 85.

O
ORDEM DESPORTIVA
* Comitês Olímpico e Paraolímpico – art. 47.
* Cumprimento das normas – art. 47.
* Sanções com o objetivo de sua manutenção 

– art. 48.

P
PRÁTICA DESPORTIVA
* Atletas e entidades de prática desportiva; 

liberdade – art. 26.
* Competição profissional – art. 26, parágrafo 

único.
* Formal – art. 1o, § 1o. 

* Não-formal – art. 1o, § 2o.

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
* Do desporto – art. 2o, I a XII.

PROFISSIONALISMO
* Contrato de trabalho – art. 30.
* Deveres – art. 35.
* Recusa de competição – art. 32.
* Veto – art. 44.

R
RECURSOS
* Fomento de práticas desportivas – arts. 56, 

I a VIII, 56-A, 56-B, 56-C e 57.

S
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DES-
PORTIVA (ver também JUSTIÇA DESPORTI-
VA e TRIBUNAIS DE JUSTIÇA DESPORTIVA)
* Composição – art. 55.
* Comissões Disciplinares; funcionamento, 

sanções e decisões – arts. 52 e 53.
* Mandato – art. 55.
* Membro/função – art. 54 

SELEÇÕES
* Participações de atletas – art. 41.

SISTEMA BRASILEIRO DO DESPORTO
* Composição – art. 4o.
* Estados, DF e Municípios – art. 25, parágrafo 

único.

SISTEMA NACIONAL DO DESPORTO
* Finalidade e composição – art. 13, parágrafo 

único.

T
TRANSMISSÃO E RETRANSMISSÃO
* Eventos esportivos; entidades; direitos e 

obrigações – arts. 42 e 84-A.
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TRIBUNAIS DE JUSTIÇA DESPORTIVA
* Composição – art. 55.
* Comissões Disciplinares; funcionamento; 

sanções e decisões – arts. 52 e 53.
* Mandato – art. 55, § 2o.
* Membro/ função – art. 54.

U
UNIÃO
* Sistemas de ensino; representação desportiva 

nacional; rendimento e controle de freqüên-
cia de estudantes integrantes – art. 85. 

V
VEDAÇÕES E/OU IMPEDIMENTOS
* Atletas estrangeiros; hipótese – art. 46, § 1o.
* Atletas não profissionais com idade superior 

a vinte anos; competições desportivas pro-
fissionais – art. 43.

* Dirigentes desportivos; cargo ou função na 
Justiça Desportiva – art. 55, § 3o

* Pessoa física ou jurídica; participação simul-
tânea em capital ou gestão de outra entidade 
– art. 27-A, caput e § 2o.

* Prática do profissionalismo; hipótese – art. 44.





Índice temático da Lei Geral da Copa
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Índice temático da  

Lei no 12.663/2012

A
AERÓDROMOS MILITARES
* Autorização de uso – art. 61.
* Entrada de Estrangeiros – art. 62, parágrafo 

único.

AEROPORTOS
* Estímulo à utilização nas cidades limítrofes 

– art. 62.

AGÊNCIA DE DIREITOS DE TRANSMISSÃO
* Definição – art. 2o XIII.

ASSOCIAÇÕES ESTRANGEIRAS MEM-
BROS DA FIFA
* Denominações – art. 2o, VIII.

AUTORIZAÇÃO OU LICENCIAMENTO
* Pela FIFA – art. 2o, parágrafo único.

C
CAMPANHAS SOCIAIS NA COMPETIÇÃO
* Providências pelo poder público de celebra-

ção de contratos com a FIFA – art. 29, I a III.

CIVIL
* Da Responsabilidade – arts. 22 a 24.

CONCESSÃO AOS JOGADORES
* Prêmio – art. 37, I e II.
* Valor – art. 38.
* Óbito –art. 39.
* Pagamento – art. 40.
* Imposto de Renda – art. 41.
* Auxílio Especial mensal – arts. 42 a 46.
* Tesouro Nacional – art. 47.

COMITÊ ORGANIZADOR BRASILEIRO 
(COL)
* Definição – art. 2o, III.

COMPETIÇÕES
* Nomeação – art. 2o, V. 
* Aplicação de Disposições da Lei no 10.671 

– art. 68.

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FU-
TEBOL (CBF)
* Definição – art. 2o, VI, a a e.

CONFEDERAÇÕES FIFA
* Denominações – art. 2o, VII, a a f.

COPA DAS CONFEDERAÇÕES FIFA 
2013
* Medidas relativas à – art. 1o.

COPA DO MUNDO FIFA 2014
* Medidas relativas à – art. 1o. 

D
DISPOSIÇÕES PENAIS
* Utilização indevida de Símbolos Oficiais – 

arts. 30 e 31.
* Marketing de Emboscada por Associação 

– art. 32.
* Marketing de Emboscada por Intrusão – 

art. 33.
* Representação da FIFA – art. 34.
* Fixação da pena de multa – art. 35.
* Vigência – art. 36.

E
ENTRADA
* Dos Vistos de – art. 19, I a XI e §§ 1o a 7o.

EMISSORA FONTE DA FIFA
* Denominação – art. 2o, IX.

EMISSORAS
* Denominação – art. 2o, XII.
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EVENTOS
* Definição – art. 2o, VI, a a e.

F
FÉDÉRATION INTERNATIONALE DE 
FOOTBALL ASSOCIATION (FIFA)
* Definição – art. 2o, I.

I
IMAGENS OU SONS
* Da captação de – arts. 12 a 14.
* Da Transmissão e Retransmissão – art. 15, 

§§ 1o a 5o.

INGRESSOS
* Da Venda

Preço – arts. 25 e 26.
Sorteios Públicos – art. 26, §§ 2o a 6o.
Pessoas com deficiência – art. 26, §§ 7o e 8o.
Desconto na aquisição – art. 26, § 10.
Cancelamento – art. 27.
Modificação de datas – art. 27, I.
Avulso – art. 27, II.

* Cláusula Penal – art. 27, III
* Definição – art. 2o, XIX.

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDA-
DE INDUSTRIAL (INPI)
* Promoção de anotações de marcas – arts. 

3o a 9o.

ISENÇÕES
* Não condenação salvo comprovação má 

fé – art. 53.

J
JORNADA MUNDIAL DA JUVENTUDE
* Emissão de vistos de entrada – art. 63.
* Prestação de serviços voluntários – art. 63, 

parágrafo único.

L
LOCAIS OFICIAIS DE COMPETIÇÃO
* Credenciamento para – art. 13, §§ 1o e 2o.
* Das Condições de Acesso e Permanência – 

art. 28, I a X, §§ 1o e 2o.
* Denominação – art. 2o, XIV.

M
MINISTÉRIO MEIO AMBIENTE
* Concessão de Selo de Sustentabilidade – 

art. 65.

P
PARCEIROS COMERCIAIS DA FIFA
* Denominação – art. 2o, XI.

PARTIDA
* Definição – art. 2o, XV.

PERÍODOS DE COMPETIÇÕES
* Definição de: – art. 2o, XVI.

PESSOAS JURÍDICAS
* Aplicação das Disposições da Lei no 9.615 

– art. 67.

POLÍCIA FEDERAL
* Prestação dos serviços de segurança – art. 70.

PRESTADORES DE SERVIÇOS DA FIFA
* Denominação – art. 2o, X, a a c.

PROTEÇÃO E EXPLORAÇÃO DE DIREI-
TOS COMERCIAIS
* Da proteção especial aos Direitos de Proprie-

dade Industrial – art. 3o, I a IV.

R
REPRESENTANTES DE IMPRENSA
* Definição de – art. 2o, XVII.
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RESTRIÇÃO COMERCIAL
* Das áreas e vias de acesso – art. 11, §§ 1o e 2o. 

S
SANÇÕES CIVIS
* Das seguintes condutas sem autorização da 

FIFA – art. 16, I a VI, 17 e 18.

SERVIÇO VOLUNTÁRIO
* Prestado por pessoa física – art. 57, §§ 1o a 

3o e 59.

SÍMBOLOS OFICIAIS
* Definição de: art. 2o, XVIII.

SISTEMAS DE ENSINO
* Férias Escolares – art. 64. 

SUBSIDIÁRIA FIFA
* Definição – art. 2o, II.
* Aplicação das Disposições relativas à FIFA 

– art. 69.

T
TRABALHO
* Permissão de: art. 20, §§ 1o e 2o.

U
UNIÃO
* Intimação – art. 51.
* Controvérsias resolvidas pela AGU – 

art. 52.
* Colaboração com a FIFA – art. 54.
* Disponibilização para realização dos Even-

tos – art. 55.
* Feriados – art. 56.

V
VISTOS E PERMISSÕES
* Emissão de – art. 21.
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